
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE- CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira / SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 354/GABIDGICVIDIFCI2016, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — NOMEAR a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matricula SIAPE nº 1786718, como Substituta do Cargo Comissionado de 

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Código CD-03, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira, no periodo de 02/01/2017 a 08/01/2017. em virtude do 

afastamento da ocupante titular do cargo e de sua substituta legalmente nomeada, 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

É SS Ol 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ife-videira edu. br 

PORTARIA N° 353/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR, em virtude do início de usufruto da licença gestante na presente data, o período de férias referente ao exercicio de 2016 da servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1901987, de 31/12/2016 a 01/02/2017; 

Art. 2º — REPROGRAMAR novo período de usufruto para a data de 31/05/2017 a 
02/07/2017. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(id 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental = Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www ifc-videira edu, br 

PORTARIA N° 352/GAB/DGI/CVIDIIFC/2016, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora MARIA JOSE DE CASTRO BOMFIM, ocupante do cargo 

de Programador Visual, Matricula SIAPE 2124283, para exercer a Função Gratificada de 

Coordenadora do Setor de Tecnologia da Informação Substituta código FG-01, do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

VAN 
Rosdnpola Aguiar Adin 

Diretora - Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289/2016 - DOU de 2TH 1/2018



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 351/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, o servidor GIORGE VANZ ocupante do cargo de Analista de 

Tecnologia da Informação SIAPE nº 1793666, da Função Gratificada de Coordenador do Setor 

de Tecnologia da Informação Substituto, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Fl 

“ LEN 

Roxdugelu Aguiar Adin 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 2892016 - DOU de 37/01/9016



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4500 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 350/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2071 2 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ANDRE RICARDO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1959042, LEANDRO GOULART LOUZADA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2101551, e ANTONINHO BALDISSERA, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula SIAPE nº 2257077, para, sob a presidéncia do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de Educação Física — Processo nº 23352. 003036/2016-26. 

Art. 2° — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

- 

wr F Add 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
Fodana nº 2089/2016 - DOU de 271012016
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89550-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 349/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/201 2, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores DIEGO TEIXEIRA VITTI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2762698, ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2753310, e ANTONINHO BALDISSERA, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula SIAPE nº 2257077, para, sob a presidéncia do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de Informática — Processo nº 23352. 003035/2016-81. 

Art. 2º — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

FE 
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Roxângetla Aguiar Adam 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 286/2016 - DOU de 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 347/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR as servidoras GRAZIELI FERREIRA DA ROSA ocupante do cargo de 

Enfermeira, Matricula SIAPE nº 2166876; RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960; ROSÂNGELA AGUIAR ADAM ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1763038 e SANDRA 

CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 

matricula SIAPE nº 1888739, para acompanharem as advertências impostas pelo Processo 

Administrativo nº 09.20166.00007073-7, bem como acompanhamento das partes envolvidas. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Kosdnpely A Leiar Adam 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videira Poraria nº 2898/2015 . DOU de 2710112016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 346/GABI/DGICVID/IFC/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, ocupante do cargo 

de Administradora, Matrícula SIAPE nº 2754337, para efetuar o registro da relação de Notas de 

Empenho a serem inscritas em “Restos a Pagar não processados a Liquidar”, relativo ao exercício 

2016, de acordo com a Lei nº 12.708, de 17/08/2012, Art. 118, § 4°, bem como o Decreto nº 

93.872/1986, seção VIlIl e suas alterações. 

Art. 2º — Nos eventuais afastamentos da servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, 

fica designado a servidora MARION SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1754778, como responsável pelo Registro. 

Art. 3º — O período para o registro da relação de Notas de Empenho a serem inscritas em 

"RPnP a Liquidar" sera de 09/12/2016 a 02/01/2017, 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www, ifc-videira.edu, br 

PORTARIA Nº 345/GAB/DGICVIDI/IFCI2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, os conselheiros do Conselho de Campus (CONCAMPUS) do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178 e 

os discentes GLEICI KELLY DE LIMA, CPF nº 055.911.819-88 e SILMAR MAGNAGNAGNO 

ALBERTI, CPF nº 093.091.179-23, para comporem Comissão Especial, conforme Regimento do 

Conselho de Campus, Resolução 002/2011 - Conselho Superior/02/05/2011. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Feciil Eduardo 
Fernandes Sile

r 

Diretor - Geral S
ubstituto 

IEC - Campus Vide
lr 

Portaria nº 45/2016
 - DOU de 28/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 344/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR para compor a Comissão Local de Avaliação — CLA do Campus 

Videira os seguintes servidores: CARLOS DANIEL OFUGI RODRIGUES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1418780 CPF nº 

014.375.299-50 como Representante Titular dos Docentes e presidente desta comissão e 

SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2254344, CPF nº 935.772.140-15 como Representante Suplente 

dos Docentes; RAMON SILVA DA CUNHA, ocupante do cargo de Tradutor/Intérprete de Libras, 
matricula SIAPE nº 1885978, CPF nº 059.289.779-64 como Representante Titular dos Técnicos 

Administrativos e SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 1888739, CPF nº 026.148 829-50 como 

Representante Suplente dos Técnicos Administrativos; BRUNO BORSATTI CHAGAS. CPF nº 

394.069.908-06, como Representante Titular dos Discentes e GEAN CARLOS SIQUEIRA DE 

OLIVEIRA, CPF nº 700.009.352-80 como Representante Suplente dos Discentes: ALINE 

SARTOREL, CPF N° 068.618.959-03 como Representante Titular da Sociedade Civil e ALINE 

PERAZZOLI BURATTO, CPF n° 026.724.169-07 como Representante Suplente da Sociedade 

Civil. 

Art 2º - Estabelecer carga horária de 4 (quatro) horas semanais, a cada membro da 

Comissão Local de Avaliação — CLA do Campus Videira, para a realização de atividades. 

Art. 3º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria 3, de 24 de novembro de 

2014. 

Art. 4º — A presente Portaria vy partir desta data 
| 
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Reavl Eduardo Fernandez Sales 

Diretor - Geral nies es 

IFC - Campus Videira 
a EL A Ee ES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 342/GABIDGI/CVID/IFC/2016, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1904894, como substituta da Função Gratificada de 
Pregoeira e Chefe do Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal 
Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Con Ain 

Kondngela 7 Autria
r Adam 

Diretora - Sur 

IEC Campus Videira 

Hiriana nº 2B2016 - DOU
 de 2701/20 16



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 341/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo 

de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554, para exercer a Função Gratificada de 

Chefe substituta do Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Roxdangela Aguiar Adam 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 288/2016 - DOU de 27/01/2018
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
: 3 -4800 = ifc-videira. edu. 

PORTARIA N° 340/GAB/DG/CVID/IFC/201 6, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 
MAURICIO NATANAEL FERREIRA ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 
Matrícula SIAPE nº 2973654. de 06/1 2/2016 a 08/12/2016, para atender necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8,112/90; 

Art. 2º — DETERMINAR novo periodo de usufruto para a data de 25/12/2016 a 27/12/2016, 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

E20 iim 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Www.ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 339/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR o período de férias referente ao exercício de 2016 da servidora MARION SCHMIDT ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1754778, de 07/12/2016 a 16/1 2/2016, para atender necessidades de relevancia desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8. 112/90; 

Art. 2° — REPROGRAMAR novo periodo de usufruto para a data de 3112/2016 a 09/01/2017. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2018 
Publicada no DOU em 27/01/2018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira edu, br 

PORTARIA Nº 338/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — CANCELAR o periodo de férias referente ao exercicio de 2016 da servidora JOSIANE BONETTI Ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1837180, de 01/12/2016 a 16/1 2/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2° — REPROGRAMAR novo periodo de usufruto para a data de 07/12/2016 a 22/12/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

don 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu br 

PORTARIA Nº 337/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 
DANIEL MANENTI ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Área: Automação Industrial, 
Matrícula SIAPE nº 1758017, de 29/11/2016 a 30/11/2016, para atender necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 01/12/2016 a 02/12/2016. 

Art, 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

04. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 336/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 da servidora 
GRAZIELI FERREIRA DA ROSA ocupante do cargo de Enfermeiro, Matricula SIAPE nº 2166876, 
de 28/11/2016 a 29/11/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal 
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 11/12/2016 a 12/12/2046. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

AA Am 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 335/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 
RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399. de 29/11/2016 a 06/12/2016, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 19/12/2016 a 26/12/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Fh tore 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 334/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 269/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR, em virtude do início de usufruto da licença para tratamento de saúde 
na presente data, o período de férias referente ao exercício de 2016 da servidora GEORGETE 
FERRONATO ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 
1895845, de 31/12/2016 a 24/01/2017: 

Art. 2º — REPROGRAMAR novo período de usufruto para a data de 28/01/2017 a 
21/02/2017. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — GEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 333/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - 
Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — CANCELAR, em virtude do inicio de usufruto da licença gestante na presente 
data, o periodo de férias referente ao exercicio de 2016 da servidora SOLANGE FRANCIELI 
VIEIRA ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 1837371, de 01/12/2016 a 09/01/2017: 

Art. 2º — REPROGRAMAR novo período de usufruto para a data de 26/03/2017 a 
04/05/2017. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Elon. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 332/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR, em virtude do início de usufruto da licença gestante na presente 
data, o periodo de férias referente ao exercício de 2016 da servidora LIZETE CAMARA HUBLER 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1843096, de 
28/11/2016 a 06/12/2016; 

Art. 2º — REPROGRAMAR novo período de usufruto para a data de 15/04/2017 a 
23/04/2017 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

7 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 331/GAB/DG/CVID/IFC/201 6, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — ALTERAR a composição da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para 
contratação de Professor Substituto na área de Agropecuária/Engenharia Rural — Processo nº 
23352. 002535/2016-04, 

DISPENSAR: 

VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagogo/Supervisor Educacional, 
Matrícula SIAPE nº 1757296: 

DESIGNAR: 

ANTONINHO BALDISSERA, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, 
Matrícula SIAPE nº 2257077: 

Art. 2º — Permanecem inalterados os demais membros. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

ardem 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 28872016 - DOU de 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N* 5306 )IFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

— Campus Videira, no uso da competência que Ihe foi subdelegada pela Portaria nº 322/2016, de 

18/11/2016, publicada no Diario Oficial da União de 21/11/2018, e Portaria nº 031/2012. de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora PATRICIA FRIZZO, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Administração, Matrícula SIAPE n° 1899637, para a Função Gratificada de Substituta 

Pesquisadora Institucional, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

- 

“Pablo Andrés Reyes Meyer 
Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Videira 

Portaria n® 322 de 18/11/2016 
Publicada no DOU em 21/11/2016 



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=hd... 

Chefia de Gabinete <gabinete@@ifc-videira.edu.br> 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu.br> 23 da novembro de 2016 14:38 
Para: Patricia Frizzo <patricia frizzo@ifc-videira edu br 

Prezado servidora, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 3302018, de 22/11/2016, de designação para a Função Gratificada Substituta de Pesquisadora Institucional do Instituto 
Federal Catarinense Campus Videira 

1de1l 23-11-2016 14:38



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ife-videira edu. br 

/IFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

322/2016, de 18/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012. 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2187120, para a Função Gratificada de 

Substituta Chefe de Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Alô 7 
Pablo Andrés Reyes Meyer 

Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Videira 
Portaria nº 322 de 18/11/2016 

Publicada no DOU em 21/11/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

26/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

322/2016, de 18/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2187120, para a Função Gratificada de 

Substituta de Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira código FG-02, do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

rs A 

Ze £5 SE pr CEDO 
Pablo rats Meyer 

Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Videira 
Portaria nº 322 de 18/11/2016 

Publicada no DOU em 21/11/2016



E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus... https://mail. google.com/mail/u/0/Pui=2&ik=bd... 

Chefia de Gabinete <gabinetei@ifc-videira.odu.br> 

Chafia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu bre 23 de novembro de 2016 14:33 
Para: Ana Claudia Cagnin <ana cagnin@ifc-videira edu br 

Prazada servidora, 

Envio, em anaxo, a Portaria nº 3268/2016, de 22/11/2018, de designação para a Função Gratificada Substiuta de Coordenação de Execução 
Dresmernitária e Financeira do Instituto Federal Catarinense Campus Videira 

Bem como a Portaria nº 3208/2016, de 23/11/2016, de designação para à Função Gratificada Substilula de Chefia de Gabinete do Instituto Federal 
Catarinense Campus Videira 

Chefia de Gabinete 
Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
Fone (48)3533-4504 

GEOF 5 | E ubs. pdf 

CG Subs. pdf 
B ox 

ldel 23-11-2016 14:33



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

ARIA N° 327/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

322/2016, de 18/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554, da Função Gratificada de Substituta Chefe 

de Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

E 

Pablo Andrés Réyes Meyer 
Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Videira 

Portaria nº 322 de 18/11/2016 
Publicada no DOU em 21/11/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 329/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

— Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 322/2016, de 

18/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2016, e Portaria nº 031/2012. de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554, da Função Gratificada de Substituta 

Pesquisadora Institucional, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

. ar 
# 

A Eel 
‘Pablo Andrés Reyes Meyer 

Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Videira 
Portaria nº 322 de 18/11/2016 

Publicada no DOU em 21/11/2016 



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd... 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portarias 
1 mensagem 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu br 23 de novembro de 2016 14:33 Para: Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana castiha@ifc-videira edu br 

Prezada servidora, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 326/2018, de 22/11/2016, de dispensa da Função Gratificada Substituta de Pesquisadora Institucional do institute Federal 
Catarinense Campus Videira, 

Bem como a Portaria nº 327/2016, de 22/11/2016, de dispensa da Função Gratificada Substitula de Chefia de Gabinete do instituto Federal Catarinonge 
Campus Videira 

instituto Federal Catarinense - Campus Videira 

= Dspanss CG Subs pf 

= Dispensa Pl Subs. pdf 
JK 

ldel 23-11-2016 14:33



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 325/GAB/DGICVIDIIFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
322/2016, de 18/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar 
em Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894, da Função Gratificada de Substituta de 
Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Fa " 

Pablo Andrés Reyes Meyer 
Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Videira 

Portaria nº 322 de 18/11/2016 
Publicada no DOU em 21/11/2016 



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd... 

Chefia de Gabinete <gabinete@@ifc-videiraodu,br> 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu bre 23 da novembro de 2016 14:40 
Para; Silvia Marina Rigo <silvia_rigo@ifc-videira edu br 

Prezada servidora, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 125/2018, de 22/11/2016, de dispensa da Função Gratificada Substiuta de Coordenadora da Execução Orçamentária e 
Financeira do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, 

Chefia de Gabinete 

Instituto Federal Catarinenss - Campus Videira 
Fone (48)3533-4004 

ldel 23-11-2016 14:40



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 324/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

322/2016, de 18/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, para exercer a Função Gratificada de Pregoeiro do 

Setor de Compras e Licitações Substituto, Código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º - Apresente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

“Pabló Andrés Réyes Meyer 
Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Videira 

Portaria nº 322 de 18/11/2016 

Publicada no DOU em 21/11/2016 



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=hd... 

Chefia de Gabinete <gabinetei@ifc-videira edu br> 

Portaria 
1 mensagem 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu br 23 de novembro de 2016 14:42 
Fara; Rodrigo Zuffo =rodrigozuioiifc-videira edu br 

Prezado servidor, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 324/2016, de 22/11/2016, de designação para à Função Gratificada Substituta de Pregoeiro do Selor de Compras e 
Licitação do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 

ldel 23-11-2016 14:42



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 323/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

322/2016, de 18/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2016, 

* a Instrução Normativa nº 205, de 08/04/1988, da Secretaria de Administração Pública da 

Presidência da República; o Decreto nº 99.658 de 30/10/1990; a Portaria da Secretaria do Tesouro 

Nacional nº 448, de 13/09/2002 e a Lei nº 4.320, de 17/03/1964: 

Resolve: 

Art. 1º - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para realização do inventário físico e financeiro 

dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, e posteriormente, elaboração de 

relatório conclusivo, contendo saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2016: 

PARÁGRAFO ÚNICO: À Comissão caberá, ainda, avaliar os itens do almoxarifado, 

realizando, inclusive, verificação quanto ao estado fisico dos mesmos. As diferenças porventura 

apuradas deverão ser objeto de medidas administrativas a serem adotadas para sua 

regularização, bem como de notas explicativas a serem anexadas ao processo de contas anual. 

Art. 2° - NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguinte servidores: 

« RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 

1826960, que a presidira; 

* BRUNO JOSE DANI RINALDI, ocupante do cargo de Técnico em Laboratério/Area: 

Quimica, Matricula SIAPE nº 2245262. 

* ROBERTA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de Tecnólogo/Gestão de Recursos 

Humanos, Matricula SIAPE nº 1639542,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 - oabi ife-videi 

(Continuação da PORTARIA Nº 323/GAB/DG/CVIDAFC/2016, de 22 de novembro de 2016) 

Art. 3° - DETERMINAR a todos os titulares dos setores deste Campus que sejam oferecidas à 
Comissão Especial os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de 
suas atribuições; 

Art. 4º - ESTABELECER que caberá ao Presidente definir a forma e o cronograma de atuação 
da Comissão Especial, considerando a data limite de 31/12/2016 para a elaboração dos relatórios 
previos e 02/01/2017 para a entrega do relatório conclusivo contendo os saldos finais; 

At. 5º - Tornar sem efeito à partir da presente data, a Portaria n° 
203/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 16 de maio de 2015; 

Art. 6º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Pablo Andrés Reyes Meyer 
Diretor-Geral Substituto do IEC Campus Videira 

Portaria nº 322 de 18/11/2016 
Publicada no DOU em 21/11/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

ICVID/IFC/2016, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - NOMEAR o servidor PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801, como 

Substituto do Cargo Comissionado de Diretor-Geral, Código CD-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira, durante o periodo de 21/11/2016 a 23/11/2016, em virtude do 

afastamento da ocupante titular do cargo e de seu substituto legalmente nomeado. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q) Kosangela Aguiar Adam 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videi 
"isca nº 28972016 - DOU de 2710112018
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89580-000 
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PORTARIA Nº 321/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012; 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 

Cassiana Schmidt ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 

1794361, na data de 18 a 22/11/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 19 a 23/12/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

A lo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
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PORTARIA N° 320/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria n° 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012; 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 

Maria José de Castro Bomfim ocupante do cargo de Programador Visual, Matrícula SIAPE nº 

2124283, na data de 17 a 18/11/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 09 a 10/12/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

A to. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 319/GABIDGICVIDNFCI2016, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

« Visando cumprir determinação do Acórdão nº 4884/2016 — TCU — 1º Camara, item 1.7.5.1 

e aos artigos 94 a 97 da Lei 4.320/1964, 

Resolve: 

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão de Inventário Anual de Bens Imóveis do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Videira. 

Art. 2º Designar os membros da referida Comissão, a ser presidida pelo primeiro, 

composta pelos seguintes servidores: 

* MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 

1510197, que a presidirá; 

* TIAGO POSSATO, ocupante do cargo de Técnico em Laboratério/Area Eletroeletronica, 

Matricula Siape nº 1901173; 

« ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula 

SIAPE nº 2187120. 

Art. 3° - O trabalho da comissão inicia na data da publicação desta portaria e a conclusão 

dos trabalhos devera ser feita até o dia 31/12/2016. 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

~~ 

£7 fl aa 

ngela Aguiar Adam 
Diretora - Geral 

FC Campus Videira 
ta nº 2882016 - DOU de 271012016



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd... 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videiraedu.brs 

Portaria nº 319/2016 - Comissão Inventário Anual de Bens Imóveis 
1 mensagem 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu. br= 18 de novembro da 2016 15:30 
Para: Marcelo Diel <marcelo died@fic-videsra edu br, Tiago Possato <tiaga possato@ifc-videira.edu.br>, Ana Claudia Cagnin sans cagningifc- 
videira edu. br 

Prezados senddores, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 31802016, de 16/11/2016, que designa Comissão inventário Anual de Bens Imóveis do Instituto Federal Catarinanse 

4) Portaria nº 319-2016.pdf 
40K 

1del 18-11-2016 15:30
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

: 200 — gabinete{@ifc-vigeira.edu.bi ILE GA 

PORTARIA N° 318/GAB/DG /ICVID/IFC/2016, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 

Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350, MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1928178 e 

RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matricula SIAPE nº 1826960, 

para comporem a Comissão que organizará e acompanhará o Processo de Seleção da CPA — 

Gomissão Própria de Avaliação no IFC Campus Videira, 

Art. 2º — A Comissão deverá cumprir as normas estabelecidas pelo Edital nº 176/IFC/2016, 

de 09/11/2016 para o processo de Seleção da CPA—- Comissão Própria de Avaliação. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

PO) 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2018 
Publicada no DOU em 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 317/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico 

em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2163217, como Fiscal Titular do Contrato nº 

014/2016, celebrado com a empresa ELOTECH SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, CNPJ nº 

14.048.837/0001-15. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de manutenção preditiva, preventiva e corretiva em elevador a 

fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da
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Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

11/11/2016 e têrmino em 10/11/2017, conforme disposto no ltem 6.1 da Cláusula Sexta da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° =O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matricula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

A AA ra 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd... 

Chefia do Gabinete <gabinete@@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 317/2016 - Fiscais Contrato nº 014/2016 
1 mensagem 

Chafia de Gabinete =gabinateififc-videira. edu. br> 14 de novembro de 2016 11-02 

Frózados servidores, 

Envio, am anexo, a Portaria nº 317/2016, de 14/11/2018, que designa fiscais do contrato nº 014/2016 do Instituto Federal 
Catarinense Campus Videira. 

e Posture 317-2016. pdf 

ldel 
14-11-2016 11:03
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PORTARIA Nº 316/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1879497, como Fiscal Titular do Contrato nº 

013/2015, celebrado com a empresa ODETE ANA LOPES DE LIMA CNPJ nº 17.849.127/0001- 

82. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Contratação de empresa especializada para 

realização da IX MICTI a fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme 

Vz



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato 

tem início no dia 07/11/2016 e término em 31/12/2016, conforme disposto no Item 6.1 da Cláusula 

Sexta da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor GILSON RIBEIRO 

NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1759874, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aquiar Adam “ 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu, br 

PORTARIA Nº 315/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012: 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 

Mauricio Natanael Ferreira ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 

Matricula SIAPE nº 2973654, na data de 11/11/2016, para atender necessidades de relevância 

desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 16/11/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

falido, 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VID EIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experiment al — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — inete@ifc-videira edu. 

PORTARIA N° 314/GAB/DG/CVID/IFC/201 6, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral 

Campus Videira, no uso 

26/01/2018, publicada no 

, Ciência e Tecnologia Catarinense — da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de Diário Oficial da União de 27/01/201 6; 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR. o (a) servidor (a) Denise Danieli Pagno, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE pe 1786668, no Núcleo Pedagógico/CGE/DDE/DG- Campus Videira, 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 266/GAB/DG/CVID/IFC de 02/09/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ld. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 313/GAB/DGI/CVID/IFC/2018, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/201 2 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercício de 2016 do servidor Maria José de Castro Bomfim ocupante do cargo de Programador Visual, Matrícula SIAPE nº 2124283, na data de 08 a 09/11/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8,112/90; 

Art. 2º — DETERMINAR novo periodo de usufruto para a data de 07 a 08/12/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

odio. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 312/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016: 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Michele Martinenghi Sidronio de Freitas, 
ocupante do cargo de Professor(a) Substituto(a), na Coordenação do CEPTNM em 
Informatica/CGE/DDE/DG- Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

DA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 311/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) João Marcelo Vela, ocupante do cargo de 
Professor(a) Substituto(a), na Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG- 
Campus Videira. 

Art, 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

[7A 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 310/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE NOVEMBRO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Art.1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ADRIANO BERNARDO MORAES LIMA, 
matrícula SIAPE nº 1004238, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, no Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2° - Revogar a Portaria nº 114/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25/03/2015; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CA MPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 309/GABI/DGICVID/IFC/2016, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874, RICARDO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295, e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência do primeiro, constituir 
Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de 
Agropecuária/Engenharia Rural — Processo nº 23352. 002535/2016-04. 

Art. 2º — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 
048-CONSUPER/2014, 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

LA on | 
Keosdangela Aguiar Adam 

Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
Fontaria nº 28872016 - DOU de 27012018



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental = Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 308/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — NOMEAR, o servidor PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801, para o Cargo 

Comissionado de Diretor do Departamento de Desenvolvimento Educacional Substituto, Código 

CD-03, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

p, 

Rosângela Aguiar Adi 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289/2016 - DOU de 27/01/2015



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL GATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabingte@ifc-videira edu.br 

A N° 307/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - EXONERAR a servidora LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Técnica 

em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1843096, do Cargo Comissionado de Diretora do 

Departamento de Desenvolvimento Educacional Substituta, Cédigo CD-03, do Instituto Federal 

Catarinense Campus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

— 

A AE Gm. 
Resdngeta Ageiar Adam 

Diretora - Geral | IFC Campus Videira “ara nº 2802015 - DOU da 210112018



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 306/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº1837180; DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de 

Tecnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007: GISLAINE JULIANOTTI 

CARLESSO ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 2754337: RODRIGO 

ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matricula SIAPE nº 1827025: SILVIA 

MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1804894 e 

TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 

2227554 para, sob a presidéncia da primeira, comporem a Equipe de Apoio para Licitações, na 

modalidade Pregão, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira; 

Art 2° - Revogar a Portaria nº 094/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 17 de março de 2016. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

FARIA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

one/Fax: (49) 3533-4900 — ifc-videira. r 

PORTARIA N° 305/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2016 do servidor 

RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399, de 26/10/2016 a 10/11/2016, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8.112/90, 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 21/11/2016 a 06/12/2018. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

ICVID/IFC/2016, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — NOMEAR, a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do 

cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 18868739, para o Cargo 

Comissionado de Coordenadora — Geral de Ensino Substituta, Código CD-4 do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EZR Aon 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



' E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd... 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nnº 304/2016 
2 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 25 de outubro de 2016 15:01 
Para: Sandra Cristina Martini Rostirola <sandra rostirola@ifc-videira edu. br> 

Prezada servidora, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 304/2016, de 25/10/2016, que tem como objeto nomeação do Cargo de 
Coordenadora Geral de Ensino Substituta. 

Solicito, por gentileza, confirmação de recebimento deste e-mail, bem como a ciência em relação 
ao conteúdo da portaria, em anexo. 

Att. 

Rafaela Agostini 

Chefia de Gabinete 

Instituto Federal Calarinense - Campus Videira 

Fone (49)3533-4904 

QUANDO A EDUCAÇÃO VAI ALÉM DA SALA DE AULA, 
0 CONHECIMENTO FAZ SENTIDO. 

Wi ÁNN 
NSAESSOFCEDISA NERS DE 7/08A02/10 

fF 7) Portaria 304. pdf 

Sandra Cristina Martini Rostirola <sandra rostirola@ifc-videira.edu.br> 25 de outubro de 2016 15:12 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Ciente! 

Atenciosamente, 

sandra Cristina Martini Rostirola 
Têcnica em Assuntos Educacionais 
Núcleo Pedagógico - Assessoria da Coordenação Geral de Ensino 
Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 

Tel:(49)3533 - 4916 

1de2 25-10-2016 15:49



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

PORTARIA N° 303/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — EXONERAR, a pedido, a servidora VERA REGINA MAZURECK, ocupante do 

cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, do Cargo 

Comissionado de Coordenadora — Geral de Ensino Substituta, Código CD-4 do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FADE 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 288 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 302 VID/IFC/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - NOMEAR a servidora LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Técnica em 

Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1843096, como Substituta do Cargo Comissionado 

de Diretora-Geral, Código CD-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no dia 

24/10/2016, em virtude do afastamento da ocupante titular do cargo e de seu substituto 

legalmente nomeado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fernandez o 
Fareed Estar

 

Diretor - Geral.
 | 

IFC - Campus Videira 

Portaria nº 35/2016 
- DOU de 28/01/201

6



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL GATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabi EDife-videi tu 

PORTARIA Nº 301/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

« a Instrução Normativa nº 205, de 08/04/1988, da Secretaria de Administração Pública da 

Presidência da República; o Decreto nº 99.658 de 30/10/1990: a Portaria da Secretaria do Tesouro 

Nacional nº 448, de 13/09/2002 e a Lei nº 4.320, de 17/03/1964; 

Resolve: 

Art. 1º - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para realização do inventário físico e 

financeiro dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, que são 

objeto de registro nos Ativos Permanentes, e posteriormente, elaboração de relatório conclusivo, 

contendo saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2016; 

PARÁGRAFO ÚNICO: À Comissão caberá, ainda, avaliar os itens do patrimônio, 

realizando, inclusive, verificação quanto ao estado fisico dos mesmos. Às diferenças porventura 

apuradas deverão ser objeto de medidas administrativas a serem adotadas para sua 

regularização, bem como de notas explicativas a serem anexadas ao processo de contas anual, 

Art. 2º - NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguinte servidores: 

* RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 

nº 1827025, que a presidirá; 

* ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula 

SIAPE nº 2187120; 

* ANDERSON CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, 

matricula SIAPE nº 2165614; 

* BRUNO JOSE DANI RINALDI, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Área: 

Quimica, matricula SIAPE nº 2245262; / PA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/5G = CEP: 89560-000 

ax: (43) J 1900 = gabinete@ifc-vi 2,8 A EAL, 

(Confinuagdo da Portaria nº 301/GAB/DG/CVIDAFC/2016, de 21 de outubro de 2016) 

GIORGE VANZ, ocupante do cargo Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula 

SIAPE nº 1793666, 

JOICE APARECIDA NASCIMENTO DEON, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, 

Matricula SIAPE nº 1786528; 

MAURICIO NATANAEL FERREIRA, ocupante do cargo Analista de Tecnologia da 

Informação, Matrícula SIAPE nº 1973654, 

MATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 

Matricula SIAPE nº 2135428; 

TIAGO POSSATO, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, 

Matricula Siape nº 1901173. 

Art. 3º - DETERMINAR a todos os titulares dos setores deste Campus que sejam 

oferecidas à Comissão Especial os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel 

cumprimento de suas atribuições; 

Art. 4º - ESTABELECER que caberá ao Presidente definir a forma e o cronograma de 

atuação da Comissão Especial, considerando a data limite de 31/12/2016 para a elaboração dos 

relatórios prévios e 04/01/2017 para a entrega do relatório conclusivo contendo os saldos finais; 

Art. 5º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 218/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

27 de maio de 2015, 

Art. 6° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, 

fecal Eduardo F
ernandes Sule

 

Diretor - Geral Subs 

\FC = Campus Videira
 

Podada nº 35/2016
 - DOU de 28/01/20
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E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=hd... 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 301/2016 - Comissão Inventário Físico e Financeiro 
4 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu br> 21 de outubro de 2016 13:27 
Para: Rodrigo Zuffo <rodrigozuffo@ifc-videira.edu.br>, Ana Claudia Cagnin <ana.cagnin@ifc-videira. edu.br>, 
Anderson Correa Gonçalves <anderson.goncalves@ifc-videira edu br, Bruno José Dani Rinaldi 
<bruno.rinaldi@ifc-videira.edu.br>, Giorge Vanz <giorge@ifc-videira.edu.br>, Joice Aparecida do Nascimento 
Deon <joice@ifc-videira.edu.br>, Mauricio Natanael Ferreira <mauricio.ferreira@ifc-videira.edu.br>, Matheus 
Bisso Sampaio <matheus sampaio@ifc-videira edu.br>, Tiago Possato <tiago.possato@ifc-videira.edu.br> 

Prezados servidores, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 301/2016, de 21/10/2016, que constitui Comissão Especial para 
realização do inventário fisico e financeiro dos bens patrimoniais. 

Solicito, por gentileza, confirmação de recebimento deste e-mail, bem como a ciência em relação 
ao conteúdo da portaria, em anexo. 

Att. 

Rafaela Agostini 

Chefia de Gabinete 

Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
Fone (48)3533-4904 

QUANDO A EDUCAÇÃO VAI ALÉM DA SALA DE AULA, 

4 Portaria 301-2016.pdf 
103K 

Rodrigo Zuffo <rodrigozuffo@ifc-videira.edu. br= 21 de outubro de 2016 15:42 
Para. Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde Rafa, 

Confirmo o recebimento do e-mail. 

Obrigado. 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

1de3 25-10-2016 16:03



£-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=hd... 

urso técnico integrado HM 
ensino médio 1 hs —- | 

Be INSTITUTO À 
FEDERAL i, 
Cilarinbrig i : 

Rodrigo Zuffo, 

Assistente em Administração. 
Instituto Federal Catarinense - Campus Videira. 
Fone: (49) 3533-4900 Ramal: 4908. 

QUANDO A EDUCAÇÃO VAI ALÉM DA SALA DE AULA, 
O CONHECIMENTO FAZ SENTIDO. 

UES J LE SHARES apis ein o LI 

Curso técnico integrado Ta. = 
ao ensino médio CIEE 53º 

INSTITUTO 
FEDERAL à 
Catariense A > 

Giorge Vanz <giorge@ifc-videira.edu.br> 21 de outubro de 2016 18:49 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu br> 

Recebido e ciente | 

Giorge Vanz 

Analista de TI 

8TI - Setor de Tecnologia da Informação 

Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 

Em 21 de outubro de 2016 13:27, Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu br> escreveu: 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

iF 

5 ae — bs * 

Curso técnico integrado 
ao ensino médio 

INSTITUTO À 
FEDERAL "| 
Clad WF i \ 

2 de 3 25-10-2016 16:03



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd... 

hr = 
à se — am = ão O 

Curso técnico integrado É 
ao ensino médio é aqui. 

INSTITUTO 
FEDERAL * 
Catárirasnoo 

Tiago Possato <tiago.possato@ifc-videira edu. br= 24 de outubro de 2016 13:04 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde, recebido e ciente! 

Att: 

Tiago Possato 

Att: 

Tiago Possato 

Técnico em Laboratorio / Area Eletroeletrdnica 

Instituto Federal Catarinense (IFC) - Campus Videira 

Rodovia SC 135, KM 125 - 5/N - Campo Experimental 

Videira - Santa Catarina. CEP: 8950-000 

Telefone: (49) 3533 4943 

www. Ifc-videira. edu br 

Em 21 de outubro de 2016 13:27, Chefia de Gabinete <gabinete@iic-videira edu br> escreveu: 
| [Texto das mensagens anteriores oculto) 

Ya 
uma — " — i iy 

Curso técnico integrado 
ao ensino médio 

ame — = a Ut — 

Curso técnico integrado 
ao ensino médio 

INSTITUTO 
FEDERAL 
Catarinense 

3 de 3 25-10-2016 16:03



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. [fc-videira edu br 

PORTARIA Nº 300/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, Matricula Siape 

2227554, ocupante do cargo de TAE- Assistente de Alunos, no Setor de Compras e Licitações, 

DAP/CGAF/DG do IFC—- Câmpus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 291/GAB/DG/CVID/IFC de 16/10/2015; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

/ 

Leal Exlecirito Fe
rnandez Sites 

Diretor - Geral Subs
 

IFG - Campus Videira 
Partaria nº 45/2016 - DOU de 28/01/2016
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Jfe-videi 

PORTARIA Nº 299/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ROSANA DE OLIVEIRA, Matricula Siape 

1893686, ocupante do cargo de TAE- Técnica em Assuntos Educacionais no Núcleo 

Pedagógico /CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira, 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 045/GAB/DG/CVID/IFC de 02/02/2015: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

& 

j 
| 

= Sul 

Kil Eaten
erado Fern
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Diretor - Ger
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\FC - Campu 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 298/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR como Pregoeiras Oficiais desta Instituição as servidoras JOSIANE 

BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº1837180 e 

TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 

2227554. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 038/GAB/DG/CVID/ 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a parti 

[2016, de 01 de fevereiro de 2016. 

ta data. 

Feels « 
gif elite fey Pera 

a Diretor 
- Geral Subst 

IFC - Campus 6 

Portaria n° 35/2016 
- DOU de 28/01/201



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 297/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2227554, para exercer a Função Gratificada de 

Pregoeira do Setor de Compras e Licitações, Código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor - 
IFC - Cam 

portaria É a
5/2016 - DO

U 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 - www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 296/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2227554, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

substituta do Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º - À presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 295/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora MARIA JOSE DE CASTRO BOMFIM, ocupante do 

cargo de Programador Visual, Classe/Nivel El 01, Matrícula SIAPE 2124283, a exercer o cargo de 

Substituta em Função Gratificada de Coordenação Especial de Comunicação, Código FG-02, 

do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Keil Extra 
Fernandez 

Diretor - Geral g
as 

IFC - Carnpus VIGEITA 

Parana 0º 35/201
6 - DOU de 28/01/2
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E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bhd... 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria para Ciéncia 
1 mensagem 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira. edu br> 20 de outubro de 2016 16:59 
Para: Maria José de Castro Bonfim <maria. bomfim@ifc-videira.edu br> 

Boa tarde, 

segue, em anexo, Portaria nº 295 de 19 de outubro de 2016, Dispensa de Substituição em Função 
Gratificada de Coordenação Especial de Comunicação, para ciência e controle. 

Att. 

Rafaela Agostini 

Chefia de Gabinete 
Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
Fone (49)3533-4904 

3 QUANDO A EDUCAÇÃO VAIALEW DA SALA DE AULA, 
0 con TO FAZ SENTIDO. 

caneta A DENSO O (af Ae jonas ns AÇÕES 

9 Portgria 295-2016.pdf 

ldel 25-10-2016 16:02



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4200 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 294/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a pedido, a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894, de substituta da Função Gratificada de 

Pregoeira e Chefe do Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir ill 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP; B9560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 293/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a pedido, a servidora ROSANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 

de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1893666, da Função Gratificada de 

Coordenadora Especial de Comunicação (CECOM), Código FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Raul Eduard
o Fernmundez 

Sales 

Diretor - Geral
 substituto 

IFC - Campus Videira
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - wwwsifo-videira edu. br 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 28/01/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar, 

responsável pelo planejamento e condução dos processos de Chamada Pública para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar para atender ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE). 

Art. 2º — DESIGNAR os servidores ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 2187120; EVERSON WILLIAN BATISTA, 

ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, matricula SIAPE nº 2163217; 

GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 

2754337; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matricula SIAPE nº 

2166876, JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula 

SIAPE nº 1837180: JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, 

Matricula SIAPE nº 1884350: LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, Matricula SIAPE 1894395; MARION SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1754778; TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do 

cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554 e GIANE MARIA BOSI, CRN: 4828 

— 10º Região, Responsável Técnica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) a 

ser executado no Campus, membro convidado. 

Art. 3º Atribuir a responsabilidade de: 

a) Definir, entre os orçamentos próprio é oriundo do FNDE para a aquisição de gêneros 

alimentícios, o percentual destinado à compra de alimentos da agricultura familiar; 

b) Mapear os Produtos da Agricultura Familiar local, realizar pesquisas de preços, e 

elaborar os Projetos Básicos para aquisição de alimentos pelo PNAE, juntamente com a 

Nutricionista da reitoria do IFC; 

c) Abrir, instruir e dar publicidade aos processos de Dispensa de Licitação, elaborar os respectivos 

Editais de Chamada Pública para o PNAE, receber os envelopes de Habilitação e Projeto de 

(



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu. br 

Vendas, e realizar, em Sessão Publica, a habilitação dos proponentes e o julgamento das 

propostas; 

d) Elaborar, convocar para assinatura e publicizar os Contratos de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar pelo PNAE; 

e) Expedir Ordens de Fornecimento e receber gêneros alimentícios, emitindo Termo de 

Recebimento. 

Art. 4º Os trabalhos desta Comissão serão presididos pela Assistente Social, JUCIARA 

RAMOS CORDEIRO, a qual terá como suplentes a Enfermeira, GRAZIELI FERREIRA DA ROSA 

e a Técnica em Assuntos Educacionais, LORIANE VICELLL 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOL OGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 88560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu.br 

PORTARIA Nº 291/GABI/DGICVID/IFC/2016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2016 do servidor RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Têcnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1992399, no período de 13/10/2016 a 30/1 0/2016, 

Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para 24/1 0/2016 a 10/11/2018. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 288 de 26/01/2018 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ite-videira edu. br 

__—_ 
PORTARIA N° i mk, CRIA RE = GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 04/10/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 05/10/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores NELSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Bibliotecario/Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1943338 ANA CLAUDIA DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2134445 JOICE 

APARECIDA NASCIMENTO DEON, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matricula SIAPE 

nº 1786528, LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos 

Educacionais, Matricula SIAPE n° 1843096, RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399 e 

SAMANTHA VANIN FELCHILCHER, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca Matrícula 

SIAPE nº 1754415, para sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de reavaliação do 

acervo bibliografico do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2° - Compete à Comissão de reavaliação do acervo bibliográfico, reavaliar e emitir 

relatórios e demais atos que se fizerem necessários e realizar a entrega dos documentos 

conclusivos até o dia 02 de dezembro de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Lizete Camara Hubler 
Diretora-Geral Substit rd fo IFC Campus Videira 

04/10/2016 Portaria nº,289 
Publicada nt DUU em 05/10/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 289/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria n° 031/2012, de 
08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012. 

Resolve: 

Art. 1° - NOMEAR a servidora LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Técnica em 
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1843096, como Substituta do Cargo Comissionado 
de Diretora-Geral, Código CD-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no periodo 
de 05/10/2016 a 07/10/2016, em virtude do afastamento da ocupante titular do cargo e de seu 
substituto legalmente nomeado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

V7 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu br 

PORTARIA Nº 288/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 04 DE OUTUBRO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art.1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) THALES FELLIPE GUILL, matrícula SIAPE nº 

1754685, ocupante do cargo de Assistente em Administração, na Coordenação Geral de 

Ensino/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 140/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 01/04/2016: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Phi 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016. de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º — APROVAR o Regulamento para uso dos murais do IFC_ Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

VARA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º — APROVAR o Projeto Pedagógico de Curso PPC Superior de Engenharia Elétrica 
IFC_ Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor à partir desta data. 

tbo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental! — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 285/GABIDG/CVID/IFC/2018, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Núcleo Pedagógico/CGE/DDE/DG - Campus Videira: 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 179/GAB/DG/CVIDNFC/2016, de 03/06/2016; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

AD ion. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 284/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - NOMEAR a servidora LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Tecnica em 
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1843096, como Substituta do Cargo Comissionado 

de Diretora-Geral, Codigo CD-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no periodo 

de 22/09/2016 a 23/09/2016, em virtude do afastamento da ocupante Titular do Cargo e de seu 

Substituto legalmente nomeado. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 283/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012. de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, os servidores VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 
Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, THIAGO LUIZ CALANDRO, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
2322649 e MARCELO DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2163963, para, sob presidência do primeiro, constituir Comissão 
Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de Geografia — 
Processo nº 23352.002117/2016-17. 

Art. 2º — Designar como membro suplente desta Comissão, o servidor MARCOS 
ROHLING, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 2206130. 

Art. 3º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 
Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

fs E COMU 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2018 
Publicada no DOU em 27/01/2018 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabi ifc-videi 

PORTARIA N° 282/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016: 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 

GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 
2754337, na data de 20/09/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8,112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 04/10/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

". 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2018 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (48) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 281/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016: 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Luiz de Souza Romero Sanson, ocupante do 

cargo de Professor(a) Substituto(a), na Coordenação do CEPTNM em Informatica/CGE/DDE/DG- 

Campus Videira, 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

IDA Aor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu.br 

PORTARIA Nº 280/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Antonio Carlos Bragato Bergamaschi, 
ocupante do cargo de Professor(a) Substituto(a), na Coordenação do CEPTNM em 
Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG- Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Zh lor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

s— a = ii A 

PORTARIA Nº D/IFC/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALECIO COMELLI ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985961; ALAN VICENTE OLIVEIRA 

ocupante do cargo de Professor Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula Siape nº 

1930267, ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ, ocupante do cargo de Professor de Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnologia Matricula Siape nº 1856554, CARLOS ROBERTO PEREIRA 

OLIBONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE n° 1988432; DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 

1836749, SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2254344: SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1888739 

AUGUSTO MIOZZO discente, CPF 114.147.839-06, RG 5.738.614, Matrícula 201510065; FLÁVIA 
ZUCCO, discente, CPF 099.007.429-31, RG 6.322.202, Matrícula 201510050, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem o Colegiado do CEPTNM Integrado em Eletroeletrénica do 

IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 340/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

30 de novembro de 2015, 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental = Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 278/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — CONSIDERANDO - o poder discricionário do gestor conforme Portaria nº 

289/2016 — DOU de 27/01/2016; 

Decide: 

Art. 1º — AFASTAR de suas atividades Docentes o Servidor Adriano Bernardo Moraes 

Lima, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE 

nº 1004238, pelo prazo de 60 (sessenta) dias letivos, devendo o mesmo cumprir a sua carga 

horária em sua sala de professor nesta Instituição. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

PAGAR 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 - DOU de 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu.br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 277, de 13 de setembro de 2016: 

Onde se lê: 

[-] 
Art. 1° — Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALECIO COMELLI, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961: ALAN 

VICENTE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE n° 1930267; DAVI CEZAR DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2085049: PABLO ANDRES REYES MEYER, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2831801 e SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1888739 para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Núcleo Docente Basico do CEPTNM Integrado em Eletroeletrénica do IFC Campus 

Videira. 

[..] 

Leia-se: 

[...] 
Art. 1º — Art. 1º — DESIGNAR os servidores ALÉCIO COMELLI, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961: ALAN 

VICENTE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 1930267; DAVI CÉZAR DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1085049; PABLO ANDRÉS REYES MEYER, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2931801 e SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1888739 para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Núcleo Docente Basico do CEPTNM Integrado em Eletroeletrônica do IFC Campus 

Videira. 

L.] 

Videira, 19 de setembro de 2016, 

ADA dm 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria n? 289 - DOU de 27/01/2016
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PORTARIA N° 277/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — Art. 1º — DESIGNAR os servidores ALÉCIO COMELLI, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961: ALAN 

VICENTE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 1930267; DAVI CÉZAR DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2085049; PABLO ANDRES REYES MEYER, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2931801 e SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1888739 para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Núcleo Docente Basico do CEPTNM Integrado em Eletroeletrénica do IFC Campus 

Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 341/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

30 de novembro de 2015. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA N° 276/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 05 DESETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

ll- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

lll- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas: 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico 

em Segurança do Trabalho, matricula SIAPE nº 2163217, como Fiscal Titular do Contrato nº 

016/2015, celebrado com a empresa ADS SERVICOS LTDA, CNPJ nº 07.261 678/0001-77. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de operador de 

máquina copiadora a fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme 

V0)
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disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato 
tem inicio no dia 01/08/2015 e término em 31/07/2017, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula 

Nona da Vigéncia do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigéncia, 
considerando as possiveis prorrogacoes. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 
CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matricula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 123/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 29 
de março de 2016. 

Art. 7º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

AB ior 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA N° 275/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

I|- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas: 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico 

em Segurança do Trabalho, matricula SIAPE nº 2163217, como Fiscal Titular do Contrato nº 

028/2015, celebrado com a empresa LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, CNPJ nº 

00.482.840/0001-38. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de copeiragem 

( 

a fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da
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Clausula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato tem inicio no dia 

01/12/2015 a 30/11/2016, conforme disposto no Item 9.1 da Clausula Nona da Vigéncia do 

Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigéncia, 

considerando as possiveis prorrogaces. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 124/GAB/DG/CVID/IFCI20186, de 29 

de março de 2016. 

Art. 7° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ELfidom 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA Nº 274/GABI/DGICVID/IFC/2016, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016: 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de 

Técnica em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1843096: ANTONINHO BALDISSERA 

ocupante do cargo de Pedagogo/ Orientador Educacional, Matricula SIAPE nº 2257077: 

GEORGETE FERRONATO ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula 

SIAPE nº 1895845; SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico 

em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 1888739 e VERA REGINA MAZURECK, 

ocupante do cargo de Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 175729 para, sob a 

Coordenação da primeira atuarem no Núcleo Pedagógico — NUPE do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Win 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA Nº 273/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2018, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) LORIANE VICELLI ocupante do cargo de 
Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 1894395, na Coordenação Geral de 
Assistência ao Educando/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a 179/GAB/DG/CVID/FC/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015. 

ody: 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA Nº 272/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 26 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, 

ocupante do cargo de Professor de EBTT. Siape: 1988432 na Coordenação do Curso Superior em 

Engenharia Elétrica CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a PORTARIA N° 197/GAB/IDG/CVID/IFC/2014, DE 29 DE JULHO 

DE 2014. 

Ve AIH 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA Nº 271/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 26 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor JOÃO HEMKEMAIER, ocupante do cargo de 
Professor de EBTT, Siape 2132635, na Coordenação do CEPTNM em Eletrotécnica 

CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogas a Portaria Nº*168/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 24 DE MAIO DE 

2016. 

ba Lyn 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA N° 270/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 26 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

CONSIDERANDO a necessidade de se instaurar uma Comissão Local para reavaliação de 

bens móveis do IFC Campus Videira; 

CONSIDERANDO as normas estabelecidas pela Lei nº 4.320/64; 

RESOLVE: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de 

Tecnico de Tecnologia da Informação, Matricula SIAPE nº 1756007: ANDERSON CORREA 

GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matricula SIAPE nº 2165614; 

DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em Laboratério/Area Automação Industrial 
Matrícula SIAPE nº 1756017; EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em 

Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2163217; MARCELO DIEL, ocupante do cargo de 

Tecnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197; MARION SCHMIDT, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1754778, RODRIGO ZUFFO, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1827025; SILVIA MARINA RIGO, 

ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE n° 1904894: VANESSA 

BETTONI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1786718: 

THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- Assistente em Administração, Matricula 

SIAPE nº 1754685, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Reavaliação 

dos Bens Móveis do Instituto Federal Campus Videira. 

§ 1° O presidente da Comissão sera substituido em suas ausências, afastamentos ou 

impedimentos pelo segundo membro, de acordo com a ordem de designação estabelecida, 

§ 2° A Comissão deliberara com quorum minimo de três membros, sendo válidas as 

decisões que obtiverem maioria dos presentes a reunião. 

§ 3º As reuniões da Comissão deverão ser previamente convocadas, inclusive com 
7 

CLA 
/
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indicação de pauta, tendo, ao final, seus registros efetuados em ata. 

§ 4° As atividades da Comissão poderão ser ordenadas em grupos de trabalho para tarefas 

específicas, ou por todos os seus membros para tarefas que exijam esforço concentrado. 

Art. 2º - Compete à Comissão de reavaliação de bens de móveis, reavaliar e emitir 

relatórios e demais atos que se fizerem necessários, e realizar a entrega dos documentos 

conclusivos até o dia 12 de setembro de 2016. 

Art. 3º - Caberá aos Setores de Patrimônio, Contabilidade, e Compras sempre que 

necessário assessorar a Comissão na realização de seus trabalhos. 

Art. 4° - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 208/GAB/DG/CVID/FC/2016, de 

23 de junho de 2016. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Dh) dlr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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@ IFCatarinense 
sl 1 a 
23 (4 Campus Videira Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana.castilha@ifc-videira.edu.br> 
2 Powered by Google J PL 

— so ~~ 

Reavaliacao de bens 
2 mensagens 

Diego Alan Pereira <diego@ifc-videira.edu.br=> 25 de agosto de 2016 16:06 
Para: Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana castilha@ifc-videira.edu br>, Everson Willian Batista <everson.batista@ifc- 
videira.edu.br=, Marcelo Diel <marcelo.diel@ifc-videira.edu.br>, Silvia Marina Rigo <silvia rigo@ifc-videira.edu.br>, 
Rodrigo Zuffo <rodrigozuffo@ifc-videira.edu.br>, Anderson Correa Gonçalves <anderson.goncalves@ifc-videira.edu.br> 

Ola Tatiana. 

Favor adicionar os seguintes membro na comissão de reavaliação de bens: 

Anderson Correa Gonçalves 
Everson Willian Batista 
Marcelo Diel 
Rodrigo Zuffo 
Silvia Marina Rigo 

Ja conversei com os mesmos, estão todos em copia do e-mail e estão dispostos a colaborar com a entrega do 
relatório, 

Qualquer informação adicional favor contactar, 

Desde já agradeço, 

Diego Alan Pereira 
Técnico em Tecnologia da Informação 

Coordenador do Setor de Tecnologia da Informação 
Instituto Federal Catarinense - Câmpus Videira 
(49) 3533-4900 

Sua jornada termina quando voce quiser. mn 

Mas ela começa agora. == 
Faça um curso superior gratuito no IFC. FEDERAL 

Catarinense 
re re El E AL... 

Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana castilha@ifc-videira.edu.br= 26 de agosto de 2016 08:30 
Para: Diego Alan Pereira <diego@ifc-videira.edu.br> 
Cc: Everson Willian Batista <everson. batista@ifc-videira.edu.br>, Marcelo Diel <marcelo.diel@ifc-videira edu br, Silvia 
Marina Rigo <silvia.rigo@ifc-videira.edu.br>, Rodrigo Zuffo <rodrigozuffo@ifc-videira.edu.br>, Anderson Correa 
Gonçalves <anderson.goncalves@ifc-videira.edu.br> 

Ola Diego, 
Alterarei a Portaria. 

Att, 
[Texto das mensagens anteriorês oculto) 

— 

https://mail.google.com/mailfu/0/Tui=2&ik=62315fcTdatwiew=pthsearch=inbox&th=156c3192457a82106&sImI=156c3192457... 1/2
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PORTARIA Nº 269/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de 
Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, matricula SIAPE 2254344, na Coordenação 
do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 172/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de maio de 2018. 

Plum 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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PORTARIA N° 268/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do 
servidor ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA ocupante do cargo de TAE — Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497, de 29/08/2016 a 30/08/2016, para atender 
necessidades de relevancia desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 02/09/2016 a 
03/09/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

oom. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 267/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 23/08/2016, a servidora LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO, matrícula SIAPE nº 1/57291, ocupante do cargo de Contador, na Coordenação Geral 
de Administração e Finanças CGAF/DAP/DG do IEC— Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº PORTARIA N° 323/GAB/DG/CVID/I FC/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015. 

DNA. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2018 

Publicada no DOU em 27/01/2018 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rod SC 135 Km 125, s/nº - Campo Experimental — Videira — SC — CEP: 89560-000 

Memorando IFC/CTB/VDA nº 0001/2016 

Videira, 22 de Agosto de 2016. 

A Sra. Rosangela Aguiar Adam 

Diretora Geral - Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Assunto: Localização Setor Contábil — Campus Videira 

Venho por meio deste, solicitar a minha lotação no setor financeiro/CGAF do 

Campus Videira. Justifico tal solicitação devido ao fato de as atividades que realizo como 

contadora do Campus Videira estarem atreladas, essencialmente, a este setor. 

Na atual configuração, a pedido do Memorando nº 100/2015 - 

CONT/REITORIA/IFCatarinense, a contabilidade do Campus está ligada diretamente à 

Direção de Administração e Planejamento (DAP); sendo que esta direção engloba outras 

coordenações, as quais a contabilidade não possui relação direta alguma, como a 

Coordenação de Gestão de Pessoas e a Coordenação de Infraestrutura, por exemplo. 

Sendo assim, ciente de vossa compreensão, solicito a minha realocação no setor 

financeiro/CGAF, valendo a pena salientar que foi desta forma o Campus trabalhou desde 

o inicio das suas atividades. 

Sem mais para o momento, cumprimento-a cordialmente. 

1 

Liliane ods 
Recebido em CNC —_—— Contadora - Campus Videira Rosingela Ns ial 

Diretora - Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 269/2016 - DOU de 27101/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89580-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabin ifo-videira. br 

PORTARIA Nº 266/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 
LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO ocupante do cargo de TAE - Contadora, Matrícula SIAPE nº 
1757291, de 19/08/2016 a 02/09/2016, para atender necessidades de relevancia desta Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8,112/90: 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para o período de 24/11/2016 a 
08/12/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Dl 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete&ife-videira. edu br 

PORTARIA Nº 265/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, os servidores VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 
Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, SOLANGE FRANCIELI VIEIRA 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
1837371 e THIAGO LUIZ CALANDRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2322649, para, sob presidência do primeiro, constituir 
Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de 
Geografia — Processo nº 23352.001632/2016-71, 

Art. 2º — Designar como membro suplente desta Comissão, o servidor MARCELO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 2163963, 

Art. 3º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 
Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. FC - Câmpus Videira § 
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1. 8/20 E-mail da Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira - Portaria para Ciência 

1 3 = Campus Videira Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 
J Powered by Google 

Portaria para Ciéncia 
2 mensagens 

Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 18 de agosto de 2016 08:49 
Para: Marcelo da Silva <marcelo.silva@fraiburgo.ifc.edu.br> 

Ola Marcelo! 

Envio, em anexo, a Portaria nº 265/2016, de 16/08/2016, que designa comissão responsável pelo processo seletivo 
para contratação de professor substituto/drea:geografia. 

Atenciosamente, 

Caroline Vian Spricigo 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 
"EC Campus Videira 

. 1533-4905 

hi Portaria 265-2016 Designar Banca edital contratação prof substituto Geografia.doc 
SEK 

Marcelo da Silva <marcelo.silva@fraiburgo.ifc.edu.br> 18 de agosto de 2016 17:38 
Para: Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 

Recebido 

Enviado do meu iPhone 
[Texto das mensagens anteriores ocullo] 

[Texto das mensagens anteriores ocullo) 

= @uE 
Sua jornada termina quando voce quiser. — 

Mas ela começa agora. ss 
Faça um curso superior gratuito no IFC. IN3LITuI0 

Calannense 

<Portaria 265-2016 Designar Banca edital contratação prof substituto Geografia.doc> 

= eum 
SU [lel nada LE TITUNO Quer IC VOCÊ OLUISEPF BE 

Mas ela começa agora. E. 
Faça um curso superior gratuito no IFC. INSIHUIO 

Lalznnense 

hitps:/imail.google.com/mailiulVTui=28ik=30ebcl336 view =ptisearch=inbox&th= 1560dTbAd4f23a18sim = 1560d7bRd412 3a Gsiml=156566042a504631 11



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete @ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 264/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 12 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 da servidora 
MARION SCHMIDT ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1754778, no dia 12/08/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal 
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 08/09/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

MD Adlon 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 263/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 12 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199: GLORIA ELIZABETH 

RIVEROS FUENTES STRAPASSON, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico. 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1005404; LEILA LISIANE ROSSI, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1542728: LORIANE 

VICELLI, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395 

e WAGNER CARLOS MARIANI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102438, para, sob a presidência do primeiro, comporem o 

Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em Informática do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos: 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 331/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

23 de novembro de 2015. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 195 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 263/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 12 de agosto de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
SRS RIVEROS FUENTES ER. (p= 16.08.16 

LEILA LISIANE ROSS! Alo 4S] IG 
'LORIANE VICELLI ento alli lt io gl | dO, 
WAGNER CARLOS MARIANI A 5 /OP /2.6l6 
WANDERSON RIGO 7 ; Nel te Ag (5/8 / 16



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 262/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276251 ALAN 

SCHREINER PADILHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1985815; BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 2104322; FLAVIA CARAIBA DE CASTRO, ocupante do cargo de Professora 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1668205 e VERA REGINA 

MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 

1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM 

Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 190/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 

16 de junho de 2016. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

e
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Diretor - Geral 
substituto 

IEC - Campus Videira 

nº 35/2018 - DOU d
e 28/01/2016 

Portaria



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 
Lista de recebimento da Portaria nº 262/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 11 de agosto de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
ALAN SCHREINER PADILHA E Jon $l avn Le (be 14] call 
BRUNO MENIZES DE OLIVEIRA cm Yeu Di dica. (2/08 Ji 

ANDRESSA FERNANDA CAMPOS Ardese É fe A The 

FLAVIA CARAIBA DE CASTRO | ea E Z. Cod ASV oqla% 

VERA REGINA MAZURECK



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 261/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 28/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2762515 FLAVIA 

CARAIBA DE CASTRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matricula SIAPE nº 1668205; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874: JUCIARA 

RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350: 

LILIANE MARTINS DE BRITO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE Nº 1836440; VERA REGINA MAZURECK ocupante do cargo de 

Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296: MARCELI BUSS discente, 

CPF 099.327 ,249-55, RG 5.297.553, Matricula 201510027, LUCAS AUGUSTO LEVEK discente, 

CPF 097.393.938-77, RG 5.995.712, Matricula 201410030, para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Colegiado do CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 1B8/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 

15 de junho de 2016. : 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir destá data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Lista de recebimento - Portaria 26 1/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 11 de agosto de 2016 

NOME ASSINATURA DATA 

ANDRESSA FERNANDA CAMPOS | | frei —. lo ww fof le 
FLAVIA CARAIBA DE CASTRO = {BN Pd CoA’ | 15157 thott 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL Clee. CRISIS 11/08/26 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO duo Er escudos | 16 los Lic 
LILIANE MARTINS DE BRITO adam! aah ce E 15/05/46 
LUCAS AUGUSTO LEVEK Co. LLC. c/a | 
MARCELI BUSS VW vor ors 16/08/46 | 
VERA REGINA MAZURECK CE ae 12/08/t6 | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

PORTARIA N° 260/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 09 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 

Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296; ALESSANDRA DOMINGUES 

MALHEIRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 1075473, ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1856554, DANIELI VIECELI, ocupante 

do cargo de Psicóloga, Matricula SIAPE nº 1836749, como coordenadora suplente; DAVI CEZAR 

DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnologico, Matricula 

SIAPE nº 1085049; ELIANA TERESINHA QUARTIERO, ocupante do cargo de Professora de 

Ensino Basico, Técnico e Tecnologia, Matrícula SIAPE nº 2311418; LORIANE VICELLI, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE 1894395 MARCIA 

ELIZABETE SCHULER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE N° 2019245; RAMON SILVA DA CUNHA, ocupante do cargo de 

Tradutor/Interprete de Libras, Matricula SIAPE nº 18855978, ROSANE GOULARTE, ocupante do 

cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786713 e para, sob a 

coordenação da primeira, constituirem o Núcleo de Apoio as Pessoas com Necessidades 

Especificas - NAPNE do IFC Campus Videira; 

Art. 2° — O mandato de todos os membros da Comissão sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal a coordenação e 

trinta minutos semanais aos demais membros, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, 

de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 240/GAB/DG/CVID/IFC/20186, de 

27 de julho de 2016. 

Ae Fond Estuúrido Fernandez, Sales 

Jae Diretor - Geral Substituto 

1° IFC - Campus Videt 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CAMPUS VIDEIRA 
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EL 

Lista de recebimento da Portaria nº 260 de 09 de agosto de 2016. 

| NOME ASSINATURA DATA 

ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO | JO, nanda: 1 HO 216 

ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ Fre LY e. IS [& | |G 

DANIEL VIECELI viol: Meal 16 fo! E 6 
DAVI CEZAR DA SILVA ees e's Dyn 1s [obi | 
LORIANE VICELLI Cems Jill JOR, | 
| ELIANA TERESINHA QUARTIERO ar EET mn 

‘MARCIA ELIZABETE SCHULER 6 as. 6 

' RAMON SILVA DA CUNHA A a (18/08/2016 
'ROSANE GOULARTE Sesi-lici oJ nS | 

‘VERA REGINA MAZURECK i E RENDA EINE fle | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 259/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 09 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor MARCOS ROHLING ocupante do cargo de Professor do ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 22061 30, na data de 10/08/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para a data de 13/08/2016 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

a 

[Fá 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral Substituto 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 35 de 27/01/2016 - DOU de 28/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro C ampo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 258/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 09 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira. no uso da competênci a que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Ofi cial da Unido de 28/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1° = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 da servidora 
CASSIANA SCHMIDT ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1794361, na data de 10/08/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2° - DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 13/08/2016 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Pd 

i 
Raul Eduardo Fernandez-Safes 

Diretor-Geral Substituto 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 35 de 27/01/2016 - DOU de 28/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 257/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 08 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência qu 
35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da Unig 

de Educação, Ciência e Tecnologia 
e lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
o de 28/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o 

Professor(a) Substituto(a), na C 
Campus Videira, 

(a) servidor (a) Felix Nicolai Delling, ocupante do cargo de 
oordenacdo do CEPTNM em Eletroeletrénica/CGE/DDE/DG- 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

ZZ 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral Substituto 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 35 de 27/01/2016 - DOU de 28/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ife-videira. du. br 

PORTARIA Nº 256/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 08 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe 
35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 2 

Tecnologia 
foi subdelegada pela Portaria nº 
8/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) 
Professor(a) Substituto(a), 

Videira, 

Carlize Bertotto, ocupante do cargo de na Coordenação do CEPTNM em Informática/CGE/DDE/DG- Campus 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

A 
J 

Raul Eduardo Fernandez Sal 
Diretor-Geral Subsite 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 35 de 27/01/2016 - DOU de 28/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 255/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 08 DE AGOSTO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora LUCIANE SZATKOSKI, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2313889, para a 

Coordenação dos Laboratórios do Curso de Pedagogia do Instituto Federal Catarinense 

Campus Videira. 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de 2 (duas) horas semanais. 

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria n° 

185/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de abril de 2015. 

Art. 4° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 254/GABIDGICVID/IFC/2016, DE 05 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subd 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2 

elegada pela Portaria n° 289/2016, de 
101/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MARIA JOSÉ DE CASTRO BOMFIM, ocupante do cargo de Programador Visual, matrícula SIAPE nº 2124283, na Coordenação do Setor de Tecnologia da Informação/DG do IFC— Campus Videira, 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 081/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 21 de maio de 2014; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Al chon 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - | ito-videira edu. br 

PORTARIA Nº 253/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 04 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores JOÃO HEMKEMAIER, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2132635; ALÉCIO COMELLI, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961; 

ANTONINHO BALDISSERA, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula 

SIAPE nº 2257077; MARCELO CIZEWSKI BORB, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 2764119 e SAIMON MIRANDA FAGUNDES, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

2254344, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM 

em Eletrotécnica do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 073/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 16 

de fevereiro de 2016. 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

fn 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 253/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 04 de agosto de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
ALECIO COMELLI Ak wn Co. ft aS /e8 [4 
ANTONINHO BALDISSERA NELLA, didn ad PIADAS 
JOÃO HEMKEMAIER EA Combnein O5/ot/l 
MARCELO CIZEWSKI BORB Wanda C. Peds OL$/03/2016 
'SAIMON MIRANDA FAGUNDES É — So 0s/ 2/1?



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SG 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete&ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 252/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas: 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, como Fiscal Titular do Contrato nº 09/2016, 

celebrado com a empresa PLETSCH & RIZZON LTDA - EPP, CNPJ nº 08.940.091/0001-57. 

7% 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a prestação de serviços de Serviços de sistema de 

vigilância eletrônica com fornecimento de material, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula 

Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato tem inicio no dia 01/08/2016 e 

término em 31/07/2017, conforme disposto no item 9.1 da Clausula Nona da Vigéncia do Contrato. 

Art, 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matricula SIAPE 

1901173, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Elden. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 251/GABIDGICVIDIFCI2ZO16, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

||- Verificar se à entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

lll- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratorio/Area Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, como Fiscal Titular do 

Contrato nº 08/2016, celebrado com a empresa LUCRAFE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 

ME, CNPJ nº 19.007.136/0001-51. 

ZY. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de aparelhos de ar condicionado, conforme disposto no item 1.1 da Cláusula Primeira 

do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 01/08/2016 e término em 

31/12/2016, conforme disposto no item 6.1 da Cláusula Sexta da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matricula SIAPE 

1901173, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

MM 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — | ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 250/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 
LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO ocupante do cargo de TAE - Contadora, Matrícula SIAPE nº 
1757291, de 02/08/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de 
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8. 112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 27/08/2016 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

AZ Sir 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 249/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 046/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 02 de fevereiro de 2015, 

que instituiu o responsavel pelo Setor da Biblioteca do IFC Campus Videira: 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

fon Ar 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu. br 

2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ANA CLAUDIA DOS SANTOS, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Biblioteca, matricula SIAPE nº 2134445 no Departamento de 

Desenvolvimento Educacional/DG do IFC- Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a PORTARIA Nº 188/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 05 DE MAIO DE 2015; 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VP 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

A 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.aedu.br 

PORTARIA N° 247/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira: 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, como Fiscal Titular do Contrato nº 07/2016, 

celebrado com a empresa TRANSVAN LTDA — ME, CNPJ nº 01.905.143/0001-05. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é Execução de serviço de transporte sob regime de 

fretamento para atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no item 

Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no 

dia 01/08/2016 e término em 31/12/2016, conforme disposto no Item 6.1 da Cláusula Sexta da 

Vigência do Contrato. 

pa já ÍA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (48) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4° —O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogacoes. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor MARCELO DIEL, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, como seu 

substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

pdr. 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira. edu. br 

01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Samantha Vanin Felchilcher, Matricula Siape 

17544135, ocupante do cargo de TAE- Auxiliar de Biblioteca, no Departamento de Desenvolvimento 

Educacional/DG do IFC- Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 180/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29 DE JULHO DE 2014; 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

COL om 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu br 

E 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Joice Aparecida Nascimento Deon, Matricula 

Siape 1786528, ocupante do cargo de TAE- Auxiliar de Biblioteca, no Departamento de 

Desenvolvimento Educacional/DG do IFC- Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 158/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29 DE JULHO DE 201. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

E
E
E
 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO | 

pos TE 

fr



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

VID/IFC/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

ll- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório: 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico 

em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2163217, como Fiscal Titular do Contrato nº 

10/2016, celebrado com a empresa EFICIÊNCIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, CNPJ 

nº 12.589.220/0001-81. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de limpeza, 

higienização e conservação de bens móveis e imóveis com fornecimento de materiais a fim de 

atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula 

Primeira do objeto do Contrato, O prazo de vigência do contrato tem início no dia 01/08/2016 e 

lb &



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP; 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

término no dia 31/07/2017, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona da Vigência do 

Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° =O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogacdes. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor MARCELO DIEL, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, como seu 

substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Pon. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

| 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 243/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399, de 02/08/2016 a 29/08/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — REPROGRAMAR novo período de usufruto para a data de 03/10/2016 a 30/10/2016, 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ick 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2018 

Publicada no DOU em 27/01/201 6 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4500 — www. ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 242/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus 
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 
publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 
JANE SUZETE VALTER ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187, de 01/08/2016, para atender necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

Art, 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 04/08/2016 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Billdam 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° — ESTABELECER o horário de funcionamento do Instituto Federal Catarinense 

Campus Videira de segunda à sexta-feira das 07h00min às 22h30min e nos sábados das 

07h00min às 19h00min; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

FZ AR 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ilc-videi tu 

PORTARIA Nº 240/GABIDGICVIDNFCI2016, DE 27 DE JULHO DE 2016 
A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 

Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296: ALESSANDRA DOMINGUES 

MALHEIRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula 

SIAPE nº 1075473; ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1856554; DANIELI VIECELI, ocupante 

do cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749; DAVI CÉZAR DA SILVA, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2085049: DENISE 

DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 

1786668; JANE SUZETE VALTER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187; MARCIA ELIZABÉTE SCHULER, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 2019245: RAMON 

SILVA DA CUNHA, ocupante do cargo de Tradutor/Intérprete de Libras, Matrícula SIAPE nº 

18855978, ROSANE GOULARTE, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1786713 e para, sob a coordenação da primeira, constituirem o Núcleo de 

Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE do IFC Campus Videira: 

Art. 2º — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal à coordenação e 

trinta minutos semanais aos demais membros, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, 

de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 344/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

09 de dezembro de 2015. A FA 
Af) Foi of a 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 1 125- Bairro paca tree 

Lista de recebimento da Portaria nº 240 de 27 de julho de 2016. 

Videns/SC - CEP: 89560-000 

| NOME | ASSINATURA DATA 

ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO | A odo belo s 9HoOP[1( 

ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ len VC 2| eli 
DANIEL! VIECELI cânick Bod Bot | 

DAVI CEZAR DA SILVA Dos Cama Do Aura. Blovjy, | 
DENISE DANIELLI PAGNO aloe DVRS [281036 | 
JANE SUZETE VALTER Ve VY 61/08/2016 | 
MARCIA ELIZABETE SCHULER EL — 28 oF lb | 
RAMON SILVA DA CUNHA 

ROSANE GOULARTE 

VERA REGINA MAZURECK AL (Ox [db 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 : -4 —= gabi ife-videira edu br 

PORTARIA N° 239/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, os servidores LILIANE MARTINS DE BRITO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1836440, GILSON RIBEIRO NACHTIGALL ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874 e VERA REGINA MAZURECK , ocupante do cargo de TAE- Pedagoga/Supervisão, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de BIOLOGIA — Processo nº 23352.001507/2016-61: 
Art. 2º — Designar como membro suplente desta Comissão, a servidora LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de TAE — Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395; 

Art. 3º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. b 
Art. 4° — Esta Portaria entra em vigor nesta data, o > 

| o? © 0 Son à 5 S Y, — Rosiéngela Aguiar Adam | Lo Diretora-Geral do IFC Campus Videira WW Portaria n° 289 de 26/01/2016 — VP AY Publicada no DOU em 27/01/2016 . \\e
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PORTARIA N° 238/GAB/DGI/CVID/IFC/201 6, DE 27 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, os servidores CLÁUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N° 2257607, THIAGO LUIZ CALANDRO ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2327649 e VANDERLEI CRISTIANO JURASKI , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2258605, para, sob presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de HISTÓRIA — Processo nº 23352.001508/2016-14: Art. 2° — Designar como membro suplente desta Comissão, a servidora DARC IONICE FEIJO DA ROCHA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2269497: 

Art. 3º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 4° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

i fece lido tin. sol 81204 EL Cth 
Rosângela Aguiar Adam bud (Ao Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 237/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 

FRANCINI CARLA GRZECA ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnolégico, Matricula SIAPE n° 1947134, de 25/07/2016 a 29/07/2016, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 30/07/2016 A 03/08/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Ein Aor 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 236/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor 

JANE SUZETE VALTER ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187, de 25/07/2016 a 27/07/2016, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8. 112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 30/07/2016 A 01/08/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

YZ fan 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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IFC - Câmpus Videira ; 

RECEBIDO | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 235/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores, como titulares, MARCELO DIEL, ocupante do cargo de 

Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, CARLOS ROBERTO PEREIRA 

OLIBONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 1988432; JUCIARA RAMOS CORDEIRO ocupante do cargo de Assistente Social, 

Matricula SIAPE n° 1884350; LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO ocupante do cargo de 

Contador, Matrícula SIAPE nº 1757281; LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Matricula n® SIAPE 1894395 e, como suplente a servidora ROSANE 

GOULARTE, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 

1786713, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Consultiva Local para 

implantação, acompanhamento e avaliação da jornada de trabalho de 30 horas dos Técnicos 

Administrativos em Educação do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais ao presidente, 1 

(uma) hora semanal para membros titulares e meia hora semanal para membros suplentes, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° - Revogar a partir da presente data, a Portaria nº 303/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

28 de outubro de 2015. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

UA À 
Rosângela Aquiar Adam =: 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira a 2 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 a 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 1257 Bairro OCA Expstiments) - Videira/SC - CEP: 89560-000 

NOME __ASBINATURA DATA 
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JUCIARA RAMOS CORDEIRO func: suo 2 Cates 2 \ ot ie 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ga binete@ifc-videira. edu, br 

PORTARIA Nº 234/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do servidor ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA ocupante do cargo de TAE — Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497, de 29/07/2016 a 03/08/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 25/08/2016 a 
30/08/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

leon. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira ) Portaria nº 289 de 26/01/2016 IFC - Câmpus Videira + Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: B9560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-vi eira edu. br 

PORTARIA Nº 233/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 21 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) DANIEL MANENTI, Matricula Siape 1756017, ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratório/Área Automação Industrial, no Setor de 
Infraestrutura/Subestação/DG do IFC— Câm pus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 3° — Revogar a PORTARIA Nº 154/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29 DE JULHO DE 
2014. 

yA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 - Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — inete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 232/GAB/DG/CVID/IFC/201 6, DE 21 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência «e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do 
servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, de 25/07/2016 a 29/07/2016, para 
atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 19/12/2016 a 
23/12/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor à partir desta data. 

”
 Adm FC Came | 

Rosângela Aguiar Adam IFC « Campus Videira 

Portaria nº 280 de 26/01/2046. RECEBIDO 
[A 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 | Publicada no DOU em 27/01/2018 

hi aa 

=
 

C
E
R
 E
i
 

i
l
e
 1

 
L
e
 
E
S
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

/IFCI2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012. de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, para exercer a Função Gratificada de Substituto 

Coordenador Geral de Infraestrutura e Serviços, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

AS on 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

Ma Portaria nº 230, de 14 de julho de 2016: 

Onde se lê: 

[...] 

Art. 1º — DESIGNAR, o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratério/Area Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, para exercer o Cargo 

Comissionado de Coordenador Geral de Infraestrutura, código FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Es] 
Leia-se: 

[...] 

Art. 1º — DESIGNAR, o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matricula SIAPE nº 1756017, para exercer a Função 

Gratificada de Coordenador Geral de Infraestrutura e Serviços, código FG-01, do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira, 

[---] 

Videira, 27 de julho de 2016. 

nA, 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratério/Area Automação Industrial Matrícula SIAPE nº 1756017, para exercer o Cargo 

Comissionado de Coordenador Geral de Infraestrutura, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

——— 

Sumi
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www lic-videira edu. br 

>VID/IFC/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554, para exercer a Função Gratificada de 

Substituta Chefe de Gabinete, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Fa 

V/ Rosângela Aguiar Adam 
retora-Geral do IFC Campus Videl 

Portaria nº 289 de 26/0 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

FC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu. br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960, para exercer a Função Gratificada de Chefe de 

Gabinete, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fi 

I Rosângela Aguiar Ada 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 227/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012 

Resolve: 

Art. 1° — EXONERAR o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, do Cargo Comissionado de Coordenador Geral 

de Infraestrutura Substituto, codigo CD-04, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

É 

KH Rosângela Aguiar Ada” 
Difetora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3593-4900 — www.ifo-videjra edu, br 

PORTARIA Nº 226/GABI/DGICVIDIIFC/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria n® 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012 

Resolve: 

Art. 1° — EXONERAR o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratério/Area Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, do Cargo Comissionado de 

Coordenador Geral de Infraestrutura, codigo CD-04, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

—_— É 

A Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Cam ideira 

Portaria nº 288 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 ; IFC - Campus Videira : 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 225/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- 

Assistente em Administração, Matricula Siape 1754685, da Função Gratificada de Substituto 

Chefe do Setor de transporte, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

— 

“zz > 
7 Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edy br 

PORTARIA N° 224/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2227554, da Função Gratificada de Substituta Chefe 

de Gabinete, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

7 Rosângela Aguiar Ad 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

—— 

FC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

em Il 10 116 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 223/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Biblioteca, Matricula SIAPE nº 1826960, da Função Gratificada de Chefe de Gabinete, codigo 

FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

|/ Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Vide; 

Portaria n® 289 de 26/01/ 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

FC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em 04 10% 10M: 

— 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 222/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matricula SIAPE nº 1827025 da Função Gratificada de Chefe do setor de 

transportes, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

2g ) 
-/ Rosângela Aguiar Ada 

Difetora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IEC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Ass: 1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 221/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 12 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/20186, de 

11/05/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor RENAN HACKBARTH, ocupante do cargo de Professor 

de Ensino Basico, Tecnico e Tecnologia, Matricula SIAPE nº 2305706, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenador Substituto do Curso Superior em Engenharia Elétrica do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2°-— Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

NA 5 A 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete®@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 220/GABIDG/CVIDNFCI2016, DE 12 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, Portaria n® 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 

11/05/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBOMNI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432 para 

exercer a Função Comissionada de Coordenador do Curso Superior em Engenharia Elétrica do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° - Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Non. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
| IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete(Bifo-videira edu, br 

PORTARIA Nº 219/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 12 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016. de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 
11/05/2018, 

Resolve: 

LOCALIZAR, o (a) servidor (a), THIAGO LUIZ CALANDRO, ocupante do cargo de 

Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na Coordenação do CEPTNM em 

Agropecuaria/CGE/DDE/DG do IFC- Campus Videira: 

Ele 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
Em: 2 pó 1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu.br 

PORTARIA Nº 218/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 12 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2018, de 

11/05/2018, 

Resolve: 

LOCALIZAR, a partir de 11/07/2016, o (a) servidor (a), ANDREA LUCIANE BUCH 

BOHRER, ocupante do cargo de Professor (a) Substituto, na Coordenação do CEPTNM em 

Informatica/CGE/DDE/DG- Campus Videira. 

YZ. 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2018, Portaria n° 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012 e Portaria nº 

1.818/2016, de 11/05/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor JOÃO HEMKEMAIER, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2132635, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional Técnica de 

Nivel Médio (CEPTNM) em Eletrotécnica, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em id le 1/6 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete(Dife-videira edu.br 

PORTARIA N° 216/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 12 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, da 

Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 

Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Eletrotécnica, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LA tr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em: LE 4 - fot 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 215/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 11 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do 

servidor PABLO ANDRES REYES MEYER ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, de 14/07/2016 a 15/07/2016, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8.112/90, 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 23/07/2016 a 

24/07/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

FAA Hon 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em: /3 1241 de 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89580-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 214/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 11 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 da 
servidora LIZETE CAMARA HUBLER ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
Matrícula SIAPE nº 1843096, de 12/07/2016 a 20/07/2016, para atender necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 28/11/2016 a 

06/12/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira g .. 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 IFC - Câmpus Videira 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

RECEBIDO 

Ass: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 213/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO que o Municipio de Videira fará o recesso do feriado do dia 07 de 

setembro na data de 09 de setembro de 2016, sexta-feira, visto que, nessa data não haverá o 

transporte escolar do qual dependem uma grande parte de nossos alunos 

Resolve: 

Art. 1º — DETERMINAR o recesso das atividades do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, na data de 09/09/2016, sexta-feira. 

Art. 2º — As horas de trabalho referentes a este recesso, deverão ser compensadas por 

todos os servidores do Campus. Tal compensação deverá ser de, no máximo, 02 (duas) horas por 

dia, respeitando o intervalo para as refeições, podendo ser efetuada de 12/09/2016 até 

30/09/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

olor 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
= in fo ir 

PORTARIA N° 212/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores PABLO ANDRES REYES MEYER, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801; FREDERICO DE OLIVEIRA 

SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 

SIAPE nº 2269777; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula 

SIAPE nº 2166876; JOÃO HEMKEMAIER, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2132635 RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, 

Professor do Ensino Básico, Técnico & Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1997399 e VERA 

REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula 

SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Básico do 

Curso de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Eletrônica — Modalidade 

Subsequente, do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 081/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

03 de março de 2015. 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gand 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289-0D0U de 27/01/2016 
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IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Zz po 

+ 
N
Ê
 

" 

) 2 =



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Videira/SC — CEP: 89560-000 

Lista de recebimento da Portaria nº 212/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 30 de junho de 20186. 

NOME 

FREDERICO DE OLIVEIRA SANTOS 

GRAZIELI FERREIRA DA ROSA 

JOÃO HEMKEMAIER 

PABLO ANDRES REYES MEYER 

RAUL EDUARDO FERNANDEZ SA 

VERA REGINA MAZURECK 

ASSINATURA 

— 
DATA 

CSE Lb 
Outlet le 

D5/07/ 6 
24/02 Dz 

12 fo 7/14 
Ob) OF [16 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu, br 

PORTARIA N° 211/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 35/2016, de 27/01/2016, Publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR o periodo de férias referente ao exercício de 2016 da servidora MARCOS ROHLING ocupante do cargo de Professor de EBTT , Matricula SIAPE nº 22081 30, de 18/07/2016 a 29/07/2016: 

Art. 2° — REPROGRAMAR novo periodo de usufruto para as datas de 01/08/2016 a 12/08/2016; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Er Eduardo Fernandez Sales 

Diretor Geral Substituto 

Ficar Etnia Fermanidoz Soles 

Diretor - Geral Substituto 
IFC - Campus Videira RTI 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016 IFC - Campus Videira 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 210/GAB/DG/CVID/IFC/201 6, DE 24 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º = LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Mauricio Natanael Ferreira, Matrícula SIAPE nº 
1973654, ocupante do cargo de Analista em Tecnologia da Informação, na Goordenação do Setor 
de Tecnologia da Informação/DG do IFC— Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

E ee 
\ 

—— | À 
¥/ Rosângela Aguiar A 
retora-Geral do IFC Ca ideira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2018 

le 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3593-4500 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 209/GAB/DG/CVID/IFC/20186, DE 23 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, os servidores ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 2764186, CARLOS DANIEL OFUGI RODIGUES ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1418780 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, para, sob presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de Química — Processo nº 23352.001235/2016-08. 
Art. 2º — Designar como membro suplente desta Comissão, a servidora CLÁUDIA FATIMA KUIAWINSKI ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2257607. 

Art. 3° - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
IFC » Câmpus Videira 

RECEBIDO 

oll. Rosângela Aguiar Adam Ass: 
ra-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ifc-videi 

6, DE 23 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012. de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 

CONSIDERANDO a necessidade de se instaurar uma Comissão Local para reavaliação de 

bens móveis do IFC Campus Videira: 

CONSIDERANDO as normas estabelecidas pela Lei nº 4320/64; 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de 
Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007; MARION SCHMIDT, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1754778 VANESSA 
BETTONI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1786718: 
THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- Assistente em Administração, Matricula 
SIAPE nº 1754685, DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em Laboratório/Área 

Automação Industrial, Matricula SIAPE nº 1756017, para sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Reavaliação dos Bens Móveis do Instituto Federal Campus Videira. 

§ 1º O presidente da Comissão será substituido em suas ausências, afastamentos ou 
impedimentos pelo segundo membro, de acordo com a ordem de designação estabelecida. 

§ 2° A Comissão deliberará com quorum minimo de três membros, sendo válidas as 
decisões que obtiverem maioria dos presentes à reunião. 

§ 3º As reuniões da Comissão deverão ser previamente convocadas, inclusive com 
indicação de pauta, tendo, ao final, seus registros efetuados em ata. 

§ 4° As atividades da Comissão poderão ser ordenadas em grupos de trabalho para tarefas 
específicas, ou por todos os seus membros para tarefas que exijam esforço concentrado. 

Art. 2º - Compete à Comissão de reavaliação de bens de móveis, reavaliar e emitir 
relatórios e demais atos que se fizerem necessários, e realizar a entrega dos ay 

TI. WP om



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edy br 

conclusivos até o dia 12 de setembro de 2016. 

Art. 3° - Cabera aos Setores de Patriménio, Contabilidade, e Compras sempre que 
necessário assessorar a Comissão na realização de seus trabalhos. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

= 
É 

Éret Rosângela Aguiar Adam 
ora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

FC - Câmpus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edy br 

GICVID/IFC/2016, DE 20 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DETERMINAR o recesso das atividades no Instituto Federal Catarinense — 
Campus Videira, para os servidores Técnico-Administrativos em Educação, em 5 (cinco) dias 
durante o período de 11 a 29 de julho. 

Art. 2º — Caberá à chefia imediata a organização e manutenção do funcionamento dos 
setores que deverão permanecer abertos durante o período de recesso, cabendo aos servidores 
revezamento em turmas de trabalho. 

Art. 3º — DETERMINAR que deverá ser realizada a compensação destes dias não 
trabalhados, na forma do inciso Il, artigo 44 da Lei 8.112/90, até setembro de 2016, 
Recomenda-se a compensação de 1 hora por dia, antecipando ou postergando a jornada de 
trabalho, respeitando o limite de 2 horas diárias, devendo haver rigor no cumprimento da 
compensação e no controle de frequência dos servidores por parte da chefia imediata. 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gol dm 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira,edu.br 

016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Ofícial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 
11/05/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora MARCIA ELIZABETE SCHULER, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2019245, para exercer a 
Função Comissionada de Coordenadora de Curso Substituta, FCC, do Curso de Nivel Médio 
Tecnico Profissionalizante em Segurança do Trabalho do Instituto Federal Catarinense — Campus 
Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Lh) fo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete®@ifc-videira. edu. br 

16, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR a servidora MARCIA ELIZABETE SCHULER, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2019245, da Função 
Comissionada de Coordenadora de Curso Substituta, FCC, do Curso de Nivel Médio Técnico 

Profissionalizante em Segurança do Trabalho do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

VATICAR 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 204/C B/DG/CVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 
11/05/2016, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1902125, para 
exercer a Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Segurança do Trabalho, do Instituto Federal 
Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 
coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Wd 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 - DOU de 27/01/2018 

IFC - Campus Videira | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 203/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012. de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DISPENSAR o servidor LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1902125, da 
Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 
Tecnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Segurança do Trabalho, do Instituto Federal Catarinense — 
Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

yn 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 2898 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 202/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 
11/05/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR o servidor ALÉCIO COMELLI, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985961, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional Técnica de 

Nivel Médio (CEPTNM) em Eletroeletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 
Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

fla. rides 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

| IFC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete(Pife-videira.edu.br 

PORTARIA N° 201/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR o servidor ALÉCIO COMELLI, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961, da Função Comissionada de 
Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio 
(CEPTNM) em Eletroeletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Gondim 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2018 

IFC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

Lop 0 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016. Portaria n° 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 

11/05/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801. para exercer a 

Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 

Tecnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Eletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

dá 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 199/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012. de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, o servidor PABLO ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, da Função 
Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional Técnica de 
Nivel Médio (CEPTNM) em Eletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

KD Blom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 288 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira, edu br 

PORTARIA N° 198/GABIDGI/CVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 
11/05/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA, ocupante do 
cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 2764186, para 
exercer a Função Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

KA) Act born. 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.adu br 

PORTARIA N° 197/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2
018, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art 1° — DISPENSAR o servidor GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo d
e 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874, de Substituto, 

da Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto Federal Catarinense — C
ampus 

Videira; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

El) or 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 196/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 
11/05/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276251, para exercer 
a Função Comissionada de Coordenadora de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto Federal Catarinense — Campus 
Videira; 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 
coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAUM dr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

[IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em AO 1061 16 

es AL 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

CVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR a servidora ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276251, da 
Função Comissionada de Coordenadora de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 
Tecnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto Federal Catarinense — Campus 
Videira; 

Ar. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 
coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VA 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em: 061 SG 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 194/GABI/DGICVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, Portaria nº 031/2012 de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016, de 
11/05/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR o servidor MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 19281 78 para exercer 
a Função Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso Técnico em 
Informatica Integrado ao Ensino Médio (CTIEM) do Instituto Federal Catarinense — Campus 
Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

2 oo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
IFC - Campus Videira 

| RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: B9560-000 

Fone/Fax: (48) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

ID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR o servidor MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178 da 
Função Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso Técnico em 
Informatica Integrado ao Ensino Médio (CTIIEM) do Instituto Federal Catarinense — Campus 
Videira; 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 
coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor à partir desta data, 

A 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

wr
 IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 

Em:Z9 lot | ¢¢ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 192/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012 e Portaria nº 1.818/2016. de 

11/05/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1991199, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Técnico em Informática Integrado ao 

Ensino Médio (CTIIEM) do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AZ Lo 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em:£e 106 | é 

Ass: (£ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 191/GABIDG/CVID/IFCI2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012. 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR o servidor WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991198, da Função Comissionada 

de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio 
(CTIIEM) do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 
coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

V7 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 
IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Ass: Ph 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 190, de 16 de junho de 2016: 

Onde se lê: 

Ed 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 2276251 ALAN 

SCHREINER PADILHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

1985815; BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 2104322; JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente 

Social, Matrícula SIAPE nº 1884350; SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1886908 e 

VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, 

Matricula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente 

Básico do CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira, 

[...] 

Leia-se: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276251 ALAN 

SCHREINER PADILHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1985815; BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 2104322; SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do cargo de") 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1886908 e VE 

We



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula 

SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Básico do 

CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

[...] 

| IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em.º? Jub 1 jb 

: nso = — 

sy WET 

IFC Câmpus Videira 

RECEBIDO 

em: 1.06 1201 

es MU 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Vidéira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 190/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE JUNHO DE 2016 
A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276251 ALAN 

SCHREINER PADILHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
1985815; BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 2104322; JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente 

Social, Matrícula SIAPE nº 1884350; SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1886908 e 

VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, 

Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente 

Básico do CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 333/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

25 de novembro de 2015. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

dam 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral R 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 Ss



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 190/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 16 de junho de 2018. 

NOME ASSINATURA DATA 
ALAN SCHREINER PADILHA Nas Sobras Bll 20/ 00} 2014 
BRUNO MENIZES DE OLIVEIRA Puno r lemex” ct Gaia. 16006 20K 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO | fons a Ram IN ok) 
ANDRESSA FERNANDA CAMPOS J 4 jr om wloelic 
SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA ee I/o 620 
VERA REGINA MAZURECK | eeu. 13} ob 6 

Kar



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 189/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — CONSIDERANDO - o teor do Comunicado datado de 01 de junho de 2016 e 
recebido pelo Servidor Docente Adriano Bernardo Moraes Lima em 01 de junho de 2016: 

Art. 2° — CONSIDERANDO - que o prazo concedido para manifestação no supracitado 

comunicado expirou em 07 de junho de 2016: 

Art. 3° -— CONSIDERANDO - que a resposta não foi tempestiva e devidamente 

encaminhada a esta Direção; 

Decide: 

Art. 4º ~AFASTAR de suas atividades Docentes o Servidor Adriano Bernardo Moraes 

Lima, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE 

nº 1004238, pelo prazo de 60 (sessenta) dias letivos, podendo tal afastamento vir a ser 

prorrogado por igual prazo, em analogia com o que prescreve o Artigo 147, parágrafo único da Lei 

8.112/90, devendo o mesmo cumprir a sua carga horária em sua sala de professor nesta 

Instituição. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

KD dam 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

RECEBIDO 

À 

IFC - Câmpus Videira | 

Em: {7 1 

e



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fon : - — in ifc-videira. 

PORTARIA N° 188/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016 
A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus 

Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2018, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 
publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012. 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2762515 GILSON 

RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874; JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 
Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350: LILIANE MARTINS DE BRITO, ocupante do 

cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1836440: 

SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1886908: VERA REGINA MAZURECK ocupante do 

cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296: MARCELI BUSS 

discente, CPF 099.327.249-55, RG 5.297.553, Matricula 201510027: LUCAS AUGUSTO LEVEK 
discente, CPF 097.393.939-77, RG 5.995.712, Matrícula 201410030, para, sob a presidência do 

primeiro, comporem o Colegiado do CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos: 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 086/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 
08 de março de 2016. , 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. x 

Jon. Q 3 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km es Bairro Campo TA Videira/SC — GEP: 89560-000 

— ifc-vi É 

Lista de recebimento - Portaria 188/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 15 de junho de 2016 

NOME ASSINATURA DATA 

ANDRESSA FERNANDA CAMPOS Aree É ta JZolce Jacke, 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL K [NN Ned 16/06 [doll | 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO 

LILIANE MARTINS DE BRITO 
: o He Cpe TE 

NARA FA 4 1 A Tt LO É É Ro 1k 

LUCAS AUGUSTO LEVEK I LAE. 22/06 [Jad 
MARCELI BUSS Moved, É OAM 24/06/2076 

' SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA Lm 16 fob /20/c 
VERA REGINA MAZURECK leew É AF 06H 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

x: (4 - — inete@ifc-vidai br 

PORTARIA N° 187/GAB/DGICVID/IFCI2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016 
A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores, ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 2276251: ALAN 

SCHREINER PADILHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1985815; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874: JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 

1901987; JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula 

SIAPE nº 1884350; VERA REGINA MAZURECK ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora 

Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296: REGIANE RICARDO GOMES, discente, CPF 

024.755.161-94, RG 1.814.618-0, Matrícula 201510146 ELSON DE CARVALHO SOARES 

discente, CPF 095.350.898-62, RG 120.368.149-0, Matrícula 201510132, para, sob a presidéncia 

do primeiro, comporem o Colegiado do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos: 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 335/GAB/DG/CVID/IFC/2015. de 

25 de novembro de 2015. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

hace Q U 
E Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 Sv V



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Lista de recebimento - Portaria 187/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 15 de junho de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 

ALAN SCHREINER PADILHA Mau Scdvane Fell 39] 00] 46 
ANDRESSA FERNANDA CAMPOS LAvcherra. É Lara Longer 20/06 /. le 
ELSON DE CARVALHO SOARES Ebon a ©. Geared S16] 16 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL Cher Q YON 26/06/2016 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN no 006] E 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO pela aneis IM fer LAG | 
REGIANE RICARDO GOMES vod 1 LES 24 fr dl HO 

VERA REGINA MAZURECK PRP A 1/06/16 |



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

oy re aee rr: 

VID/IFC/2016, DE 14 DE JUNHO DE 2016 PORTARIA N° 186/G: 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276251, para exercer 

a Função Comissionada de Coordenadora de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 

Tecnica de Nível Médio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira; 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Adair. 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 185/GABIDGICVID/IFC/2016, DE 14 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012. 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR , a pedido, o servidor RICARDO DE ARAUJO, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295, da Função 

Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional Técnica de 

Nivel Medio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto Federal Catarinense— Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

V7 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Ca mpus Videira | 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ga binete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 184/GAB/DG/CVID/IFC/201 6, DE 13 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR o exercício do servidor BRUNO JOSE DANI RINALDI, Siape 
2245262, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Área: Quimica, nos seguintes ambientes: 

« Laboratório de Pesquisa 

* Laboratório de Quimica 

* “Laboratório de Microscopia 

* Laboratório de Água e Solos 

Art. 2º — Todos os ambientes descritos acima estão vinculados à Coordenação Geral de 
Ensino/DDE/DG do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 

Art, 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

DGICVIDIIFC/2016, DE 07 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1891825, como Fiscal Titular do Contrato 

05/2016, celebrado com a empresa GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 80.180.605/0001-02. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Contratação de seguro contra acidentes pessoais, 

morte acidental, invalidez permanente total e parcial por acidente, despesas médicas hospitalares 

(JAR



IF © - Campus Videira 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete(Pifc-videira.edu.br 

e odontológicas, assistência especial, do tipo coletivo, para alunos regularmente matriculados no 

Instituto Federal Catarinense - Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula 

Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 02/05/2016 e 
têrmino no dia 01/05/2017, conforme disposto na Cláusula Oitava da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º —O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 
CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 
2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 156/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 04 

de maio de 2016. 

Art. 7º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 Es aaa a A 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 182/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 07 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2869/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — CANCELAR o periodo de férias referente .ao exercício de 2016 da 
servidora ANA CLAUDIA CAGNIN ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula 
SIAPE nº 2187120, de 15/06/2016 a 24/06/2016; 

Art. 2° — REPROGRAMAR novo periodo de usufruto para as datas de 20/062016 a 
29/06/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2018 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

DE 06 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que Ihe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, como titulares, os servidores GILSON RIBEIRO NACHTIGALL 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1759874, ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIROS, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1075473: CARLOS ROBERTO 

PEREIRA OLIBONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico. 

Matricula SIAPE nº 1988432; LUCILENE DAL MEDICO BAERLE, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1773245 MARCOS 

ROHLING, ocupante do cargo de Professor (a) de Ensino Basico, Técnico e Tecnologia, Matricula 

SIAPE nº 2206130; RICARDO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2064295; WAGNER CARLOS MARIANI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102438: e 

como suplentes, FLAVIA CARAIBA DE CASTRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1668205; MARCELO DIEL, ocupante do cargo 

de Técnico em Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197 e VERA REGINA MAZURECK, 

ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE n® 1757296, para, 

sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa do 

IFC Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 142/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 05 de abril de 2016; 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de a) hora semanal aos membros titulares e 

trinta minutos semanais aos membros suplentes) conforme Retificação da Portaria nº 

302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a parti 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 181/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 06 de junho de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA | 
ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIROS no 19 nato oy (06 16 | 
CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI (0 — C7/ [é | 
FLAVIA CARAIBA DE CASTRO ES E od LC ade 03/ 04/204 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL aan 
LUCILENE DAL MEDICO BAERLE ity Ag lg 
MARCELO DIEL 07106 1/6 
MARCOS ROHLING 0406/44 
RICARDO DE ARAUJO SECT 
VERA REGINA MAZURECK | 03106 (de | 
WAGNER CARLOS MARIANI OF (66 | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 = www ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 180/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 03 DE JUNHO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 269/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, matricula SIAPE 

nº 1891625, ocupante do cargo de Assistente em Administração, designada para a Função 

Gratificada de Pesquisadora Institucional (FG-02), na Direção-Geral do Instituto Federal 

Catarinense Campus Videira. 

Art. 2° - Revogar a Portaria nº 307/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 17/10/2014; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

Fr a =, 

AN eter 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4800 = www.ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 179/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 03 DE JUNHO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Ar. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, 

matrícula SIAPE nº 1888739, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, na 

Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 296/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 23/10/2015; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

V7 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 178/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora FELIPE RIBAS ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1957942, para a Função Gratificada de substituição de 

Coordenador de Registros Acadêmicos, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Eton 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifo-videira edu.br 

PORTARIA Nº 177/GABIDGICVIDIFCI2016, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554, para exercer a Função Gratificada de 

Substituta Pesquisadora Institucional, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

FLW) br 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 176/GAB/DGICVID/FC/2016, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, a pedido, 

ocupante do cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1888739, da 

Função Gratificada de Substituição de Coordenadora de Registros Acadêmicos, codigo 

FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

YZ ry 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 
RECEBIDO 

Em: 06 106 4 So 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 175/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1891825, para exercer a Função Gratificada de 

Pesquisadora Institucional, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Eton 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Ass: (hub 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 174/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1891825, Da Função Gratificada de Substituta 

Pesquisadora Institucional, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EDS lr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em. 20 auf Ms 

Ass: (das x Le 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 173/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, a pedido, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 1888739. da 

Função Gratificada de Pesquisadora Institucional, código FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EX dom 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira [IFC - Campus Videira | 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 172/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE MAIO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do 

cargo de Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, na Coordenação Geral de 

Ensino/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 322/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 13/11/2015; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

SAA tom 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

E
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 171/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE MAIO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Art.1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de Professor (a) de Ensino Basico, Técnico e Tecnologia, na 

Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2° - Revogar a Portaria nº 232/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014, 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



30052018 E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira - Portaria para Ciência 

— LE 

Campus Videira, Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 

Pawerert oy Yoo 

Portaria para Ciéncia 
2 mensagens 

Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 30 de maio de 2016 13:12 

Para: Marcos Colares Bina <cacobina@ifc-videira.edu.br> 

Ola Marcos, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 171/2016, de 25/05/2016, que localiza você na Coordenação Geral de Ensino 

Atenciosamente, 
Caroline Vian Spricigo 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
48)3533-4905 

- Portaria 171 - Localização Marcos Bina. pdf 

J86K 

Marcos Colares Bina <cacobina@ifc-videira.edu.br> 30 de maio de 2016 13:21 

Para: Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 

Ola Carol! 
Recebido e entendidos 

Obrigado. 

Enviado do meu iPhone 
[Texto das mensagens anteriores oculto) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

= eum 
gi ey ~~ Fi] Qi " Al Tae il Es [E 

O JOrnQoc termmento À FF É 1 | TH 

Mas ela começa agora. =. 
INSTITUTO 

Faca um curso superior gratuito no IFC, FEDERAL 
Catarinense 

<Portaria 171 - Localização Marcos Bina.pdf> 

Lid CASO Ld FR | gu ATA à. É Is ET 1] 

Mas ela começa agora. Es 
INSTITUTO 

Faca um curso superior gratuito no IFC. EEDERAL 
Lalarnnanse 

hittps:/fmail google.com/m ail iW = 28ik=30ebcf33618view=pthsearch=inbox&ih=1550266efSd0ce 1edsim|=155026fefSd0cc 1efsim|=1550278d2ef08aB5 "i



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 170/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE MAIO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante 

do cargo de Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, na Coordenação Geral de 

Ensino/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 237/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

CAA Ao 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Fublicada no DOU em 27/01/2016 



3/05/2018 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria para Ciéncia 

Campus Videira Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 
Powered by Google 

Portaria para Ciéncia 
2 mensagens 

Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 30 de maio de 2016 13:11 
Para: Matias Marchesan de Oliveira <matias.oliveira@ifc-videira. edu. br> 

Ola Matias, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 170/2016, de 25/05/2016, que localiza você na Coordenação Geral de Ensino 

Atenciosamente, 

Caroline Vian Spricigo 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
(49)3533-4905 

- Portaria 170 - Localização Matias. pdf 
— 384K 

Matias Marchesan de Oliveira <matias. oliveira@ifc-videira.edu.br> 30 de maio de 2016 18:52 
Para: Caroline Vian <carol.vian@ifc-videira.edu.br> 

Oi, 

Ciente! 

Abco 

[Texto das mensagens anteriores ocullo] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

eum 
Sua fornada termino quendo você quiser zm 
SFE | f al | | é Li | TE J : [ af BER 

Mas ela começa agora. == 
Faca um curso superior gratuito no IFC. INSTLIUTO 

Latannense 

en” 

Mas ela começa agora. == 
Faca um curso superior gratuito no IFC. "FEDERAL 

Lalannensg 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 169/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE MAIO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012. 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) GABRIEL SCHMITT, ocupante do cargo de 
Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, no Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia/CGE/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 164/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 09/04/2015; 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

PQ Gl 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 

Eem:3 7 105 12º 4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 168/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 25 DE MAIO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Uni&o de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) LUCIANE SZATKOSKI, ocupante do cargo de 

Professor (a) de Ensino Basico, Técnico e Tecnologia, no Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia/CGE/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Falar 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em: 30 105 106 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 167/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 24 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor ADENES SABINO SCHWANTZ, ocupante do cargo de 

Professor de EBTT, na Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG do IFC— 

Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

PRE A ESET E a) RAR 

IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO | 

Em: o dos 104 À 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu.br 

PORTARIA N° 166/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 24 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016; 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor JOÃO HEMKEMAIER, ocupante do cargo de Professor 

de EBTT, na Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus 

Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

Rie 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

a 

IFC Câmpus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 165/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 24 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 1 1/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, os servidores ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº1656554, 
GUNTHER CRISTIANO BUTZEN ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº2172239 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 
Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE n°1757296, para, sob presidência do 
primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor 
Substituto na área de Língua Portuguesa/Inglês — Processo nº 23352.001027/2016-09. 

Art. 2° — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 
Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

IFC - Câmpus Videira | 

| RECEBIDO | 
Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

ZIP 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
IFC - Campus Videira É Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 RECEBIDO | 
Em: RA wT) {15} {6 | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 23 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

ll- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

lll- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em 

Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, como Fiscal Titular do Contrato nº 006/2016, 

celebrado com a empresa ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA CNPJ nº 

02.531.343/0001-08. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato são Serviços terceirizados de jardinagem a fim de 

atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, conforme disposto no 

Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato, O prazo de vigência do contrato tem inicio no 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

dia 23/05/2016 e término no dia 22/05/2017, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4° =O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira | 
RECEBR IDO | 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo tirania - Videira/SC - O 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ira edu. 

PORTARIA Nº 163/GAB/D! CVIDFCI2016, DE 23 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, como titulares, os servidores ALAN VICENTE OLIVEIRA, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2930267; 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matricula SIAPE nº 

1884350; ROSANE GOULARTE, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matricula SIAPE nº 1786713; WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1991199; DANIELI VIECELI, ocupante do 

cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749; PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801, e, 

como suplentes, LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1894395; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874; MARCELO MASSOCCO 

CENDRON, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula 

SIAPE nº 1928178, LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1902125 e DEISE DALLPOSSO 

ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327, para, sob a presidência 

do primeiro, constituirem a Comissão Disciplinar do IFC — Campus Videira; 

Art. 2º — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais ao presidente, 1 

(uma) hora semanal aos membros titulares e trinta minutos semanais aos membros suplentes, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 321/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

gp" de novembro de 2015. rules [Rk peers 
Qa E >i ge 

A Faced go | itituda tra Ades lag 

; Rosangela Aguiar Adam : 
do Diretora-Geral do IFC Campus Videira \ ic é : 30 Ao 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 E ; 

5 - 10h Publicada no DOU em 27/01/2016 Tea 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 163 de 23 de maio de 2016. 

NOME | ASSINATURA DATA 
ALAN VICENTE OLIVEIRA pn y ara i044 
DANIELI VIECELI PEN Lecah 30.05. À | 
DEISE DALLPOSSO Hr Coltocne | 01)06 leia 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL Chon SEE aa) So 40/05 / 2h 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO aos WG | 
LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI | | \ | do es! | 
LORIANE VICELLI | oss OIL 24 / 05/16. 
MARCELO MASSOCCO CENDRON : : hor <i 
PABLO ANDRES REYES MEYER 
ROSANE GOULARTE 
WANDERSON RIGO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 162/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 20 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO, ocupante 

do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1075473; 

ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2764186; ÉDER FARINA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2187877: EVERSON 

WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, matricula SIAPE 

nº 2163217; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE 

nº 2166876 e MARIA JOSÉ DE CASTRO BOMFIM, ocupante do cargo de Programadora Visual, 

Matrícula SIAPE nº 2124283; para, sob a coordenação da primeira, comporem o Núcleo de 

Gestão Ambiental do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais à coordenação e 

1 (uma) hora semanal aos demais membros, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, 

de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º - Revogar a partir da presente data, a Portaria nº 318/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

11 de novembro de 2015. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EDN dor 
Rosangela Aguiar Adam 

A Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
4 Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 161, de 20 de maio de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO [nn 
ALLAN CHARLES MENDES 
ÉDER FARINA | 
EVERSON WILLIAN BATISTA Cie. it | 
GRAZIELI FERREIRA DA ROSA 

MARIA JOSE DE CASTRO BOMFIM i C Im C EA A, [5 Jb | | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 161/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus 

Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO a Portaria MPOG nº 23 de 12 de fevereiro de 2015 — que estabelece boas 

práticas de gestão e uso de Energia Elétrica e de Agua nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o monitoramento de consumo 

desses bens e serviços; 

CONSIDERANDO necessidade de economicidade, 

Resolve: 

Art. 1º — DETERMINAR o desligamento dos ares condicionados no Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, no período de 20 de maio a 20 de agosto de 2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EDA dln 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 160/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 17 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus 

Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2016, 

publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012. 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, o servidor RENAN HACKBARTH, ocupante do cargo de Professor (a) 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, Matricula SIAPE nº 2305706, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenador Substituto de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Eletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Grim 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
Fed Sm EW la 2 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 159/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE MAIO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenador substituto de Curso, FCC, do Curso Superior de Bacharelado em 

Ciência da Computação, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art 2° — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Ve Gm 
Rosângela Aguiar Adam IFC - Câmpus Videira 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 RECEBIDO 

Publicada no DOU em 27/01/2016 | 

» ho 1 ub E 

Ass: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 158/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 13 DE MAIO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ELIANA TERESINHA QUARTIERO, ocupante 

do cargo de Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, no Curso Superior de 

Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

) 

C 

Raul Eduardo Fernand es 

Diretor-Geral Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 35 de 27/01/2016 - DOU de 28/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em: 2° J OS, fo 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 157/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 13 DE MAIO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1° — LOCALIZAR, a partir de 12/05/2016, o servidor RAMON SILVA DA CUNHA, 

ocupante do cargo de Tradutor/Intérprete de Libras, na Coordenação Geral de Assistência ao 

Educando/CGE/DDE/DG do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira 

É Te 

Raul Eduardo Fernand 
Diretor-Geral Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria n® 35 de 27/01/2016 - DOU de 28/01/2016 

ales 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 156/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 04 DE MAIO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira: 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

lll- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do 

cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 1888739, como Fiscal Titular do 

Contrato 05/2016, celebrado com a empresa GENTE SEGURADORA SA CNPJ n° 

90.180.605/0001-02. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Contratação de seguro contra acidentes pessoais, 

morte acidental, invalidez permanente total e parcial por aci nte, despesas médicas hospitalares 

4



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 
e odontológicas, assistência especial, do tipo coletivo, para alunos regularmente matriculados no 

Instituto Federal Catarinense - Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula 

Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato tem inicio no dia 02/05/2016 e 

término no dia 01/05/2017, conforme disposto na Cláusula Oitava da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Rad Ealuardo Fernandez Sinto 

Diretor - Geral Substituto 

IFC - Campus Videira 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em: 125 1.05 1.004 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 155/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 35/2016, de 

27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE 1754685, como Fiscal Titular do Contrato nº 

028/2014, celebrado com a empresa INVIOSAT SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 

07.168.167/0001-05. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de Serviços de instalação e manutenção 

de sistema de vigilância eletrônica com fornecimento do material para alarme em 09 (nove) blocos 

| é 
bop Da [O 

do IFC Campus Videira, conforme disposto no ltem 1.1 da Cláusula Primeira do objeto



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem inicio no dia 02/01/2015 e término no dia 

01/01/2017, conforme disposto no Item 6.1 da Cláusula Sexta da Vigência do Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigéncia, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matricula SIAPE 

1901173, como seu substituto, 

Art. 6º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria n*128/GAB/DG/CVID/NFC/2016, de 29 

de marco de 2016. 

Art. 7º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Sales 
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MINISTERIO DA EDUCAGAQ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimenta! — — Videira/SC — GEP: 89560-000 

PORTARIA N° 154/GABIDGICVIDIFCIZO16, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 35/2016. de 

27/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 28/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178. como 

presidente, ANGELITA RETTORE DE ARAUJO ZANELLA, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2753310: ANTONINHO BALDISSERA, 

ocupante do cargo de Pedagogo/ Orientador Educacional, Matrícula SIAPE nº 2257077: CARLOS 

DANIEL OFUGI RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matricula SIAPE nº 1418780; DIEGO TEIXEIRA WITT, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2762698: DIEGO 

RICARDO KROHL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

matrícula SIAPE nº 2144422; LEILA LISIANE ROSSI, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1542728; LUCILENE DAL MEDICO BAERLE, ocupante do 

cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE 1773244: 

MAURÍCIO ROBERTO GONZATTO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico. Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2228727; PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801: 

WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1991199 e os alunos do Curso Superior de Bacharelado em Ciência da 

Computação JALES LANA ATTIE DE CASTRO, CPF 439.738.608-07, RG 4.697.266-96, 

Matricula 2016011958, LEONARDO GEREMIA, CPF 105.035.689-61, RG 5.813.321, Matrícula 

2016012015, LEONARDO MENEGUZZI, CPF 068.863.959-39, RG 5.614.578, Matrícula 

201510326 e RAFAEL ALVES VIDAL, CPF 093.690.259-01, RG 5.641.878, Matrícula 201210359, 

para comporem o Colegiado do Curso Superior de Bacharelado em Ciência da Computação do & 

IFC Campus Videira. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Art. 2º — Estabelecer carga horária máxima de até 2 (duas) horas semanais, conforme 

Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 3° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria n"048/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 26 

de fevereiro de 2014. 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Lista de recebimento da Portaria nº 154/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 27 de abril de 2016. 

ASSINATURA | DATA | NOME 

ANGELITA RETTORE DE ARAUJO ZANELLA + Jai PETI i | 

ANTONINHO BALDISSERA 7] | 
CARLOS DANIEL OFUGI RODRIGUES cls Ta 2/05 FAN A 
DIEGO RICARDO KROHL “Ue, RO eu. AA au/d AIA 
DIEGO TEIXEIRA WITT Be Torino (T7 | OMS / iL | 
JALES LANA ATTIE DE CASTRO -5- a 
LEILA LISIANE ROSSI 26 75 16 
LEONARDO GEREMIA 4/6/74 
LEONARDO MENEGUZZI 0.5/05174 
LUCILENE DAL MEDICO BAERLE : po ios) G 
MARCELO MASSOCCO CENDRON zl N/A 
MAURICIO ROBERTO GONZATTO 22 07% | 
PABLO ANDRES REYES MEYER 

RAFAEL ALVES VIDAL 

WANDERSON RIGO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 153/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 25 DE ABRIL DE 2016 
A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores, CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1891825: DANIEL! VIECELI, ocupante do cargo 

de Psicóloga, Matricula SIAPE nº 1836749 e GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874 para 

comporem, a Comissão de Análise das propostas para Participação em Eventos e Visitas 

Técnicas do IFC — Campus Videira. 

Art. 2° — Estabelecer as atribuições a Comissão acima designada, como segue: 

a) Receber, Analisar e Avaliar as propostas; 

b) Autorizar o pagamento aos estudantes beneficiados, de acordo com as orientações contidas no 

Edital nº 70/2016. 

Art, 3º — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanat 

Art. 4º- A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana.castilha@ifc-videira.edu.br> 

Fwd: Edital de Participação em Eventos e Visitas Técnicas 
3 Mensagens 

Rosangela Aguiar Adam <rosangela adam@ifc-videira .edu.br> 20 de abril de 2016 11:49 
Para: Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana.castilha@ifc-videira.edu.br> 

Tati precisamos fazer esta portaria, scanear e enviar como resposta para esta solicitação, 
Imprime este e-mail para anexarmos na portaria como comprovar as indicações, 

Att 

Mensagem encaminhada 
De: Gilson Ribeiro Nachtigall <gilsonrn@ifc-videira. edu br 
Data: 19 de abril de 2016 19:29 
Assunto: Re: Edital de Participação em Eventos e Visitas Técnicas 
Para: Rosangela Aguiar Adam <rosangela.adam@ifc-videira. edu. br> 

Oi 

Pode ser eu mesmo o indicado, pois não falei com ninguém. 

Em 18 de abril de 2016 18:29, Rosangela Aguiar Adam <rosangela adam@ifc-videira edu br> escreveu: 
Oi, preciso saber quem é a pessoa indicada pela Pesquisa para fazer a portaria amanha. 
Att 

Em 18 de abril de 2016 10:27, Rosangela Aguiar Adam <rosangela adam@ifc-videira edu. br> escreveu: 
Bom dia. Solicito que seja repassado os nomes de cada representante para que eu possa constituir a 
referida comissão. 

- Peço que me enviem os nomes através deste e-mail até amanhã. 
Att 

Mensagem encaminhada 
De: Coordenação-Geral de Políticas e Programas Estudantis <coppe@ifc edu br> 
Data: 15 de abril de 2016 16:28 

Assunto: Edital de Participação em Eventos e Visitas Técnicas 
Para: César Antônio Schneider <cesar.schneider@ifc.edu.br>, Jonas Cunha Espindola <jonas@ifc- 
araquari.edu.br>, Direção Geral Araquari <gabinete@ifc-araquari .edu.br>, DDE Araquari <dde@ifc- 
araquari.edu.br>, cleder.alexandre@ifc-araquari.edu.br, marilanewp@gmail.com, 
ines.poggio@blumenau.ifc.edu.br, DDE Blumenau <dde@blumenau.ifc.edu.br>, Antonio Alir Dias 
Raitani Junior <raitani junior@brusque.ifc.edu.br>, Antonio Alir Dias Raitani Junior <raitani@ifc. edu br>, 
Hélio Maciel Gomes <helio.gomes@brusque ifc.edu br>, Direção Geral Camboriú <diretorgeral@ifc- 
camboriu.edu.br>, Rogério Luis Kerber <tcheco@ifc-camboriu.edu.br>, Sirlei de Fatima Albino 
<sirleialbino@ifc-camboriu.edu.br>, Léo Serpa <leo@ifc-camboriu.edu.br>, Direção Geral Concordia 

, <gabinete@ifc-concordia.edu.br>, lupercia.colossi@ifc-concordia.edu.br, Fabio André Negri Balbo 
, <fabio.balbo@ifc-concordia.edu.br>, "Fabio José R. Pinheiro" <fabio.pinheiro@fraiburgo.ifc.edu. br, 
, Tiago Lopes Gonçalves <tiago.goncalves@fraiburgo.ifc.edu br>, Fernando Taques 
<fernando.taques@ibirama.ifc.edu.br>, Douglas Homer <douglas. hormer@ibirama.ifc edu. br>, DDE 
Ibirama <ensino@ibirama.ifc.edu.br>, Eduardo Butzen <eduardo butzen@luzema.ifc.edu.br>, Gabinete 
do Diretor Campus Luzerna <gabinete@luzerna.ifc.edu.br>, Direção Geral Luzerna 

| <direcaogeral@luzemna.ifc.edu.br>, Jesse de Pelegrin <jesse@luzerna.ifc.edu.br>, DDE Luzerma 
<dde@Iluzerna.ifc.edu.br>, Ricardo Kozoroski Veiga <ricardoveiga@ifc-riodosul edu. br>, Orlando 
Cristofolini <dde@ifc-riodosul.edu.br>, Amir Tauille <amir tauille@saofrancisco.ifc.edu br>, Direção 
Geral Sao Francisco do Sul <gabinete@sacfrancisco.ifc.edu br>, Adamé Dal Berto 



~ <adamo.dalberto@saofrancisco.ifc.edu.br>, dde@saofrancisco ifc.edu.br, Samuel Werlich 
<samuel.werlich@sbs.ifc.edu.br=>, Direção Geral Santa Rosa do Sul <direcac@ifc-sombrio.edu.br>, 

. cleber. machado@santarosa.ifc.edu.br, Departamento de Desenvolvimento Educacional 
- <dde@santarosa.ifc.edu.br>, Miguelangelo Ziegler Arboitte <dde@ifc-sombrio.edu br>, Elizete Maria 
- Possamai Ribeiro <elizete@ifc-sombrio.edu.br>, Eddy Ervin Eltermann <eddy@ifc-sombrio.edu br, 
Rosangela Aguiar Adam <rosangela.adam@ifc-videira.edu.br>, Chefia de Gabinete <gabinete@ifc- 
videira.edu.br>, Raul Eduardo Fernandez Sales <raul sales@ifc-videira edu br=>, Lizete Camara Hubler 
<lizete. hubler@ifc-videira.edu.br>, leonardo. calbusch@brusque.ifc.edu.br, Clécio Andrade 
<clecio.andrade@sbs.ifc.edu.br>, Deivi de Oliveira Scarpari <deivi scarpari@santarosa.ifc.edu. br>, 
lllyushin.saraiva@luzerna.ifc.edu.br 
Cc: Josefa Surek <josefa.surek@ifc.edu.br=, Iris Weiduschat <iris weiduschat@ifc.edu.br>, Keller 

- Mafioletti <keller. mafioletti@ifc.edu.br=, lara Mantoanelli <iara.mantoanelli@ifc.edu br>, Andréia 
~ <andreia.vieira@ifc.edu.br>, Maristela Beck Marques <maristela marques@ifc.edu.br>, Giane Bosi 
- <giane.bosi@ifc.edu.br> 

' Prezados/as Senhores/as, 

~ Segue anexo Edital para auxílio financeiro, aos estudantes do IFC, para participação em eventos e 
visitas técnicas de natureza acadêmica cientifica, tecnológica, cultural e esportiva e memorando sobre a 

| | publicação desse e algumas providências necessárias. 

| O edital encontra-se disponível em: http://editais.ifc.edu.br/2016/04/1 S/edital-70-2016-pae-auxilio-a- 
 participacao-em-eventos-e-visitas-tecnicas/ 
| 

Atenciosamente, 

| 

Cinara Invitti Lemos 

Psicóloga CRP 12/9600 - Reitoria 

\ Coordenadora-Geral de Políticas e Programas Estudantis 
| Pró-Reitoria de Ensino 

| | Instituto Federal Catarinense - IFC 
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Boa tarde, 

Conforme solicitado segue abaixo nome do representante indicado pelo Comité de Extensão do Campus: 
CAMILA ZANETTE ZUANAZZI 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Att, 
Angela 

[Texto das mensagens anteriores ocullo] 

| [Texto das mensagens anteriores oculto) 
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Atenciosamente, 

Angela Maria Crotti da Rosa 
Coordenadora Geral de Estágios e Extensão 
Coordenadora Adjunta PRONATEC 
IFC - Campus Videira 
(49) 3533-4926 / 8845-6054 
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Rosângela Aguiar Adam 

Diretora Geral 

Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
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Rosangela Aguiar Adam <rosangela. adam@ifc-videira.edu.br> 25 de abril de 2016 08:56 
Para: Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana.castilha@ifc-videira.edu.br> 

Mensagem encaminhada 
De: Juciara Ramos Cordeiro <juciara.cordeiro@ifc-videira edu. br> 
Data: 19 de abril de 2016 08:23 
Assunto: Re: Edital de Participação em Eventos e Visitas Técnicas 
Para: Rosangela Aguiar Adam <rosangela.adam@ifc-videira.edu.br> 

Bom dia Rosângela, 

A representante da CGAE na comissão sera a Danieli. 

Atenciosamente, 

Juciara Ramos Cordeiro 
Assistente Social 
Coordenação Geral de Assistência ao Educando 
Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
(49)3533-4927 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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Rosangela Aguiar Adam <rosangela.adam@ifc-videira.edu.br=> 25 de abril de 2016 08: 56 
Para: Tatiana Zuffo de Castilha <tatiana.castilha@ifc-videira.edu.br> 

Mensagem encaminhada 
De: Gilson Ribeiro Nachtigall <gilsonrn@ifc-videira.edu.br> 
Data: 19 de abril de 2016 19:29 
Assunto: Re: Edital de Participação em Eventos e Visitas Técnicas 
Para: Rosangela Aguiar Adam <rosangela adam@ifc-videira.edu br> 

Oi 

Pode ser eu mesmo o indicado, pois nao falei com ninguém. 

Em 19 de abril de 2016 18:29, Rosangela Aguiar Adam <rosangela adam@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
| Oi, preciso saber quem é a pessoa indicada pela Pesquisa para fazer a portaria amanhã.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete®@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 152/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

|l- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de servicos (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1755070, como Fiscal Titular do Contrato 

003/2016, celebrado com a empresa Instituto Euvaldo Lodi de Santa Catarina — IEL, CNPJ nº 

83.843.912/0001-52. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Contratação de serviços de agente de integração de 

vagas para estágio remunerado do IFC —Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

12/04/2016 a 11/14/2017 e término no dia, conforme disposto no Item 10.1 da Cláusula Décima da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º — O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações, 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

/CVID/IFC/2016, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de 

Técnica em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1843096: SERGIO FERNANDO MACIEL 

CORREA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula 

SIAPE nº 1886908 e JALES LANA ATTIE DE CASTRO, discente, CPF 439.738.608-07, RG 

4.697.266-96, Matricula 2016011958, para comporem a Comissão Eleitoral Local, do IFC Campus 

Videira. 

Art. 2º — A Comissão Eleitoral Local deverá cumprir o que estabelece as normas emanadas 

pelo Instituto Federal Catarinense para o processo eleitoral e as orientações da Comissão 

Eleitoral Central. 

Art. 3º — Revogar a Portaria nº 227/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de junho de 2015. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Jife-videira edu. br 

PORTARIA N° 150/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 13 DE ABRIL 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) RENAN HACKBARTH, ocupante do cargo de 
Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, na Coordenação do Curso Técnico de Nível 
Medio em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG - Campus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

CU ron. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em: JOY 120K 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — Designar a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2227554, para, nos eventuais afastamentos da 

servidora SILVIA MARINA RIGO, proceder o Registro de Conformidade de Gestão no sistema 

SIAF para o IFC Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 260/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 05 de 

agosto de 2014, ' 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

fJefiltaam 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 = 

IFC - Cémpus Videira É IFC - Câm pus Videira ; 

RECEBIDO RECEBIDO : 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete®@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 148/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 07 DE ABRIL DE 2016 
A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR como titulares os servidores, ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1879497: ALECIO 

COMELLI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula 

SIAPE nº 1985961; JANE SUZETE VALTER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1897187; JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

19019687; MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1901189; WAGNER CARLOS MARIANI, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2102428, FERNANDO PEGORINI NAVA discente, CPF 089.609.489-85, RG 6168823, Matricula 

201410108; e como suplentes os servidores CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1891825; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1759874 e a discente JAQUELINE GOULART, CPF 106.128.839-06, RG 5662831, Matricula 

201410022, para comporem, sob a presidência da primeira, o Comité de Extensão do IFC — 

Campus Videira. 

Art. 2° — Estabelecer as atribuições do Comité acima designado, como segue: 

a) Participar das decisões ligadas a Extensão no Campus Videira; 

b) Proceder a avaliação dos Projetos de Extensão; 

c) Analisar os relatórios de extensão do Campus Videira; 

d) Participar da elaboração dos editais relacionados a Extensão no Campus Videira 

Art. 3° — O comitê deverá registrar seus trabalhos em ata. 

Art. 4° — Estabelecer carga horaria maxima de 1 (uma) hora semanal aos membros titulares e 

30 (trinta) minutos aos membros suplentes, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

Spey Fry Qu



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

28 de outubro de 2015: 

Art. 5° — Revogar, a partir da presente data a Portaria nº 156/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 01 

de abril de 2015; 

Art. 6° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(FN coor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 148/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 7 de abril de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 

ALECIO COMELLI Ma CY 3.94. fe 
ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA Bis 13-04-76. 
CAMILA ZANETTE ZUANAZZI é —-— 14 ou lio 

ra * : FERNANDO PEGORINI NAVA Sã ends Hágaeiol “e. Ia Yi 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL R SANS y £3/09/16 
JANE SUZETE VALTER Tt ame A JEM, E 
JAQUELINE GOULART aun Cis: Souk Q/oy [de 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN oie, J C nn — 1Soul6 

| MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA Pd ~~ — oy) 15 
‘WAGNER CARLOS MARIANI — 19/01/2016 

Y
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 147/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012. de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432 

ALÉCIO COMELLI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matricula SIAPE nº 1985961; CARLOS ROBERTO DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2764021: RAUL EDUARDO 

FERNANDEZ SALES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

matricula SIAPE nº 1992399; SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2254344 e VALDINEI MARCOLLA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 

1491378, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso 

Superior de Engenharia Elétrica do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos: 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 9 | 1 | | & 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

[



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 147/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 07 de abril de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
ALÉCIO COMELLI | Alene to A 11/05) té 
CARLOS ROBERTO DA SILVA Flora | refodl re 

| | É CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONLIÁI SK e | / SEO 6 
RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES A 2/0 ¥ iL 
SAIMON MIRANDA FAGUNDES rose" TEIA 
VALDINEI MARCOLLA CTT Ihe (ie. 

fr



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 146/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, os servidores MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1928178, 

DIEGO TEIXEIRA WITT ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2762698 e CLAUDIA FATIMA KUIAWINSKI, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2257607. para, sob 

presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de 

Professor — Substituto 

23352.000704/2016-63. 

Informatica/lBanco de Dados = Processo nº 

Art. 2º — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 

Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Al EEF LE i 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 

em 108 116. 
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Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus 

Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 26/01/2018, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor MARCELO CIZEWSKI BORB, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2764119 para exercer a 

Função Comissionada de Substituto Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Eletrotécnica, do Instituto Federal 

Catarinense_ Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

RL fom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 ERLE We Tae Te 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 144/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 06 DE ABRIL 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art.1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ISABELA FONSECA, ocupante do cargo de 

Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, na Coordenação do Curso Técnico de Nível 

Médio em Agropecuária/CGE/DDE/DG - Campus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

PN dam 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

a WRAL FT re yl lad 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores DANIEL MANENTI, ocupante do cargo de Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, CARLOS AUGUSTO 

LAZZARIN, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, Matricula SIAPE nº 1754371, DIEGO ALAN 

PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 

1756007; EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do 

Trabalho, Matricula SIAPE nº 2163217; GIORGE VANZ, ocupante do cargo de Analista de 

Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1793666; MARCELO DIEL, ocupante do cargo de 

Técnico em Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197; RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025: TANIA VALENTIM DE LIMA FANTIN, 

ocupante do cargo de Engenheira Civil, Matricula SIAPE nº 2127026 e TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matrícula SIAPE nº 1901173, 

para, sob presidência do primeiro, atuarem como responsáveis pela Fiscalização das obras do 

IFC Campus Videira conforme Contrato nº 33/2014 referente à Tomada de Preços nº 0001/2014, 

Art. 2º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 015/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

09 de janeiro de 2015. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. SY 252 

A es? f 
Rosângela Aguiar Adam A 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 ~ 

Publicada no DOU em 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www, ifc-videira edu br 

Lista de recebimento da Portaria nº 143/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 06 de abril de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
CARLOS AUGUSTO LAZZARIN Cope 
DANIEL MANENTI — PERA 
DIEGO ALAN PEREIRA dal, À DV AA) 
EVERSON WILLIAN BATISTA WALI, YT 07-24-16 
GIORGE VANZ ; alk => 1-loe 
MARCELO DIEL HE Dd O) 20416 
RODRIGO ZUFFO end UE [04 (L6] 
TANIA VALENTIM DE LIMA FANTIN — Dj; 1$/06/16 | 
TIAGO POSSATO Ay ; V\owds ° 1/6416 | 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 
PORTARIA N° 142/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, como titulares, os servidores GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1759874, CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432: LUCILENE DAL MEDICO BAERLE, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1773245; MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnologia, Matricula SIAPE nº 2206130; MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901189; 

RICARDO DE ARAUJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295; WAGNER CARLOS MARIANI, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102438; e como 

suplentes, FLAVIA CARAIBA DE CASTRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1668205; MARCELO DIEL, ocupante do cargo de 

Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante 

do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa do IFC 

Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 093/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 02 de junho de 2014: 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 1 (uma) hora semanal aos membros titulares e 

trinta minutos semanais aos membros suplentes, conforme Retifi icação da Portaria Es 

302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. be, 4º 

| Raoxdngela Aguiar Adam A po tetora - Geral VÁ I Campus Videira i | 1 Portaria nº 289/2016 - DOU de 37/01/2016 =: V1 Lo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 142/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 05 de abril de 2016. 

NOME ASSINATURA — | DATA 
CARLOS ROBERTO PEREIRAOLIBONI (CAS Log 
FLAVIA CARAIBA DE CASTRO au. Col Cub. | 12.005 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL GN CONOR 13) 04 
LUCILENE DAL MEDICO BAERLE Ô mn \ | um 
MARCELO DIEL Naruto AJ ~ [0% 04 
MARCOS ROHLING Mores R. 11/0 Y 
MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA) 45, los 
RICARDO DE ARAÚJO Lr] ) 2/otf 2836 
VERA REGINA MAZURECK Da/os/2046 
WAGNER CARLOS MARIANI 12) EZ 

AA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 141/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE ABRIL 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012. de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) EVERSON WILLIAN BATISTA, matrícula SIAPE 

nº 2163217, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, no Setor de 

Almoxarifado/CGAF/DAP/DG - Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 295/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 02/10/2014: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

0 om 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 140/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE ABRIL 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

08/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) THALES FELLIPE GUILL, matrícula SIAPE nº 

1754685, ocupante do cargo de Assistente em Administração, na Coordenação Geral de 

Infraestrutura e Servicos/DAP/DG - Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 182/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

Ah. 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu, br 

PORTARIA Nº 139/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 01 DE ABRIL 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) CAROLINE VIAN SPRICIGO, matrícula SIAPE nº 

1755070, ocupante do cargo de Assistente em Administração, na Coordenação de Gestão de 

Pessoas/CGAF/DAP/DG - Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 145/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

AW op 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira i 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

/DGI/CVIDIIFC/2016, DE 31 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1891825, para exercer a Função Gratificada de 

Substituta Pesquisadora Institucional, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

bom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 137/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 31 DE MARÇO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012. de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ALEXANDRE CARVALHO ACOSTA, matrícula 
SIAPE nº 2296124, ocupante do cargo de Professor (a) Substituto, na Coordenação do Curso 
Técnico de Nível Médio em Segurança do Trabalho/CGE/DDE/DG - Campus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

SAA Erin 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu, br 

PORTARIA Nº 136/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 31 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora DEISE DALLPOSSO, a pedido, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2151327, de Substituta da Função Gratificada de 

Pesquisadora Institucional, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(DL an 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL GATARINENSE — GAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3593-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Nº 135/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas: 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do 

cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1888739, como Fiscal Titular do 

Contrato 004/2015, celebrado com a empresa ROYAL & SUNNALLIANCE, CNPJ nº 

33.065.699/0001-27. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é o Seguro contra acidentes pessoais, morte acidental, 

invalidez permanente total e parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, 

[



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de 
vigência do contrato tem início no dia 01/05/2015 e término no dia 30/04/2016, conforme disposto 
no Item 8.1 da Cláusula Oitava da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 
2165614, como seu substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 134/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda à vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

ll- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1893686, como Fiscal Titular do Contrato 001/2015, 

celebrado com a empresa IMPRENSA NACIONAL, CNPJ nº 04.196.645/0001-00. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços de publicação no Diário 

Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse do IFC Campus Videira, conforme 

disposto na Cláusula Primeira do objeto do Contrato, O prazo de vigência do contrato tem início 

À A Go fa



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete®@ifc-videira. edu br 

no dia 27/01/2015 a 31/12/2016 e término no dia, conforme disposto 

Vigéncia do Contrato. 

na Clausula Décima da 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° —-O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possiveis prorrogações. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratério/Area Eletroeletrénica, Matricula SIAPE nº 
1901173, como substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

(id 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 133/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°, 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

ll- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1893686, como Fiscal Titular do Contrato 003/2015, 

celebrado com a empresa EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO SA CNPJ n° 

09,168.704/0001-42, 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços de Publicidade legal 

impressa e/ou eletrônica de interesse do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da 
y 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 85560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Clausula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

13/02/2015 e término no dia 13/02/2017, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matricula SIAPE nº 

1901173, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

More 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 132/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554, como Fiscal Titular do Contrato 9912327303, 

celebrado com a empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ nº 

34.028.316/0028-23. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de Serviços de recepção, coleta, 

transporte e entrega domiciliária, em âmbito lacal/metropolitano, ro



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 
correspondências/mercadorias/objetos relativos à remessa local com comprovação de 

entrega, SEDEX, malote, PAC, mala direta postal domicilidria, carta/cartão/envelope 

encomenda-resposta, conforme contrato nº 9912327303. O prazo de vigência do contrato tem 

início no dia 17/07/2015 e término no dia 17/07/2016, conforme disposto no contrato nº 

9912327303, 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações, 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor MARCELO DIEL, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, como seu 

substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

(Dh) tr 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinste(Pifo-videira.edu, br 

PORTARIA Nº 131/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas: 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2227554, como Fiscal Titular do Contrato 044/2015, 

celebrado com a empresa LIMTEC SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA — ME, CNPJ nº 

05.792.339/0001-91. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de telefonista a 

fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da 

AA
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Clausula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato tem inicio no dia 

14/12/2015 a 13/12/2016 e término no dia, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4º —-O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matricula SIAPE 
1901173, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Dido 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 195 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

RTARIA Nº 130/GABIDGICVID! IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2227554, como Fiscal Titular do Contrato 001/2016, 

celebrado com a empresa LIMTEC SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA — ME, CNPJ nº 

05.792.339/0001-91. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de recepção a 

of 
fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da 

ASX
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Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

16/03/2016 e término no dia 15/03/2017, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° =O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

PESAR 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ilc-videira.edu br 

ARIA Nº 129/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei nº, 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira: 

1l- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório: 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor MATHEUS BISSO SAMPAIO, Matricula SIAPE 2135428, 

ocupante do cargo de TAE- Analista em Tecnologia da Informação, como Fiscal Titular do Contrato 

nº011/2015, celebrado com a empresa XBRAMAR SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA — EPP, 

CNPJ nº05.099.250/000 1-4. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de Serviços de Outsourcing de 

Impressao/Reprografia, COM inclusão de papel, equipamentos e demais insumos 

du Dr 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

necessários para o IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do 

objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato tem inicio no dia 01/07/2015 e término no dia 

30/06/2016, conforme disposto no Item 2.1 da Cláusula Segunda da Vigência do Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigéncia, 

considerando as possíveis prorrogagoes. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 
CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 231/GAB/DG/CVID/IFC/2015. de 09 

de julho de 2015. 

Art. 7° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

PA dem 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

ll- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório: 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor GIORGE VANZ ocupante do cargo de TAE — Analista de 

Tecnologia da Informação SIAPE nº 1793666, como Fiscal Titular do Contrato nº 028/2014, 

celebrado com a empresa INVIOSAT SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 07.168.167/0001-05. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de Serviços de instalação e manutenção 

de sistema de vigilância eletrônica com fornecimento do material para alarme em 09 (nove) blocos 

do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto 

Nino? yay
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do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem inicio no dia 02/01/2015 «e término no dia 
01/01/2017, conforme disposto no Item 6.1 da Clausula Sexta da Vigéncia do Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° —-O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigéncia, 

considerando as possiveis prorrogacdes. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratério/Area Eletroeletrénica, Matricula SIAPE 

1801173, como seu substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 20186. 

tim 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3593-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 127/GABI/DGICVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016. de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira: 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de Técnico de 

Tecnologia da Informação, Matricula SIAPE nº 1756007, como Fiscal Titular do Contrato nº 

033/2015, celebrado com a empresa Ol S.A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de Serviços de telefonia fixa comutada 

(STFC) na modalidade local e longa distância, para atender as necessidades do IFC Campus 

9 O 
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Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de yi
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vigência do contrato tem início no dia 01/12/2015 e término no dia 30/11/2016, conforme disposto 

no Item 9.1 da Cláusula Nona da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações, 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor MARCELO DIEL, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197, como seu 

substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Pb 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinele@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 126/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

ll- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico 

em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2163217, como Fiscal Titular do Contrato nº 

013/2015, celebrado com a empresa CLAUDIO ANTONIO MORAES EIRELI — ME, CNPJ nº 

06.094.697/0001-93. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de limpeza, 

higienização e conservação de bens móveis e imóveis com fornecimento de materiais a / 
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fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da 

Clausula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

01/08/2015 e término no dia 31/07/2016, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona 

da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON CORREA 

GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matricula SIAPE nº 2165614, 

como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

ha dr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 125/GAB/DG/CVIDIIFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico 

em Segurança do Trabalho, matricula SIAPE nº 2163217, como Fiscal Titular do Contrato nº 

024/2014, celebrado com a empresa LINK ELEVADORES LTDA - ME CNPJ n° 

17.277.737/0001-59. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços continuados de manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva em elevador a fim de atender as necessidades do IFC Campus



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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Videira/SC — CEP: 89560-000 Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu.br 
Videira, conforme disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O 

prazo de vigéncia do contrato tem inicio no dia 11/11/2014 e término no dia 10/11/2016, conforme 

disposto no Item Item 6.1 da Cláusula Sexta da Vigência do Contrato 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 1 (uma) hora semanal 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência 

considerando as possiveis prorrogacdes 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratério/Area Eletroeletrénica, Matricula SIAPE 

1901173, como seu substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016 

Andar 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que Ihe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira: 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE 1754685, como Fiscal Titular do Contrato nº 

028/2015, celebrado com a empresa LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, CNPJ nº 

00.482.840/0001-38. 

Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de copeiragem 

a fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no Item 1.1 da 

/ Tha
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Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — oabinete(Sifo-videira edu br 

Clausula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato tem inicio no dia 

01/12/2015 a 30/11/2016, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona da Vigência do 

Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogacoes. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto, 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2018. 

Nor), 

idee 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 
Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- 

Assistente em Administração, Matricula Siape 1754685, como Fiscal Titular do Contrato nº 

016/2015, celebrado com a empresa ADS SERVICOS LTDA, CNPJ nº 07.261.678/0001-77. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de operador de 

máquina copiadora a fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme 
E 

EY.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigéncia do contrato 

tem inicio no dia 01/08/2015 e término em 31/07/2016, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula 

Nona da Vigéncia do Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigéncia, 
considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 
CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Vz) Gm 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 122/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARCO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2018, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, como Fiscal Titular do 

Contrato nº 014/2015, celebrado com a empresa LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 00,482.840/0001-38, - 
Art. 2° - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços terceirizados de auxiliar de | 

manutenção predial a fim de atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme ¥ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

disposto no Item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato 

tem inicio no dia 01/08/2015 e término em 31/07/2016, conforme disposto no Item 9.1 da Clausula 

Nona da Vigéncia do Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4° — O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor MARCELO DIEL, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197, como seu 

substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

End 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete(Dife-videira edu. br 

PORTARIA Nº 121/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira: 

lI- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas: 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, como Fiscal Titular do 

Contrato nº 061/2016, celebrado com a empresa COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO, CNPJ nº 82.508.433/0001-17. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é o Abastecimento com agua tratada à unidade de 

ensino do IFC Campus Videira, conforme disposto na Cláusula Primeira do objeto do Contrato, O 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabi ifo-videira.edu. br 

prazo de vigência do contrato tem início no dia 01/01/2016 por tempo indeterminado, conforme 

disposto no Item 8.1.1 da Cláusula Oitava da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possiveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor MARCELO DIEL, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, como seu 

substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 120/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, como Fiscal Titular do 

Contrato nº 002/2015, celebrado com a empresa CELESC DISTRIBUICAO S.A CNPJ nº 

08.336.783/0001-90. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é o fornecimento de energia elétrica, conforme disposto 

na Cláusula Segunda do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

Nog: & St



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

27/01/2015 e término em 26/01/2017, conforme disposto na Clausula Terceira da Vigéncia do 

Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art, 4° -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogagdes. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratério/Area Eletroeletrénica, Matricula Siape 

1901173, como seu substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

(odin 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

IA Nº 119/GAB/DGICVID/IFCI2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas: 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matricula SIAPE nº 1756017, como Fiscal Titular do 

Contrato nº 012/2014 celebrado com a empresa MINIMERCADO FARROUPILHA LTDA, CNPJ nº 

11.504.021/0001-60, 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é Concessão onerosa de uso do espaço físico 

destinado à implantação e exploração da cantina do IFC — Campus Videira com area total de 

gx
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298,84 mº, conforme disposto na Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do 

contrato tem início no dia 01/08/2014 e término em 31/07/2016, conforme disposto Cláusula 

Décima Primeira da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4º -O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor ANDERSON 

CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

2165614, como seu substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

= - Câmpus Videira 
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A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, como Fiscal Titular do Contrato nº 002/2016, 

celebrado com a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 00.604.122/0001-97. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a Prestação de serviços de gerenciamento de 

frota, com implantação de sistema informatizado e integrado, através da internet, e tecnologia 

para pagamentos por meio de cartões magnéticos, na rede de postos, oficinas e centros
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automotivos credenciados e disponibilizados em todo o território nacional, especialmente no 

estado de Santa Catarina, Mato Grosso e Pará para atender as necessidades do Instituto Federal 

Catarinense (IFC) — Reitoria e demais órgãos participantes, conforme disposto no item Item 1.1 da 

Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

30/03/2016 e término em 29/03/2017, conforme disposto no Item 7.1 da Cláusula Sétima da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4º —O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogações, 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matricula Siape 

1901173, como seu substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

lll e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os orgaos publicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

Il- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

Ill- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matricula SIAPE nº 1827025, como Fiscal Titular do Contrato nº 015/2015 

celebrado com a empresa TRANSVAN LTDA — ME, CNPJ nº 01.905.143/0001-05. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é Execução de serviço de transporte sob regime de 

fretamento para atender as necessidades do IFC Campus Videira, conforme disposto no ite 

item 1.1 da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato
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tem início no dia 01/08/2015 e término em 31/07/2016, conforme disposto noltem Item 11.1 da 

Cláusula Décima Primeira da Vigência do Contrato. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal, 

Art. 4° =O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possiveis prorrogações. 

Art. 5º — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor MARCELO DIEL, 

ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, como seu 

substituto. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016. 

Alta 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 
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IA N° 116/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 29 DE MARCO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso 

Ill e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

|- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira; 

lI- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

lll- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, 

RESOLVE, 

Art. 1º DESIGNAR o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matricula SIAPE nº 1827025, como Fiscal Titular do Contrato nº 066/2013 

celebrado com a empresa INVIOLAVEL SEGURANCA 24 HORAS LTDA CNPJ n° 

95.832.986/0001-72. 

Art. 2º - O objeto do referido contrato é a prestação de serviços terceirizados de vigilância 

orgânica armada diurna e noturna para IFC Campus Videira, conforme disposto no item Item 1.1
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da Cláusula Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 

01/10/2013 e término em 30/09/2016, conforme disposto no Item 9.1 da Cláusula Nona da 

Vigência do Contrato. 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 4° —O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua vigência, 

considerando as possíveis prorrogacdes. 

Art. 5° — Nos afastamentos legais do fiscal titular, designa-se o servidor TIAGO POSSATO, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Laboratério/Area Eletroeletronica, Matricula Siape 
1801173, como substituto. 

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2018. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2018 

RECEBIDO 
: IFC - Câmpus Videira ; 
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RIA Nº 115/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 28 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012. de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR o servidor WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1991199, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Técnico em Informática Integrado ao 

Ensino Médio (CTIIEM) do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

hbo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

4 (lite can
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
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Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR o servidor WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1991199, da Função Comissionada 

de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio 

(CTIIEM) do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CANA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

ato Hn 
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PORTARIA N° 113/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 28 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016. de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria n® 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante 

do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 1888739, para a Função 

Gratificada de Substituição de Coordenadora de Registros Acadêmicos, código FG-01, do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Edom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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PORTARIA N° 112/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 28 DE MARCO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora CARLA GENOVEVA SANTIN FERNANDES, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1885902, da Função Gratificada de 

Substituição de Coordenadora de Registros Acadêmicos, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

idl 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 
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RTARIA Nº 111/GAB/DGICVIDNFCI2016, DE 23 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, o servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, da 

Função Gratificada de Coordenador Substituto do Curso Superior em Engenharia Elétrica, código 

FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

do 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira at 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 lec - Campus Videira 

RECEBIDO 
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A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores FRANCINI CARLA GRZECA, Professora do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134; ANA CAROLINA VIEIRA 

RODRIGUEZ, Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1856554: 

ANDRE RICARDO OLIVEIRA, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula 

SIAPE nº 1959042, ANTONINHO BALDISSERA ocupante do cargo de Pedagogo/ Orientador 

Educacional, Matrícula SIAPE nº 2257077; CLÁUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2257607: DARC 

IONICE FEIJO DA ROCHA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1085049; DAVI CÉZAR DA SILVA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE Nº 1085049 JANE SUZETE 

VALTER, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187: 

MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

matrícula SIAPE nº 2206130 e VALDINEI MARCOLLA, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1491378, NATALIA PALHOZA, 

discente, CPF 088.409.009-42, RG 6.405.718, Matrícula 201310019 e QUEREN SARAIVA 

GOMES CPF 003.464.150-55, RG 7.083.119.912, Matricula 201510289 para, sob a presidéncia 

da primeira, comporem o Colegiado do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia do IFC 

Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria n®161/GAB/DG/CVID/FC/2015, de 

07 de abril de 2015. 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. ds 

Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 Vy. 
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Lista de recebimento da Portaria 110/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 23 de março de 2016. 

NOME ASSINATURA | DATA 
IE, : 

ANTONINHO BALDISSERA ect — Ze 
ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ | oJ) UH) 
ANDRE RICARDO OLIVEIRA CZ RF/05/ x 
CLAUDIA FATIMA KUIAWINSKI 24 1 C3 ett 
DARC IONICE FEIJO DA ROCHA, YY | 20/03 90s 
DAVI CEZAR DA SILVA oa [28/03 | 206 
FRANCINI CARLA GRZECA =x. = QL, em | AS03010] 
JANE SUZETE VALTER ta NAT 30 3/20 
MARCOS ROHLING Mame Rabino ET) Ta 
NATÁLIA PALHOZA bo legendas | 20/03/2004 
QUÉREN SARAIVA GOMES mA NtaecelonoN [aclositeih 
VALDINEI MARCOLLA ROS Pr 12 leal 25) ¢ 
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MNFCI2016, DE 23 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores FRANCINI CARLA GRZECA, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134; CLAUDIA FATIMA KUIAWINSKI, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 

22357607, DARC IONICE FEIJO DA ROCHA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1085049; DAVI CÉZAR DA SILVA, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE Nº 1085049 JANE 

SUZETE VALTER, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1897187; MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2206130 e VALDINEI. MARCOLLA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1491378, para, sob a 

presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de 

Licenciatura em Pedagogia do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria n®158/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

07 de abril de 2015. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam & a 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira ot 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 0) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimenta 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

| = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Lista de recebimento da Portaria nº 109, de 23 de março de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
CLAUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI pz) cobalt, Li lon zat 
DARC IONICE FEJO DAROCHA | |) 01031016 
DAVI CEZAR DA SILVA ne Ca Do S: om 18/93 [94 
FRANCINI CARLA GRZECA willl io NS Rea faAe | 
JANE SUZETE VALTER done N. + A 30/03/2046 | 
MARCOS ROHLING Vin Addlvo 2% [om] Loil 
VALDINEI MARCOLLA, Oslo (O 2%) 0%) Jaf 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 
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= A gado fait io Ck FC/2016, DE 23 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178 para a 

Função Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso Técnico em 

Informatica Integrado ao Ensino Médio (CTIIEM) do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira, 

Art. 2° — Estabelecer carga horaria de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 mee 
Publicada no DOU em 27/01/2016 IFC - Câmpus Vi 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 107/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 23 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 325/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 03 de novembro de 2014, 

que instituiu os responsáveis pela Fiscalização de todos os atuais e futuros Contratos e Atas do 

IFC Campus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2016, 

.. 

[da Hors 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora MARCIA ELIZABETE SCHULER, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2019245, para a Função 

Comissionada de Coordenadora de Curso Substituto, FCC, do Curso de Nivel Médio Técnico 

Profissionalizante em Segurança do Trabalho do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

NZ 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 Pa Tia Ri oa. + 

é IFC - Campus Videira | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 105/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 23 DE MARCO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
269/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° — APROVAR o Calendario de feriados, pontos facultativos, recessos e datas 
comemorativas do Campus Videira para 2016, conforme o anexo, seguindo a Portaria nº 
823/2016, de 04 de março de 2016, emitida pela Reitoria do IFC, 

Art. 2º — Os dias de recesso previstos nesta Portaria, poderão ser compensados na forma 
do inciso Il art. 44 Lei nº 8.112, de 1980, sendo recomendada a compensação de 02 (duas) horas 
diárias, mediante a antecipação do inicio da jornada de trabalho ou de seu postergamento, 
respeitando o intervalo para as refeições e garantindo que na permanência para além da jarnada 
o servidor efetivamente exerça as atividades de sua competência, 

Art. 3º — O controle da reposição das horas referentes aos recessos será de 
responsabilidade das Chefias Imediatas. 

Art. 4º — Orientações referentes ao recesso para comemoração das festas de final de ano 
(Natal e Ano Novo), serão expedidas em Portaria específica, a partir dos encaminhamentos do 
MPOG. 

Art. 5° — O presente calendário esta sujeito a alterações. 

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

a 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

' Fone/Fax: (49) 3533-4800 — www. ifc-videira edu br 
CALENDARIO DE FERIADOS, PONTOS FACULTATIVOS, RECESSOS E DATAS 

COMEMORATIVAS DO CAMPUS DE VIDEIRA PARA O ANO DE 2016 

TT Tee x 7 
— Datae Evento Observações Na 

o1- Confraternização Universal | | o — |Feriado Nacional 

FEVEREIRO/2016 

 DataeEvento | ~~ Observações 
08 — Carnaval | Ponto Facultativo 

09 — Carnaval ili Ponto Facultativo ' 
10 Quarta-feira de Cinzas ' |Ponto Facultativo até as 13 horas 
29 — Aniversário da Cidade de Videira Feriado Municipal 

| lig MARÇO/2016 
Data e Evento 1 Observações 

2% - Véspera da Paixão de Cristo [Recesso. A compensação deverá ser efetuada até | 
a | | | 20/abril/2016 | 
25- Paixdo de Cristo - o Feriado Nacional | 
26 - Páscoa Ns } Feriado Nacional 

3 ; ABRIL/2016 
pl Data e Evento o Ns) Observações 

21 — Tiradentes | | [Feriado Nacional 

22— Recesso de Tiradentes | Recesso. À compensação deverá ser efetuada até 
| 25/maio/2016 

3 se) OMAIOROI6 E 
o Data e Evento o | ' Observações 

01 — Dia Mundial do Trabalho Feriado Nacional 
26 — Corpus Christi Ponto Facultativo 
27 — Recesso | Recesso. A compensação deverá ser efetuada até 

30/junho/2016 
| 

Contimia... 

on 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

3 SETEMBRO/2016 
Data e 1 Evento — | ' ” Observações ' 

07 — Independência do Brasil Desfile 
08 - Compensação desfile 7 de setembro | Recesso referente ao dia 07 de setembro 

i id 'OUTUBRO/2016 
Data e Evento Observações: ' 

A compensação deverá ser efetuada no 
| i | período de 01/outubro a 30/outubro/2016 

11 — Data comemorativa referente ao dia 28, dia | Ponto facultativo 
do Servidor Público 

12— Nossa Senhora Aparecida 

1 0- Data comemorativa referente ao dia 15, dia "Recesso. 
do Professor. 

| Feriado Nacional 

A 27 NOVEMBRO/2016 E a 
— Data e Evento " | Observações 

02 — Finados | | Feriado Nacional 

15 — Proclamação da República | Feriado Nacional 

LL DEZEMBRO/2016 site = 3 les) 
à Data e Evento | Observações 

08 — Dia da Padroeira de Videira Feriado Municipal 
25 — Natal Feriado Nacional 

a dar 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: B9560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira. edu, br 

PORTARIA N° 104/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE MARÇO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012. 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, na Coordenação Geral de Administração e Finanças do Campus 

Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 073/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 27/02/2015: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

pt 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabingte@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — ESTABELECER que o horário de funcionamento do setor de Coordenação de 

Gestao de Pessoas no Instituto Federal Catarinense Campus Videira, sera compreendido entre 8 

(oito) e 17 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira, com expediente interno das 8 (oito) as 12 

(doze) horas e atendimento ao público das 13 (treze) as 17 ( dezessete) horas. 

Art. 2º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

obo 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifce-videira edu br 

PORTARIA Nº 102/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE MARÇO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, na Coordenação Geral de Administração e Finanças do Campus 

Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº181/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

[EA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — ESTABELECER o uso das imagens das cameras de segurança no Instituto 

Federal Catarinense Campus Videira: 

* O setor de Coordenação Geral de Assistência ao Educando (CGAE) possui 

autorização para visualizar as imagens; 

* Os setores de Tecnologia da Informação (TI) e Coordenação Geral de Infraestrutura 

e Serviços (CGIS) possuem autorização para acessar e visualizar as imagens; 

* Os demais setores, sempre que acharem necessário o acesso as imagens, devem 

solicitar autorização prévia à Direção-geral do Campus. 

Art. 2º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ZA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 100/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — ESTABELECER o numero de orientações de estágio por docente no 

Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Eletrosletrônica durante o período de 

17 de março a 31 de julho de 2016, conforme seque: 

| Docente | Nº de orientações 

|ALÉCIO COMELLI - SIAPE nº 1985961 Na 
CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI - SIAPE nº 1988432 14 
"MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA - SIAPE nº 1673794 01 
| PABLO ANDRES REYES MEYER - SIAPE nº 2931801 | 03 
"RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES - SIAPE n° 1992399 2 

Art. 2° — Estabelecer carga horária maxima de até trinta minutos para cada orientação, conforme 

Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 099/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE MARÇO DE 2016 
= 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA ocupante do cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2163217, para exercer Função 

Gratificada de Chefe Substituto do Setor de Patrimonio, código FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

| IFC - Campus Videira i 

| RECEBIDO | Va 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 - DOU de 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- 

Assistente em Administração, Matricula Siape 1754685, da Função Gratificada de Chefe 

Substituto do Setor de Patrimônio, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Va 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 
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MINISTERIO DA À EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

/ICVID/IFC/2016, DE 18 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR o servidor FREDERICO DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 2269777, para a 

Função Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso de Educação 

Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Eletroeletrônica, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira: 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor à partir desta data, 

dom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 096, de 18 de março de 2016: 

Onde se lê: 

[...] 

Docente Nº de orientações 

FERNANDA ZANOTTI - SIAPE nº 1924844 02 

LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI - SIAPE nº 1802125 02 

MARCIA ELIZABETE SCHULER - SIAPE nº 2019245 03 

MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA - SIAPE nº 1901188 01 

[+] 

Leia-se: 

[-.] 

Docente Nº de orientações 

FERNANDA ZANOTTI - SIAPE nº 1924844 03 

LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI - SIAPE nº 1902125 05 

MARCIA ELIZABETE SCHULER - SIAPE nº 2019245 05 

MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA - SIAPE nº 1801189 03 

ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO SIAPE nº 1075473, O04 

[..] 

Videira, 18 de março de 2016 
; rd 

pl id, {Ge ma fhe 
LA Rosângela Aguiar Ad ie A osangela Aguiar Adam “lo [aa 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

J Vicki YI ip ’ 
Lalo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinele@ifc-videira.edu.br 

A N° 096/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — ESTABELECER o numero de orientações de estágio por docente no 

Curso de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio em Segurança do Trabalho durante o 

período de 17 de março a 31 de julho de 2016, conforme segue: 

Docente Nº de orientações 

FERNANDA ZANOTTI - SIAPE nº 1924844 02 
LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI - SIAPE nº 1902125 02 
MARCIA ELIZABETE SCHULER - SIAPE nº 2019245 03 
MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA - SIAPE nº 1901189 01 

Art. 2° — Estabelecer carga horária maxima de até trinta minutos para cada orientação, conforme 

Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

IFC - Campus Videira | 

a“, AR RECEBIDO 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira Em: Him 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 Ass: i > 

fire - Campus Videira | 

RECEBIDO | 

em 1 

IFC - Câmpus Videira | IFC - Câmpus Videira | 

T
s
 

RECEBIDO RECEBIDO 

Em: 21 103//6 Em: E? PH 16 

fh Ass: A 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCACAQ PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

DGI/CVIDIFCI2016, DE 17 DE MARÇO DE 2016 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — ESTABELECER o número de orientações de Trabalho de Curso (TC) por docente 

no Curso Superior Bacharelado em Ciência da Computação, durante o período de 17 de março a 

31 de dezembro de 2016, conforme segue: 

Docente Nº de orientações 

ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA - SIAPE nº 2753310 03 
DIEGO RICARDO KROHL - SIAPE nº 2144422 | 03 
MARCELO MASSOCCO CENDRON - SIAPE nº 1928178 02 
WANDERSON RIGO - SIAPE n° 1991199 | ot 

Art. 2º — Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora para cada orientação, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em] 105 1 16 

olin Vá Ass: 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Emil = 

ASS: i ll We 
or 

| 
| fecal Eatticiedo erin ified Suey 

Diretor - Geral Substituto 

IFC - Camp 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em [21.031 té 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em. <l 1034 16 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

RIA Nº 094/GABIDG/CVID/IFC/2016, DE 17 DE MARÇO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº1837180; SÍLVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894; DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do 

cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matricula SIAPE nº 1756007 e RODRIGO ZUFFO, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1827025 para, sob a 

presidência da primeira, comporem a Equipe de Apoio para Licitações, na modalidade Pregão, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira; 

Art 2º - Revogar a Portaria nº 092/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de março de 2015, 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Mec . Campus Videira | 

RECEBIDO § 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 

end 11.02 16 

IFC - Campus Videira = 

Diretor - Geral 

RECEBIDO 
IFC - Campus Videira 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28
/01/2016 

Em: / 103 né 

Ass va 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira. edu br 

CVID/IFC/2016, DE 17 DE MARCO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

— Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 35/2016, de 

27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — ESTABELECER o número de orientações de estágio por docente no Curso Superior 

de Bacharelado em Ciência da Computação durante o período de 17 de março a 31 de julho de 

2016, conforme seque: 

Docente | Nº de e orientações 

ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA - SIAPE nº 2753310 | 01 
DIEGO RICARDO KROHL - SIAPE nº 2144422 | 05 
MAURICIO ROBERTO GONZATTO - SIAPE N° 2228727 i | 01 
"MARCELO MASSOCCO CENDRON - SIAPE n° 1928178 06 
WAGNER CARLOS MARIANI - SIAPE N° 2102428 E O 

Art. 2º — Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora para cada orientação, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Feral Edenia Fer
nie, Sites 

f) 

- Ler Diretor - Geral Substituto 

' 
IFC - Campus-Videl 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28
/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete(Difc-videira.edu. br 

Lista de recebimento da Portaria nº 093/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 17 de março de 2016. 

NOME ASSINATURA | DATA 
ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA | zllo3/ le 
DIEGO RICARDO KROHL go fade bell x 2/0, V/A 
MAURICIO ROBERTO GONZATTO a 3/3 //¢ 
MARCELO MASSOCCO CENDRON 2il 5/1 
WAGNER CARLOS MARIANI E 7 = 12 / Go 1é



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — GAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-vidaira.edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 092, de 17 de março de 2016: 

Onde se lê: 

L..] 

Docente 

ALAN SCHREINER PADILHA - SIAPE nº 1985815 
ANDRESSA FERNANDA CAMPOS - SIAPE nº 2762515 
DIEGO MELO DE LIZ - SIAPE nº 2130099 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL - SIAPE nº 1759874 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN - SIAPE nº 1901987 

NELSON JORGE DA SILVA SIAPE nº 21307119 

RICARDO DE ARAÚJO - SIAPE nº 2064295 
[.] 

Leia-se: 

Lu] 

Docente 

ALAN SCHREINER PADILHA - SIAPE nº 1985815 
ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA - SIAPE nº 2764186 

ANDRESSA FERNANDA CAMPOS - SIAPE nº 2762515 

DIEGO MELO DE LIZ - SIAPE nº 2130099 

ÉDER FARINA SIAPE nº 2187877 

GILSON RIBEIRO NACHTIGALL - SIAPE nº 1759874 

JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN - SIAPE nº 1901987 

NELSON JORGE DA SILVA SIAPE nº 21307119 
RICARDO DE ARAÚJO - SIAPE nº 2064295 

[...] 

N° de orientações 

03 

01 

04 

05 

01 

01 

02 

N° de orientações 

02 

01 

01 

07 

04 

07 

02 

02 

04 

Videira, 21 de dia de 2016. 

; tur Adum 
O de 

IFC Campus Videira 

apdaria nº 269/2016 - DOU de
 210112016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira edu br 

Lista de recebimento da Portaria nº 092/GAB/DG/CVID/IEC/2016 de 17 de março de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 

ALAN SCHREINER PADILHA | | YA PL 21/05/20 
ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA ua Gosh, 1 70057 2 
ANDRESSA FERNANDA CAMPOS 
DIEGO MELO DE LIZ 
EDER FARINA 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN / 

Arantes É. Con 30/02 2016 
Te Copo PEGA 
Jar EX/3//h 

A SNS ou AS fo 5/4L 
Oyloy p 
ITR Bol 

— 28/03/2016 

NELSON JORGE DA SILVA 

RICARDO DE ARAÚJO 

feosângelu 
Aguiar Ada

m 
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e 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira, edu br 

PORTARIA Nº 092/GAB/DGICVIDNFCI2Z016, DE 17 DE MARÇO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — ESTABELECER o número de orientações de estágio por docente no 

Curso de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio em Agropecuária durante o período de 17 

de março a 31 de julho de 2016, conforme segue: 

Docente Nº de orientações 

ALAN SCHREINER PADILHA - SIAPE nº 1985815 03 
ANDRESSA FERNANDA CAMPOS - SIAPE n° 2762515 01 
DIEGO MELO DE LIZ - SIAPE nº 2130099 04 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL - SIAPE nº 1759874 os 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN - SIAPE nº 1901987 01 

NELSON JORGE DA SILVA SIAPE n° 21307119 01 
RICARDO DE ARAÚJO - SIAPE nº 2064295 02 

Art. 2° — Estabelecer carga horária maxima de até trinta minutos para cada orientação, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Fal elude Ie a
utos Soles 

Diretor - Geral Subst
it 

IFC - Campus Videira 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo dt — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — vide: 

Lista de recebimento da Portaria nº 092/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 17 de março de 2016. 

NOME E DATA ALAN SCHREINER PADILHA | Jon Sad deci: Coll 

ANDRESSA FERNANDA CAMPOS nor Tia [Es 
DIEGO MELO DE LIZ iu AZ ua Re 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL | 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN (| 
"NELSON JORGE DA SILVA | 
RICARDO DE ARAÚJO 

oD 32/0320 Jf 
2% 

¥/03) 0) 
Ja [e3 feo)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

IGICVID/IIFC/2016, DE 17 DE MARÇO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — ESTABELECER o número de orientações de estágio por docente no Curso de 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Informática durante o período de 17 de março a 

31 de julho de 2016, conforme segue: 

Docente | Nº de orientações 

ALAN VICENTE OLIVEIRA - SIAPE nº 1930267 = 02 
DIEGO RICARDO KROHL - SIAPE nº 2144422 | 05 oo 
DIEGO TEIXEIRA WITT - SIAPE n° 2762698 | 02 
LEILA LISIANE ROSSI - SIAPE n° 1542728 Ns 01 
MARCELO MASSOCCO CENDRON - SIAPE n° 1928178 03 
WAGNER CARLOS MARIANI - SIAPE N° 2102428 Mesa A 

Art. 2° — Estabelecer carga horária maxima de até trinta minutos para cada orientação, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor à partir desta data. 

E Lil 
/ k Rand Eduardo Fernandes Sales 

Diretor - Geral Substit 
oa? 

IFC - Campus Videira 

Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 091/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 17 de março de 2016. 
p— 

NOME ASSINATURA | DATA 
ALAN VICENTE OLIVEIRA Mas | Use | 2g / 03/7 ‘ 
DIEGO RICARDO KROHL | 
DIEGO TEIXEIRA WITT 
LEILA LISIANE ROSSI 
MARCELO MASSOCCO CENDRON LET E q + os 

| WAGNER CARLOS MARIANI ELO eis” dh



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira.edu.br 

RETIFICACAO 

Ma Portaria nº 090, de 14 de marco de 2016: 

Onde se lê: 

[...] 

Docente N° de orientações 

VALDINEI MARCOLLA 02 

SIAPE nº 1491378 

[...] 

Leia-se: 

[..] 

Docente N° de orientações 

VALDINEI MARCOLLA 03 

SIAPE nº 1491378 
[..] 

Videira, 31 de março de 2016. 

: LL 

Dd. $C 
Rosangela Aguiar Adam % Morn Q : 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 - DOU de 27/01/2016 

or & EL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Retificação Portaria nº 090/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 14 de março de 
2016. 

NOME ASSINATURA DATA 

ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ &G/4/16 
ANDRÉ RICARDO OLIVEIRA a5/%/s 
CLAUDIA FATIMA KUIAWINSKI Os! O411G 
CRISTIANE APARECIDA FONTANA GRUMM ohlch iG 
DARC IONICE FEIJO DA ROCHA } Sos Jie 
DAVI CEZAR DA SILVA ig 0M | 04 [16 

FRANCINI CARLA GRZECA E . sea 0) 6104 [il 
JANE SUZETE VALTER Pe» oyufoy [dE 
LEILA LISIANE ROSSI lo. O. | o J/L6 
LUIZA INES KAIM | faring, 4. Worm. 20 ca | b 
MARCOS ROHLING Mom Ry of lo IAL 
SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA AEE \ O/04//e 
VALDINEI MARCOLLA ON WI \ | YI I



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 090/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 14 DE MARCO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — ESTABELECER o número de orientações de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) por docente no Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, durante o período de 14 de 

março a 31 de dezembro de 2016, conforme segue: 

Professor Nº de orientações 

ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ 01 
SIAPE nº 1856554: 
ANDRE RICARDO OLIVEIRA 03 
SIAPE nº 1959042 | 
‘CLAUDIA FATIMA KUIAWINSKI 01 
SIAPE n° 2257607 
CRISTIANE APARECIDA FONTANA GRUMM | 02 
SIAPE n° 1882390 | 
'DARC IONICE FEIJO DA ROCHA 03 
SIAPE nº 1085049 

DAVI CEZAR DA SILVA 02 

SIAPE n° 2085049 
FERNANDO MENON 01 
SIAPE nº 2940259 | 
FRANCINI CARLA GRZECA 01 
SIAPE n° 1947134 
JANE SUZETE VALTER 01 

SIAPE nº 18971 87 

LEILA LISIANE ROSSI 01 

SIAPE nº 1542728 

oR 

y 

D



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

LUIZA INES KAIM 01 

SIAPE n° 1967254; 
MARCOS ROHLING 02 

SIAPE nº 2206130 
‘SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA | 01 

SIAPE n° 1886908 
VALDINEI MARCOLLA 02 

SIAPE nº 1491378 

Art. 2° — Estabelecer carga horária maxima de até 1 (uma) hora para cada orientação, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Redd lvwardo Fernandes Si 
Diretor - Geral Substituto 

IFC - Campus Videira 
Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinele@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 090/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 14 de março de 2016, 

NOME ASSINATURA DATA 

ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ BE ONE safe 
ANDRÉ RICARDO OLIVEIRA a É Ss ol 
CLAUDIA FATIMA KUIAWINSKI coesa, ISsloSN Tede 

CRISTIANE APARECIDA FONTANA GRUMM Bane 2 ira 16l0A | 16 

'DARC IONICE FEIJO DA ROCHA 17/03 fe 
DAVI CEZAR DA SILVA Daya Gas Do Silas IS 13116 
FERNANDO MENON | Del Br 75/76 
FRANCINI CARLA GRZECA ji; Leica: E.G 15/31; 
JANE SUZETE VALTER for b. $5 AF 03/2016 
LEILA LISIANE ROSSI redo 15 BP 3) JIA 
LUIZA INES KAIM | Toi À o 3 03/[b 
‘MARCOS ROHLING Mantega RAS iiss à 4) uh / 16 

SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA CC ão LHO8// 4 / 

hdl ce VALDINEI MARCOLLA Ae oit
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 089/GAB/DG/CVID/FC/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, e Portaria nº 
131/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR o período de férias referente ao exercício de 2016 da 
servidora ANGELA LIDVINA SCHNEIDER ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula 
SIAPE nº 1828147, de 28/03/2016 a 01/04/2016: 

Art. 2º — REPROGRAMAR novo período de usufruto para as datas de 30/05/2016 a 
03/06/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

J) — e 

Pa — 

| a0lb Rawal Estuardo Fernandez Sales 4 |U: ' 
Diretor - Geral Substituto : 

IFC - Campus Videira or | Vd « mf 
Portaria nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016 ls 

J



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodóvia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

GICVID/IFC/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — ESTABELECER o número de orientações de estágio por docente no Curso 

Superior de Licenciatura em Pedagogia durante o período de 14 de março a 15 de julho de 2016, 

conforme segue: 

Professor Estágio Nº de 
orientações 

CLAUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI — Estágio Supervisionado — Modalidades 12 
SIAPE nº 2257607 da Educação Básica 

DARC IONICE FEIJO DA ROCHA — Estágio Supervisionado — Modalidades 12 

SIAPE nº 1085049 da Educação Básica 
FRANCINI CARLA GRZECA Estágio Supervisionado — Educação 11 

SIAPE n° 1947134 Infantil. 
JANE SUZETE VALTER Estágio Supervisionado — Educação 1 

nrantl. 
SIAPE nº 1897187 

Art. 2° — Estabelecer carga horária maxima de até 1 (uma) hora para cada orientação, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

RECEBIDO (43103146) 
— 

O cer Piceuird 
Re 14 lo Redd Felvwiredo Fernanifos Solos 
11 [03 iL Diretor - Geral Substituto > EP IFC - Campus Videira 

Portaria n® 35/2016 - DOU de 28/01/2016 © 

face Ao



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 087/GABI/DGI/CVID/IFC/2016, DE 10 DE MARÇO DE 2016 

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

35/2016, de 27/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de Técnico 

de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007, como presidente: ANGELITA 

RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2753310, como substituta do presidente: GISLAINE 

JULIANOTTI CARLESSO, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 2754337: 

RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399, ROSÂNGELA AGUIAR ADAM ocupante do 

cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1763038, e, 

como suplentes, GIORGE VANZ ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 

Matrícula SIAPE nº 1793666 e DIEGO RICARDO KROHL, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2144422 para, constituírem o Comité 

Local do CGTI (Comité Gestor de Tecnologia da Informação) do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros do Comité sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos membros 

titulares e trinta minutos semanais aos membros suplentes, conforme Portaria nº 

302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° - Revogar, a partir da [presente data, a Portaria n 

320/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 11 de novembro de 2015. | 

a 

Diretor - Geral Sub NS 

IFC - Campus Videira À i; 

Portana nº 35/2016 - DOU de 28/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 087, de 10 de março de 2015 

| NOME ASSINATURA — | DATA 
/ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA iz/ n/s 18/0516 
DIEGO ALAN PEREIRA Prisão ) lo) é 
DIEGO RICARDO KROHL conde End — 10/03/80 
GIORGE VANZ = jo 
GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ~~ OL) neles 6 
RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES | = 10/3 faolb 
ROSANGELA AGUIAR ADAM Cor NOM 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

PORTARIA N° 086/GAB/DGI/CVIDI/IFC/2016, DE 08 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 20642; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874, 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matricula SIAPE nº 

1884350; LILIANE MARTINS DE BRITO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N° 1836440; SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

1886908; VERA REGINA MAZURECK ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, 

Matrícula SIAPE nº 1757296; MARCELI BUSS discente, CPF 099.327.249-55, RG 5.297.553, 

Matricula 201510027, LUCAS AUGUSTO LEVEK discente, CPF 097.393.939-77, RG 5.995.712, 

Matricula 201410030, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Colegiado do CEFTNM 

Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 336/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

25 de novembro de 2015. 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EW bo 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental = Videira/SC - CEP: 89560-000 

Lista de recebimento - Portaria 086/GAB/DG/CVID/IFC/20186, de 08 de março de 2016 

NOME ASSINATURA DATA 

GILSON RIBEIRO NACHTIGALL 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO 

LILIANE MARTINS DE BRITO 

|] 

oo : 

SERGIO FERNANDO MACIEL 
>. Dê A J w/ 

VERA REGINA MAZURECK FMorw 1 (10/03 
RICARDO DE ARAÚJO = | 14/0 
MARCELI BUSS 1 15103 : ORAL AE! - 

LUCAS AUGUSTO LEVEK WL ne of ons | 51 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www, ifc-videira edu.br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 085, de 08 de março de 2016: 

Onde se lê: 

[-] 
Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2064295: ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 

2764186, ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Basico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 2762515, JOSY ALVARENGA CARVALHO 

GARDIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula 

SIAPE nº 1901987 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora 

Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o 

Núcleo Docente Basico do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

[...] 

Leia-se: 

[--] 
Art. 1º — DESIGNAR os servidores ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276251 ALLAN 

CHARLLES MENDES DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matricula SIAPE nº 2764186; JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1901987: 

RICARDO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2064295 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 

Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da 

primeira, comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus 

Videira, 

[..-] 

Videira, 15 de junho de 2016. 

fam 
Rosângela Aguiar Adam : 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira A 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 :



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira .edu,.br 

Lista de recebimento da Retificação da Portaria nº 085/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 08 de 
marco de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 

ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA va 03/06/16 
ANDRESSA FERNANDA CAMPOS | 4 Momoos Ole 1G 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN and ct MG 
RICARDO DE ARAUJO |, 1HCE À O 
VERA REGINA MAZURECK } YTS A+/06/12 

V7.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 — Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 085/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 08 DE MARCO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAUJO, Professor do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295, ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 

2764186; ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Basico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 2762515; JOSY ALVARENGA CARVALHO 

GARDIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matricula 

SIAPE nº 1901987 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora 

Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o 

Núcleo Docente Basico do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 334/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

25 de novembro de 2015. 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. NS V b 

at 

Qu" dem a 
\No / Rosângela Aguiar Adam ATO 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
NÃO? Portaria nº 289 de 26/01/2016 Pá 

} Publicada no DOU em 27/01/2016 
le 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 085/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 08 de março de 2016. 

NOME ATURA | DATA 
ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA Rea RYOEY(Y 
ANDRESSA FERNANDA CAMPOS A Lorrie Jolosllc | 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN — (< [É 2" 
RICARDO DE ARAÚJO TY ===  |4/05/20l6 

| VERA REGINA MAZURECK ice, 2 / M003 is |
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: B9560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu, br 

PORTARIA Nº 084/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR o período de férias referente ao exercício de 2016 da 
servidora CASSIANA SCHMIDT ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula 
SIAPE nº 1794361, de 09/05/2016 a 13/05/2016: 

Art. 2° — REPROGRAMAR novo periodo de usufruto para as datas de 28/03/2016 a 
01/04/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135- Km 125 - Bairro Campo Experimental = Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 083/GABIDGICVID/IFC/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016: 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 

Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350, para representar o Instituto Federal Catarinense 

Campus Videira, na Comissão de Elaboração de Plano Decenal do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, durante o período de um ano. 

Art. 2° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECE 

Ema ga The 

+
 

O
 

: 

O
 

. 

Assi duc Bad, Elo 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

Na Portaria nº 82, de 25 de fevereiro de 2016: 

Onde se lê: 

PP” 
Art. 1º — DESIGNAR o servidor VALDINEI MARCOLLA, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1491378, para a Função 

Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; | 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

[..] 

Leia-se: 

[...] 
Art. 1º — DESIGNAR o servidor VALDINEI MARCOLLA, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1491378, para a Função 

Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia, do Instítuto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

[-.] 

Videira, 22 de agosto de 2017. 

"eta Iesetiar Adding 
" Liretora - Geral o FC Campus Videira Fan nº 2889/2016 - DOU da 270018



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinefe@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 082/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

076/2016, de 22/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de 23/02/2016 e pelas Portarias nº 

2.735/2013, de 04/09/2013 e Portaria nº 3.089/2013, de 02/10/2013, publicada no Diário Oficial da 

União de 04/10/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR o servidor VALDINEI MARCOLLA, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1491378, para a Função 

Comissionada de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Lizete Ca Hubler 
Diretora-Geral Substitu Campus Videira 

Portaria nº 076,06 22/02/2016 
Publicada no em 23/02/2016 

IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

076/2016, de 22/02/2018, publicada no Diario Oficial da União de 23/02/2016 e pelas Portarias nº 

2.735/2013, de 04/09/2013 e Portaria nº 3.089/2013, de 02/10/2013, publicada no Diario Oficial da 

União de 04/10/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora FRANCINI CARLA GRZECA, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Basico, Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1947134, para a Função 

Comissionada de Coordenadora de Curso, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

) 
Lizete Ca Hubler 

Diretora-Geral Substitu IFC Campus Videira 
Portaria nº 07 02/2016 

Publicada no em 23/02/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

BI/DGICVID/IFC/2016, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

076/2016, de 22/02/2016, publicada no Diario Oficial da União de 23/02/2016 e Portaria nº 

031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR a servidora JANE SUZETE VALTER, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1897187, da Função 

Comissionada de Coordenadora de Curso Substituta, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2° — A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

oo 
goto 

e 
pt 

2, cE 

A) CD 
Lizete Ca Hubler 

Diretora-Geral Substitu IFC Campus Videira 
Portaria nº 07, 22/02/2016 

Publicada no em 23/02/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

S/ICVID/IFCI2016, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

076/2016, de 22/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de 23/02/2016 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora FRANCINI CARLA GRZECA, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134, da Função 

Comissionada de Coordenadora de Curso, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada no/ DOU em 23/02/2016 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em: ÃE 101406 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Cam po Experimental — Videira/SC — CEP: B89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu_ br 

PORTARIA Nº 078/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 24 DE FEVEREIRO 2016 

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
076/2016, de 22/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de 23/02/2016 e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercicio de 2016 da 
servidora LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO ocupante do cargo de Contador, Matrícula SIAPE 
nº 1757291, de 26/02/2016 a 04/03/2016, para atender necessidades de relevância desta 
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo BO da Lei 8.112/90: 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para a data de 08/08/2016 a 
15/08/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

tita mn 26/02/16 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ife-videira edu br 

PORTARIA Nº 077/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 22 DE FEVEREIRO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 
09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01 2012, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de 
Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, na Curso Superior de Licenciatura em 
Pedagogia/CGE/DDE/DG - Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 144/GAB/DG/CVI DAFC/2015, DE 25/03/2015; 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

don. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2018 

More E



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 076/G2 >VID/IFC/2016, DE 22 DE FEVEREIRO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - NOMEAR a servidora LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Técnica 

em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1843096, como Substituta do Cargo 

Comissionado de Diretor-Geral, Código CD-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira, no período de 23/02/2016 a 26/02/2016, em virtude do afastamento da ocupante Titular do 

Cargo e de seu Substituto legalmente nomeado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Eton 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira E
S
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135- Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 075/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2018 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ocupante do 

cargo de TAE - Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497: GRAZIELI FERREIRA 

DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matricula SIAPE nº 2166876: ALESSANDRA 

DOMINGUES MALHEIRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1075473; ÉDER FARINA, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2187877; EVERSON WILLIAN 

BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 

2163217; MARIA JOSE DE CASTRO BOMFIM, ocupante do cargo de Programadora Visual, 

Matrícula SIAPE nº 2124283; MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901189 e SANDRA 

CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1888739, para, sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão 

responsável por acompanhar e avaliar periodicamente as ações contra o mosquito Aedes aegypti 

no âmbito do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) heras semanais à coordenação e 1 

(uma) hora semanal aos demais membros; 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

= 4 

luas? —- VW Rosângela Aguiar Adam — 
f Diretora-Geral do IFC Campus Videira à LQ 

Portaria n® 289 de 26/01/2016 2 
Publicada no DOU em 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135- Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

Lista de recebimento da Portaria nº 075, de 19 de fevereiro de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
Alessandra Domingues Malheiro Fm neta PHO | 
Angela Maria Crotti Da Rosa - IA L2(02 (1G 
Eder Farina AY ENT C2 foo [VF 
Everson Willian Batista Tk Xh > 22102116 

Grazieli Ferreira da Rosa SE Qos, my | 23/05) ig 
Maria José de Castro Bomfim las ic ln” É Dirt AY/ oI 

Matias Marchesan de Oliveira PIN, 2L1O 3) 16 
Sandra Cristina Martini Rostirola = CM fat | 2202/16 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete®ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 074/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016: 

CONSIDERANDO a necessidade de se instaurar uma Comissão Permanente para 

desfazimento de bens; 

CONSIDERANDO as normas estabelecidas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, o Decreto nº 99.658/90, o Decreto nº 6.087/2007, a Instrução Normativa da SEDAP nº 

205/1988, e a Lei nº 4.320/84, 

Resolve: 

Art. 1° — Designar os servidores DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, DIEGO ALAN PEREIRA 

ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007, 

GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matricula 

SIAPE nº 1895845, MATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia 

da Informação, Matricula SIAPE nº 2135428, RODRIGO ZUFFO ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025 e THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo 

de TAE- Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1754685, para sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Permanente de Desfazimento de Bens, pelo período de 12 

(doze) meses, 

& 1º O presidente da Comissão será substituido em suas ausências, afastamentos ou 

impedimentos pelo segundo membro, de acordo com a ordem de designação estabelecida. 

§ 2° A Comissão deliberará com quorum minimo de três membros, sendo válidas as decisões 

que obtiverem maioria dos presentes à reunião. 

& 3º As reuniões da Comissão deverão ser previamente convocadas, inclusive com indicação 

de pauta, tendo, ao final, seus registros efetuados em ata. 

& 4º As atividades da Comissão poderão ser ordenadas em grupos de trabalho para tarefas 

a Bot



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 
específicas, ou por todos os seus membros para tarefas que exijam esforço concentrado. 

Art. 2º - Compete à Comissão Permanente de Desfazimento de Bens: 

| - Receber o processo. 

Il - O presidente da comissão deve convocar reunião para inicio do processo. 

Ill - Proceder à vistoria dos bens in loco, verificando a relação e o bem físico. 

IV - Classificar cada bem em: ocioso, recuperavel, antieconômico ou irrecuperavel. 

V - Providenciar reavaliação dos bens que apresentarem necessidade, 

VI - Separar relação dos bens de informatica. Encaminhar relação ao setor de TI para 

preenchimento de planilhas conforme “Instruções para preenchimento da planilha de 

desfazimento”, disponibilizada pela SLTI/MPOG no site Comprasnet. 

VII - Para os demais bens, através da classificação do bem, definir a forma de desfazimento. 

VIII - Anexar todos os levantamentos ao processo e encaminhar ao ordenador de despesas 

para aprovação, 

Art. 3° - A Chefia do setor de Patrimônio sera suporte operacional à Comissão Permanente de 

Desfazimento de Bens. 

Art. 4° - O procedimento para desfazimento de bens deverá ser efetuado mediante formulação 

em processo administrativo regular, no qual constarão todas as fases do procedimento, sendo 

indispensável a juntada dos seguintes documentos, além daqueles que a Comissão julgar 

necessários: 

| — Copia do Ato de designação da Comissão de Desfazimento de Bens: 

ll — Termo de Vistoria e Avaliação correspondente à natureza do material, com a descrição do 

material/bem, modelo, número de patrimônio, valor de aquisição, fotografia com o tombo em 

destaque, situação do bem e destinação proposta; 

Ill = Relatório com parecer e justificativa da Comissão, embasada na lei e nas normas 

complementares: 

IV — Autorização do Ordenador de Despesas para a efetivação do Desfazimento: 

V — Termo de Contrato (Doação, Venda, Permuta e Cessão), Termo de Justificativa de 

Abandono, Termo de Inutilização, conforme o caso, previamente analisados e aprovados pelo 

Ordenador de Despesa; 

VI — Memorandos dos responsáveis pela carga do (s) bem (s) solicitando o desfazimento ou o 

formulário específico do departamento de patrimônio; 19 

18



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 
VII — Copia das legislações pertinentes ao desfazimento na Administração Pública Federal; 

VIII — Circular enviada aos campi e à Reitoria com a relação dos bens que foram colocados à 

disposição; 

IX — Documentos de transferência e/ou guia de remessa da Chefia de Patrimônio do campus; 

X — Listagem inicial com a relação dos bens avaliados pela Comissão para o devido 

desfazimento; 

Xl — Atas de reuniões (planejamento, reavaliação, encerramento, etc); 

Xll — Telas impressas do Comunica no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal — SIAFI, informando sobre a disponibilização dos bens; 

XIll — Recorte a página do jornal com o (s) Edital (s) — jornais de circulação nacional (deverá 

aparecer o nome do jornal e a data da publicação); 

IXV — Ofícios de envio/recebimento de órgãos públicos e entidades; 

XV — Documentação específica do processo licitatório, no caso de leilão; 

XVI — Memorandos para as partes envolvidas informando a finalização do processo de 

desfazimento; 

Art. 5º - As modalidades de desfazimento são as constantes no Decreto nº 99 658/90, 

observado o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações: 

| = Transferência: 

Il — Cessão; 

Ill — Alienação; 

— Inutilização; 

V — Abandono; 

Art. 6º - Caso a Comissão Permanente de Desfazimento de Bens opte pelo leilão dos bens, 

depois de atendido o artigo 2°. Desta Portaria, o processo será remetido ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação ou à área responsável pela licitação, que procederá na forma 

da legislação pertinente. 

Parágrafo Único — Concluído o Leilão, os autos deverão ser devolvidos à Chefia de Patrimônio 

com todos os documentos comprobatórios do certame. 

Art. 7° - Quando solicitada, a Comissão poderá proceder à avaliação prévia do grau de 

servibilidade do bem, para efeito da indicação ou não de sua manutenção, dispensada a instrução



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 
processual específica; 

Art. 8º - A Chefia de Patrimônio do campus poderá enviar, sempre que houver uma quantidade 

de bens suficientes e que justifiquem o desfazimento, à Comissão Permanente de Desfazimento 

de Bens, a relação dos materiais considerados como próprios para o desfazimento, entre aqueles 

em uso e os existentes em depósitos. 

Parágrafo Unico — Serão autorizados dois desfazimentos por ano no máximo, um a cada seis 
meses. Sendo assim, cada desfazimento não poderá ultrapassar o período de seis meses. 

Art. 9° - Por ocasião da realização dos inventários anuais, enviar à Comissão de Desfazimento 

de Bens, as relações dos materiais a serem objeto de desfazimento, de forma a se proceder ao 

saneamento de material. 

Parágrafo Unico — Sendo possível, visando à otimização dos processos, alinhar o 
desfazimento após os trabalhos da comissão de inventário anual. 

Art. 10º - A publicação dos editais e extratos de contratos relativos ao desfazimento de bens, 

quando for o caso, deverá ser providenciada pela Chefia de Patrimônio. 

Parágrafo Único — Observar sempre o custo do processo de desfazimento em função do valor 

total dos bens que são objeto do desfazimento, para que não haja um custo maior que o montante 

a ser recuperado, evitando-se assim prejuízos ao erário. Considerar como custos: total de 

horas/homens trabalhadas, materiais utilizados, publicações em jornais e outros que porventura 

foram estimados. 

Art. 11º - Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais ao presidente e de 1 

(uma) hora aos demais membros, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de 

outubro de 2015; 

Art. 12º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Nok Mm Tha 
Kasdngeln Aguiar Adam 

Diretora - Geral 
IFC Campus Videira a 

wana nº 3092016 - DOU de 2701/2018 o



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 074/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 18 de fevereiro de 2016. 

NOME DATA 

DANIEL MANENTI /4.0z if | 
DIEGO ALAN PEREIRA {4-02-22 
GEORGETE FERRONATO 13: 02.16 
MATHEUS BISSO SAMPAIO | 19/99hote | 
RODRIGO ZUFFO 19) 2000 
‘THALES FELLIPE GUILL 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu.br 

RETIFICAÇÃO 
Na Portaria nº 074, de 16 de fevereiro de 2016: 

Onde se lê: 

” 
Art. 1º — Designar os servidores DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, DIEGO ALAN PEREIRA 
ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matricula SIAPE nº 1756007, 
GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula 

SIAPE nº 1895845, MATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia 

da Informação, Matricula SIAPE nº 2135428, RODRIGO ZUFFO ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1827025 e THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo 
de TAE- Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1754685, para sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Permanente de Desfazimento de Bens, pelo período de 12 

(doze) meses. 

[...] 

Leia-se: 

[..] 
Art. 1° — Designar os servidores DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratério/Area Automação Industrial, Matricula SIAPE n° 1756017, DIEGO ALAN PEREIRA 
ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007, 

GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matricula 

SIAPE nº 1895845, MATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia 

da Informação, Matrícula SIAPE nº 2135428, RODRIGO ZUFFO ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1827025 e THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo 

de TAE- Assistente em Administração, Matricula SIAPE n° 1754685, para sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Permanente de Desfazimento de Bens, pelo período de 18 

(dezoito) meses. 

ZA Ginn Videira, 13 de julho de 2016. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

OT & da



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.lfc-videira .edu.br 

Lista de recebimento da Retificação da Portaria nº 074/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 16 de 
fevereiro de 2016. 

NOME DATA 
DANIEL MANENTI [303.06 
DIEGO ALAN PEREIRA /%-0%/ Jol! 
GEORGETE FERRONATO | 
MATHEUS BISSO SAMPAIO 13/07/10 
RODRIGO ZUFFO d3- O) Mo 
THALES FELLIPE GUILL 45 - q 3-16 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - ifc-videi 

PORTARIA N° 073/GABI/DG/CVID/IFC/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016: 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432: 

ALECIO COMELLI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1985961; ANTONINHO BALDISSERA, ocupante do cargo de 

Pedagogo/Orientador Educacional, Matricula SIAPE nº 2257077; MARCELO CIZEWSKI BORB, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N° 

2764119 e SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2254344, para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Núcleo Docente Basico do CEPTNM em Eletrotécnica do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos: 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

A 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

— 

hua PTE 
Mads ¢. Aa



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 073/GAB/DG/CVID/IFC/2016 de 16 de fevereiro de 2016. 

NOME ASSINATURA DATA 
'ALECIO COMELLI 20. ¢. Kx | 1%2/4. 
ANTONINHO BALDISSERA | A¢ioalle 
CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI 16/06 
MARCELO CIZEWSKI BORB d 16/0301 
SAIMON MIRANDA FAGUNDES I o [04/03/40 

AY



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental! - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 072/GAB/DGICVIDIIFC/2016, DE 16 DE FEVEREIRO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016 e considerando: 

* A Resolugdo 015/2012 - Regimento Interno da CIS: 

* O edital de Eleição da nova CIS 001/2015 e respectivas retificações: 

* 0 resultado da Eleição da CIS, 

Resolve: 

Art. 1° — NOMEAR os servidores MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em 

Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197, como Coordenador, DENISE DANIELLI PAGNO, 

ocupante do cargo de Tecnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786668, como 

primeira suplente e ANTONINHO BALDISSERA, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador 

Educacional, Matricula SIAPE nº 2257077, como segundo suplente, para comporem a 

subcomissao da CIS — Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico- 

administrativos em Educação, do Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato dos Membros designados para compor a CIS Central e suas 

subcomissdes sera de 03 (três) anos, com data de encerramento em 21/01/2019. 

IFC - Campus Videira | 
RECEBIDO 

endl 102, 16 | 

Art. 3° — A presente portaria entra em vigor a partir desta data. 

VA 
mEE— Rosangela Aguiar Adam =r 

: . Campus Videira Diretora-Geral do IFC Campus Videira {IFC -C a 
«camp Portaria nº 289 de 26/01/2016 âmpus Videira 
=CEBIDO Publicada no DOU em 27/01/2016 REGSEI00 

LAI RNA m5 192, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 071, de 12 de fevereiro de 2016: 

Onde se lê: 

[...] 

Art. 7° = INFORMAR que a designação dos membros da Comissão não excederá a 2 

(dois) anos, vedada nova designação da totalidade de seus membros para a mesma Comissão, 

no periodo subsequente. 

[--] 

Leia-se: 

fei] 

Art. 7° — INFORMAR que a designação dos membros da Comissão nao excedera a 2 

(dois) anos, vedada nova designação da totalidade de seus membros para a mesma Comissão, 

no período subsequente. Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal ao 

presidente e de trinta minutos aos demais membros, conforme Portaria n 

302/GAB/DG/CVID/FC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

[...] 

Videira, 17 de fevereiro de 2016. 

hd 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 | .



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Retificação da Portaria nº 071/GAB/DG/CVID/IFC/2016. 

NOME ASSINATURA DATA 

Angela Lidvina Schneider Casado, to helio Af 1031106 
Diego Alan Pereira Di : 1 43 /22)uddl 
Everson Willian Batista Sho; E À i 3 | “lor Ao 
Felipe Ribas | 

Matheus Bisso Sampaio : 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

= 

PORTARIA N° 071/GABI/DGICVID/IFC/2016, DE 12 DE FEVEREIRO 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, considerando: 

* o disposto no art. 15, §8° e o art. 73, inciso || da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Resolve: 

Art. 1º — CONSTITUIR à Comissão de Recebimento de Materiais no âmbito do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira que tem como objetivo receber e examinar, no que diz 

respeito à quantidade e a qualidade, o material ou bens permanentes adquiridos pelo Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º - ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências: 

| — receber e examinar o material entregue, no que diz respeito à quantidade e à qualidade, em 

cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente; 

Il — solicitar o auxilio de servidores da área específica, para respectiva análise e parecer do 

material adquirido, quando se exigir notório conhecimento técnico; 

Ill — rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento 

equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo 

submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade; 

IV — expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de material; 

V — receber os recursos dirigidos a autoridade superior, interpostos contra seus atos e tomar as 

providências pertinentes; 

VI — rever seus atos, de ofício ou mediante provocação; 

VII — remeter a autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Art. 3º - NOMEAR, para compor a referida Comissão, os seguintes servidores: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO Matricula SIAPE 

Everson Willian Batista Tecnico em Segurança do Trabalho 2163217 
Chefe do Setor de Almoxarifado — Campus Videira 
o Presidente da Comissão 

Angela Lidvina Schneider Auxiliar de Biblioteca — Campus Videira 1828147 

Diego Alan Pereira Técnico de Tecnologia da Informação 1756007 
Coordenador do Setor de Tecnologia da 

Informação — Campus Videira 

Felipe Ribas Auxiliar em Administração — Campus Videira 1957942 

Matheus Bisso Sampaio Analista de tecnologia da informação — Campus 2135428 
Videira 

Art. 4º - DETERMINAR que nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários 

antes de cumpridas as formalidades de recebimento, registro no competente instrumento de 

controle e aceitação de pelo menos três membros da comissão, incluso o seu presidente. 

Art. 5º — ESTIPULAR que na ausência ou impossibilidade de verificação do presidente 

desta Comissão, responderá pela presidência o substituto legal do cargo de Chefe do Setor de 

Almoxarifado do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 6° — ESTABELECER que os membros titulares da Comissão de Recebimento de 

Materiais desempenhem suas funções concomitantemente com as atribuições de seus cargos ou 

funções. 

Art. 7º — INFORMAR que a designação dos membros da Comissão não excederá a 2 

(dois) anos, vedada nova designação da totalidade de seus membros para a mesma Comissão, 

no periodo subsequente. 

Art. 8° — Revogar, a partir da presente data, a portaria nº 157/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

06 de abril de 2015. 

Art. 9° — A presente portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rasdngeta Aguiar Adam 
Diretora - Geral 

IFC Campus Videira 
roan nº 2892016 - DOU de 270172018



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

Lista de recebimento da Portaria nº 071/GAB/DG/CVID/IFC/2016. 

NOME ASSINATURA DATA | 

Angela Lidvina Schneider i : 18104 [20k 

Diego Alan Pereira A | ps Lor. Eve AS. 

Everson Willian Batista adsl Cn’ foln foal) 

Felipe Ribas Pl ha pen. 
Matheus Bisso Sampaio Ja " S PILL 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 058/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ALLAN CHARLLES MENDES DE 

SOUSA, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico na 

Coordenação do CEPTNM em Agropecuaria/CGE/DDE/DG do IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO } 

Ass: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 057/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na Coordenação do 

CEPTNM em Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC—- Câmpus Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 



he 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 070/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 
26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/201 6, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) FERNANDO MENON, ocupante do cargo 
de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na Coordenação do CEPTNM em 
Eletroeletronica/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2018 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu_ br 

PORTARIA Nº 069/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2018, publicada no Diário Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 

servidora ADRINA HOFFMANN ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1108734, de 10/02/2016 a 13/02/2016, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo BO da Lei 

8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para a data de 12/07/2016 a 

15/07/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Axo Portaria nº 289 de 26/01/2016 
; Qu ai Publicada no DOU em 27/01/2016 



“o ES 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 068/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) CLAUDIA ZIMMER DE CERQUEIRA 

CEZAR, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na 

Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrénica/CGE/DDE/DG do IFC~ Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

VPA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

[Ceca ods tm. 12/04/2076 

=



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 067/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 055,DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) CARLOS DANIEL OFUGI RODRIGUES, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na Coordenação do 

CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG do IFC—~ Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

fond. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

Rech s um J0f02/15



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ife-videira edu. br 

UA Nº 066/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, o servidor ANDERSON CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo 

de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 2165614, como Substituto em Função 

Gratificada de Coordenador de Campo e Produção, código FG-03, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Wah odo, 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira . 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 IEC - Ciro Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira edu br 

/ID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor ANDERSON CORREA GONÇALVES, ocupante do 

cargo de Técnico em Agropecuária, matricula SIAPE nº 2165614, como Substituto da Função 

Gratificada de Coordenador de Campo e Produção, código FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

fan di. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 IFC - Campus Vice 

RECEBIDO) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 063/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

269/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MICHELE LEÃO DE LIMA AVILA, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na Coordenação do 

Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG — Campus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

PARA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2018 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 

rss le LO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu, br 

PORTARIA N° 062/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2018, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MARCELO CIZEWSKI BORB, ocupante 

do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na Coordenação do CEPTNM 

em Eletroeletrénica/CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

A ELI 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 269 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 061/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Ar. 1° — LOCALIZAR, a partir de 02/02/2016, o (a) servidor (a) CARLOS 

ROBERTO DA SILVA, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico 

na Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrénica/CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira. 

WZ ido 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 

| RECEBIDO 

Em: (O14 IG 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 = Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 060/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, a partir de 02/02/2016, o (a) servidor (a) FLAVIA CARAIBA 

DE CASTRO, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na 

Coordenação do CEPTNM em Informatica/CGE/DDE/DG do IFC- Campus Videira. 

7/774 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

| RECEBIDO 
em 102 12018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 059/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) DIEGO TEIXEIRA WITT, ocupante do 

cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na na Coordenação do CEPTNM 

em Informatica/CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Widen 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em. 04 102 120 té 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 056/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 

servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901987, de 03/02/2016 a 05/02/2016, para 

atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 

80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para a data de 28/03/2016 a 

30/03/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, o servidor THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- 

Assistente em Administração, Matricula Siape 1754685, a exercer o cargo de substituto da 

Função Gratificada de Chefe do Setor de transporte, código FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

re? 
4 A). fT 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira § 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

VID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciéncia e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA ocupante do cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2163217, da Função Gratificada de 

substituto Chefe do Setor de Transportes, Codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

| IFC - Campus Videira | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

IDIIFCI2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em 

Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197, da Função Gratificada de Coordenador de Campo e 

Produção, código FG-03, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ENA. 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www, ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em 

Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, da Função Gratificada de Coordenador de Campo e 

Produção, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em: 03102 1 16 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

VID/IEC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de 

Tecnico em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2163217, para exercer Função 

Gratificada de Chefe do Setor de Almoxarifado, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense 

— Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DAA 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu. br 

B/DG/CVID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, o servidor THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de TAE- 

Assistente em Administração, Matricula Siape 1754685, da Função Gratificada de Chefe do Setor 

de Almoxarifado, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira. edu br 

RIA N° 049/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora MARIA JOSE DE CASTRO BOMFIM, ocupante do 

cargo de Programador Visual, Classe/Nivel El 01, Matricula SIAPE 2124283, a exercer o cargo de 

Substituta em Função Gratificada de Coordenação Especial de Comunicação, Código FG-02, 

do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data 

SA) ir 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP; 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

ID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 
at ic, Ss eH 

PORTARIA A E E, a am do A, x O E 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016 e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, o servidor SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2254344, da Função 

Gratificada de Coordenador do Curso Superior em Engenharia Elétrica, código FG-02, do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

V fA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www, ifc-videira.edu.br 

VID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 PORTARIA N° 047/GABIDG 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2018, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, Matricula SIAPE nº 1904894, a exercer a Função Gratificada de Substituta de 

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, codigo FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data 

POR 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

À ic - Campus Videira | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria n® 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1786718, para exercer a Função Gratificada de 

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, codigo FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

 IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

: Emoxtol lh 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

BI/DGI/CVID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2018, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1904894, da Função Gratificada de Substituta de 

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data 

a, EN 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Vide
ira 

RECEBIDO 

em 02102 te
 

coluna — 
Ass: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

3/ICVIDIIFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1786718, da Função Gratificada de Coordenadora de 

Execução Orçamentária e Financeira, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em.02/02, J IC 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ifc-videira, 

CVID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria n® 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora a servidora VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 

Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, de Substituta da Função 

Gratificada de Coordenadora do Núcleo Pedagógico, Código FG-02, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Pl 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 042/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 031/2012, de 

09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 1894395, da Função Gratificada de Coordenadora do 

Núcleo Pedagógico, Código FG-02, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

nt, LA 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

# IFC - Cinipus Videira 

: RECEBIDO 

em 03 102 ff 

nsskiony Sill 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 041/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016. e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 da 

servidora JUCI ARA RAMOS CORDEIRO ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula 

SIAPE nº 1884350, no dia 04/02/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2º — DETERMINAR novo periodo de usufruto para a data de 10/02/2016. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

V2 A 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria n® 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

Não 

i No
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 040/GAB/DG/CVID/IFC/20186, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2016 do 
servidor RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399, de 01/02/2016 a 05/02/2016, para 
atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 22/02/2016 a 
26/02/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

fon 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 de 26/01/2016 

Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em: 0,02, / 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 039/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 29 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 do 
servidor MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1758946. de 29/01/2016 a 05/02/2016, 
em virtude da concessão, a partir da data de 29/01/2016, de licença por motivo de doença em 
pessoa da família: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 08/07/2016 a 
15/07/2016. 

Art, 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. b 3º 

ZA PT 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral do IFC Campus Videira 
Portaria nº 288 de 26/01/2018 

Publicada no DOU em 27/01/2016



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

on x: (4 - - i ife-videira.edu.br 

PORTARIA N° 038/GABI/DGI/CVID/IFC/2016, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 289/2016, de 

26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR como Pregoeira Oficial desta Instituição a servidora JOSIANE 

BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE n®1837180 e, 

como Pregoeira Substituta, nos eventuais afastamentos da titular, a servidora SILVIA MARINA 

RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 094/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de março de 2015. 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

A CFOVIº= 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral do IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 de 26/01/2016 
Publicada no DOU em 27/01/2016 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em Ol 102/16 
VS 

Ass: AVE) 
TF, | 

| IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 037/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 28 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2898/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora ROBERTA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo 

de Tecndlogo/Gestao de Recursos Humanos, Matrícula SIAPE nº 1639542, para exercer o cargo 

de Substituta da Função Gratificada de Coordenadora de Gestão de Pessoas, codigo FG-02, 

do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 IFC - Campus Vid

eira 

RECEBIDO 

2379) Je 

ASS as 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 036/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 28 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diário Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria n° 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora ROBERTA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo 

de Tecnologo/Gestdo de Recursos Humanos, Matricula SIAPE nº 1639542, de Substituta da 

Função Gratificada de Coordenadora de Gestão de Pessoas, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

DAA fr. 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 
IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

2 olde 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 035/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da Unido de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — NOMEAR, o servidor RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, Matrícula 

Siape 1992399, como Substituto do Cargo Comissionado de Diretor-Geral, Código CD-02, do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 034/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

289/2016, de 26/01/2016, publicada no Diario Oficial da União de 27/01/2016, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — EXONERAR, o servidor RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, 

Matricula Siape 1992399, de Substituto do Cargo Comissionado de Diretor-Geral pro tempore, 

Codigo CD-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO | 

102 Je 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

:/2016, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria n® 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° — APROVAR o Manual de Segurança e Boas Práticas nos laboratórios do IFC_ 

Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Edom 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifo-videira edu. br 

FC/2016, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º — APROVAR o Guia Acadêmico referente ao ano 2016 no IFC_ Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(0A. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — wanw.ife-videira edu. br 

1IGABIDGICVIDIIFCI2016, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro fempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° — APROVAR a Normativa que dispõe sobre os procedimentos para a realização de 

avaliação em segunda chamada, exames finais em segunda chamada no IFC_ Campus Videira, 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ENA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

ETRE 

)16, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° — APROVAR a Normativa que dispõe sobre os procedimentos para justificativa de 

falta, abono de falta e regime especial de exercício domiciliar no IFC_ Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

V2 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 029/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 22 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 

servidora DEISE DALLPOSSO ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 

2151327, de 25/01/2016 a 26/01/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8,112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 22/03/2016 a 

23/03/2016; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

itd 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

Receldo 
23H or he



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

GI/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894, a exercer a Função Gratificada de 

Substituta de Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, codigo FG-01, do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

nL 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira . 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 IFC - Câmpus Videira 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
RECEBIDO 

em 101 116 

Ass: 2000 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira edu. br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 027, de 20 de janeiro de 2016: 

Onde se lê: 

[.] 
Art. 1° — DESIGNAR a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, Matricula SIAPE nº 1904894, como Substituta da Função Gratificada de Pregoeira 
e Chefe do Setor de Compras e Licitações, Codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 
Campus Videira. 

[-] 

Leia-se: 

[...] 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894, como Substituta da Função Gratificada de Chefe do 
Setor de Compras e Licitações, Codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

[.] 

Videira, 01 de fevereiro de 2016. 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

em: O! 1021/6 

asso. — | 

indo. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

3AB/DGICVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894, como Substituta da Função Gratificada de Pregoeira 

e Chefe do Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(Alor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 à: SY 

Publicada no DOU em 16/07/2013 IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em: 21 101 1 Je 

ass dud 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira edu. br 

RETIFICACAO 

Na Portaria nº 026, de 20 de janeiro de 2016: 

Onde se lê: 

Le] 
Art. 1º — DESIGNAR a servidora JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1837180, para exercer a Função Gratificada de Pregoeira e 

Chefe do Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

[..-] 

Leia-se: 

[..] 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matricula SIAPE nº 1837180, para exercer a Função Gratificada de Chefe do 

Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

[..] 

Videira, 01 de fevereiro de 2016, 

“i IFC - Câmpus Videira | 
Le 
a. RECEBIDO 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 289 - DOU de 27/01/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira,edu.br 

IDGIGVID/IFCI2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1837180, para exercer a Função Gratificada de Pregoeira e 

Chefe do Setor de Compras e Licitações, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

E04 oir 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em) 101 145 

pes TOA 
À 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

/ID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1904894, como Substituta da Função Gratificada de 

Pregoeira e Chefe do Setor de Compras e Licitações, Código FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

V2 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em 2A N01 Ilo 

Ass lwo, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 195 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

» pp TAT — as 

(Nº 024/GABI/DGICVIDIIFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matrícula SIAPE nº 1837180, da Função Gratificada de Pregoeira e Chefe do 

Setor de Compras e Licitações, Código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

don. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 5 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 IFC - Campus Videira 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

G/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar 

em Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894, da Função Gratificada de Pregoeira do Setor de 

Compras e Licitações, Codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Va 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 ; 

Publicada no DOU em 16/07/2013 IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifg-videira, edu. br 

PORTARIA N° 022/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria n® 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — NOMEAR, a servidora MARION SCHMIDT ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1754778, para exercer o Cargo Comissionado 

de Diretora Substituta de Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 IFC - Campus Videira 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

RECEBIDO 

em J OL (16 

Arad 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira, edu. br 

IGAB/DGICVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro fempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — NOMEAR, a servidora MARION SCHMIDT ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1754778, para exercer o Cargo Comissionado 

de Coordenadora Geral de Administração e Finanças, código CD-04, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

LA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

RECEBIDO 

em QOL 1G 

pss: Lavan 24 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 020/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1755070 como Titular da Função Gratificada de 

Coordenadora de Gestão de Pessoas, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alt 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 { IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Ass: data vt



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 019/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora MARION SCHMIDT ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1754778, do cargo de Titular da Função Gratificada de 

Coordenadora de Gestão de Pessoas, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação... 

ya 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

ao job) Le 
Emi — A 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 018/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — NOMEAR, a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do 
cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 2754337, para exercer o Cargo Comissionado de 
Diretora de Administração e Planejamento, codigo CD-03, do Instituto Federal Catarinense — 
Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Alba. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 IFC - Campus Videira 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

RECEBIDO 

em Od 102146 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 017/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que 
Portaria nº 2315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial 
Portaria nº 031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diário Oficial da Un 

lhe foi subdelegada pela 

da União de 16/07/2013, e 

lão de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — EXONERAR a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do cargo de Administrador, Matricula SIAPE nº 2754337 do Cargo Comissionado de Diretora 
Substituta de Administração e Planejamento, codigo CD-03, do Instituto Federal C 
Campus Videira. 

Art. 2° 

atarinense — 

— Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

em 01102 JC



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ilc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 016/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — EXONERAR a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante 
do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 2754337, do Cargo Comissionado de 
Coordenadora Geral de Administração e Finanças, código CD-04, do Instituto Federal 
Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

fein 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em Dá 1 0211C 

Ass: Cita 2 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.itc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 015/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — EXONERAR, a pedido, o servidor HORALDO ANTONIO BRANDALISE 

ocupante do cargo de Administrador, Matricula SIAPE nº 2098376, do Cargo Comissionado de 

Diretor de Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

y Zo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira IFC - Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 RECEBIDO 

J 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Www. ifcvidaira. edu br 

PORTARIA Nº MSGARDGICVIDNFCI2016. DE 20 DE JANEIRO DE 2046 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
“scnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da com petência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013. publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013. e Portaria nº 031/2012, de 09/01 /2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — EXONERAR, a pedido, o servidor HORALDO ANTONIO BRANDALISE 
ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 2098376, do Cargo Comissionado de 
Diretor de Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art, 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

2) 

Fá q | ra 

lew = VEE SL 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 1507/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 

Em: <2 J 0¢ 1206 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

C/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 

15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e pelas Portarias nº 2.735/2013, 

de 04/09/2013 e Portaria nº 3.089/2013, de 02/10/2013, publicada no Diário Oficial da União de 

04/10/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1928178, para exercer 

a Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Superior de Bacharelado em 

Ciência da Computação, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta 

coordenação: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ldem. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO 

ia 

Age: lt 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

1A N° 013/ 'CVID/IFC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - 

Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 

15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 3.089/2013, de 

02/10/2013, publicada no Diario Oficial da União de 04/10/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR o servidor MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178, para exercer 

a Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Superior de Bacharelado em 

Ciência da Computação, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dt 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

Em 22/0! J (£ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

/IFC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria n® 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1891825, como Substituta da Função 

Gratificada de Coordenação Geral de Estágios e Extensdo/DDE/DG do codigo FG-01, do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

~) 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO 

Em: J oi Ji 

Ass: opm — 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 88560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu br 

ICVID/IFC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria n® 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1755070, como Substituta da Função 

Gratificada de Coordenação Geral de Estágios e Extensdo/DDE/DG do código FG-01, do 

Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

PAM 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO 

a 
A x 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 010/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 18 de janeiro de 2016: 

Onde se lê: 

[.-] 
Art. 1º — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercício de 2016 da servidora 

GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 

2754337, de 18/01/2016 a 22/01/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

[-.] 
Leia-se: 

[] 
Art. 1° — CANCELAR o período de férias referente ao exercício de 2016 da servidora 

GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 

2/54337, de 18/01/2016 a 22/01/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

[..] 

Onde se lê: 

L..] 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 25/01/2016 a 

29/01/2016, 

[...] 

Leia-se: 

[..] 

Art. 2° — REPROGRAMAR novo período de usufruto para as datas de 25/01/2016 a 

29/01/2016. 

[.] 

Videira, 19 de janeiro de 2018. 

Zr 
: Rosângela Aguiar Adam 
a cbt Diretora-Geral pro tempore 

ool ole IF Catarinense Câmpus Videira 
: Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VID EIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ga binete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 010/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2016 da 
servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do cargo de Administrador Matrícula 
SIAPE nº 2754337, de 18/01/2016 a 22/01/2016, para atender necessidades de relevância desta 
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo BO da Lei 8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 25/01/2016 a 
29/01/2016. 

Art, 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gl. 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

fake 

\



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-49800 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 009/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 15 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercicio de 2015 do 
servidor GUNTHER CRISTIANO BUTZEN ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2172239, de 02/02/2016 a 13/02/2016, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 18/07/2016 a 
29/07/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(Non 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

FFG . Campus Videira | 

RECEBIDO 

yi 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 009/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 15 de janeiro de 2016: 

Onde se lê: 

E 
Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

GUNTHER CRISTIANO BUTZEN ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2172239, de 02/02/2016 a 13/02/2016, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90; 

[..] 
Leia-se: 

[.] 
Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

GUNTHER CRISTIANO BUTZEN ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2172239 de 25/01/2016 a 05/02/2016, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90; 

[..-] 

Videira, 19 de janeiro de 2016. 

744 Ade 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu.br 

PORTARIA N° 008/GAB/DGI/CVID/IFC/2016, DE 13 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, considerando o 

que consta na Resolução nº 048-CONSUPER/2014, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1897187, GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874, e JANE SUZETE VALTER, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1897187, para, 

sob a presidência da primeira, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para 

contratação de Professor Substituto na área de Administração/Gestão da Agricultura Familiar — 

Processo nº 23352.0000044/2016-11. 

Art. 2° — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 

Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art, 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

Rua a) Bata RO, 
SJ } Rosângela Aguiar Adam 

Q Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira jo 

is Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 Nes 
y Publicada no DOU em 16/07/2013 ih 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 007/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do 
servidor FELIPE RIBAS ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matricula SIAPE nº 
1957942, de 11/01/2016 a 21/01/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 25/01/2016 a 
04/02/2016. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

YZ 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 006/GAB/DG/CVID/IFC/201 6, DE 08 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercício de 2015 do 
servidor NELSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA ocupante do cargo de 
Bibliotecário/Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1943338, de 11/01/2016 a 13/01/2016, para 
atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 01/06/2016 a 
03/06/2016; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

FU den 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

E



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-0000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Wwww.ife-videira edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 0OO5/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 05 de janeiro de 2016: 

Onde se lê: 

[..] 
Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2015 da servidora 

GRAZIELI FERREIRA DA ROSA ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 21668786. 
de 11/01/2016 a 15/01/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal 
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

[..] 
Leia-se: 

[+] 
Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

GRAZIELI FERREIRA DA ROSA ocupante do cargo de Enfermeira, Matricula SIAPE nº 2166876, 
de 11/01/2016 a 14/01/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal 
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

[...] 

FP Videira, 12 de janeiro de 2016. 

AD) & Vl 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro fempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

Quand 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 005/GABIDG/CVID/FCI2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art, 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 

servidora GRAZIELI FERREIRA DA ROSA ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 

2166876, de 11/01/2016 a 15/01/2016, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 18/01/2016 a 

21/01/2016; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Ad 
Diretora Geral oro ras Sos 

IF Catarinense Câmpus Videira oO. 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 be 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 004/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 
servidora GEORGETE FERRONATO ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
Matricula SIAPE nº 1895845, de 11/01/2016 a 15/01/2016. para atender necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 25/01/2016 a 

29/01/2016; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

pe CEina Cu 

Rosângela Aguiar Adam for 
Diretora-Geral pro tempore Lag | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ife-videira edu, br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 003/GAB/DG/CVID/IFC/2016, de 05 de janeiro de 2016: 

Onde se lê: 

[...] 
Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 01/02/2016 a 

21/02/2016; 

[...] 

Leia-se: 

[.] 
Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 02/02/2016 a 

22/02/2016; 
[.] 

nn. 

Videira, 15 de janeiro de 2016. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — inete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 003/GAB/DG/CVID/IFC/2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela 

Portaria n® 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercicio de 2015 da 

servidora FRANCINI CARLA GRZECA ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 
Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1947134, de 11/01/2016 a 31/01/2016. para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90; 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 01/02/2016 a 

21/02/2016; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore NN 8 

IF Catarinense Câmpus Videira : Vo 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 002/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria n® 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 

servidora DOMINIQUE CALIXTO MARTINS ocupante do cargo de Tradutor/Intérprete de Libras, 
Matricula SIAPE n° 2926969, de 11/01/2016 a 15/01/2016, para atender necessidades de 

relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 25/04/2016 a 

29/04/2016; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 ETs



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 001/GAB/DGICVID/IFC/2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que Ihe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013. e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 

servidora DEISE DALLPOSSO ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 

2151327, de 11/01/2016 a 15/01/2016, para atender necessidades de releváncia desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 28/03/2016 a 

01/04/2016; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

AU loon 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 
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